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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISPENSA DE LICITÀÇÃO N° 1704.02/2020/COVID-19 

- UNIDADE ADMINISTRATiVA: 
SECRETARIA DE SAUDE_______ 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE DESTINADOS AO 
ENFRETAMENTÓA A COVID-19 NO MUNICÍPIO D ITAIT1NGA/CE. 

NORMAS LEGAIS APLICADAS: A presente dispensa será com fulcro no Art. 40,  da Lei Federal 
n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Medida Provisória n° 926/2020 de 20 de março de 2020. 
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- Unidade Gestora Dotação Orçamentária 
1302.10.301.0181.400; 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1302.10.302.0006.2.105 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 

+ DATA DA AUTUAÇÃO: 17/04/2020 

+ DATA DO PROCESSO: 17/Ó4/2020 

4. DATA DA RATIFICAÇÃO: 04/05/2020 

+ DATA DO CONTRATO: 05/05/2020 

4. ORDENADORA DE DESPESAS: MARIA IORDÀN SILV1NO PESSOA 

+ PRESIDENTE DA CPL: MÀRIA LEONEZ MIItANDA SERPA 
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DESPACHO/REQUISIÇÃO 

Coordenadora do Setor de Compras, 

Diante da necessidade de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE DESTINADOS 
AO ENFRETAMENTOÀ A COVID-19 NO MUNICÍPIO DE ITAITIN(A/CE, 
encaminhamos a este Setor de Compras, a relação a seguir, para providenciar pesquisa de 
preços conforme o Termo de Referência Simplificado a seguir, com vistas à abertura de 
procedimento administrativo de dispensa de licitação, com fulcro no Art. 40,  da Lei Federal n° 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Medida Provisória n° 926/2020 de 20 de março de2020, 
para atendimentos as demandas emergências a população carente do município, destinados ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavfrus. 

Itaitinga (CE), 14 de abril de 2020. 

r 	.1ç,r 	ie r 

MARIA IORDAN SILVINO PESSOA 
Secretária de Saúde 

SiI.vania 	Carta 
- 	 Coorderuidor do 	- 	mpras 

Prefeitura Muni i 1 de Itaitinga 
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ANEXO  
PROJETO BASICO 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAIJDE DESTINADOS AO 
ENFRETAMENTOA A COVID-19 NO MUNICÍPIO DE ITAIT1NGA/CE. 

2- ESPECIFICACÃO DOS PRODUTOS: 
ITEM ' 	 DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QTDE. 

01 OXIMETRO PORTÁTIL MODELO DE DEDO 
Indicado para uso adulto e infantil; Duração da bateria estimada em 
1 S de uso continuo, com o brilho do visor em nível 01;Sp02: Faixa 
de medição: o à 100%; Resolução: 01%; Precisão: ± 2% (entre 70% 
a 100%); UNIDADE 12 

Frequência.cardíaca: Faixa medição: 30 à 250 bpm; 
Resolução: 01 BPM; Precisão: ± 1 BPM; 
Alimentação: 01 pilha alcalina tipo AAA.  

02 MASCARA COM RESERVATÓRIO 
Composição: Máscara em pvc (cloieto de polivinila) resistente e não 
tóxico; Com reservatório e tubo de 02. Administra oxigênio em UNIDADE 10 
concentraçõçs controladas com finalidade de tratar a insuficiência 
respiratória e a apneia obstrutiva. Não estéril. Produto de Uso único.  

03 EQUIPO MACRO/GOTAS P/ BIC 	- 
Equipo 	simples, 	de 	uso 	único 	(descartável); 	Estéril, 	atóxico, 

• apirogênico; 
Comprimento aproximado de 2,20m; Constituído por lanceta UNIDADE. 15 

proximal com válvula antifluxo livre; Tubo PVC transparente; 
Conector escalonado; Embalado individualmente.  

04 MONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL; Indicador de' 
Arritmia Cardíaca; Média Automática das 3 últimas medições; 
Indicador Gráfico de Nível de Hipertensão Memória para 120 UNIDADE 12 
resultados com hora e data Tripla zona de memória; Totalmente 
Automático Medidor de pressão e pulsação Medição no pulso.  

05 MONITOR Multiparametros: 
Parâmetros. Pré-configurados: 	ECG; 	Respiração; 	SP02; 	PNI; 
Temperatura. Display: 12.1" Exibição ,  na Tela 6 curvas simultânèas; 
Velocidade 	de 	Varredura: 	12,5mmís; ' 25mmIs; 	SOmm/s; 
Modo 	de 	Operação: 	Contínuo; 	Bateria 	interna 	recarregável; 
Alimentação: 100 a 240 Vac.automático; Comunicação em rede; 
Alarmes auditivos e visuais; 'Alarmes reguláveis; Disponibiliza UNIDADE 01 
gráficos de tendência; Possui controle de velocidade para o traçado 
de curva (mínimo variável èm 12,5mnilseg, 25mmIs e ge50mni/sèg; 
Teclas 	de 	acesso 	rápido 	e, com 	possibilidade 	de 	operação 
simplificada pelo botão navegador; A cor das curvas na tela pode ser 
escolhidas pelo próprio usuário; Gráfico de tendência de 96horas; 
Gabiliete de alta resistência mecânica, isolado eletricamente..-  

06 OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL 
Visor LCD colorido de alta resolução Telarotacional, permite 
visualização 	na 	vertical 	e 	horizontal 	Possui ,  5 	formatos 	de 

UNIDADE 2 

visualização Indicação da Sp02, frequência cardíaca, força de pulso, 1  
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onda pletismográfica e tabela •de tendências Alarmes visuais e 
sonoros, com limites ajustáveis e prõgramáveis Memória interna dos 
eventos e-conexão USB para computador Software para computador, 
permite armazenar, visualizar e compartilhar eventos (opcional) 
Capa protetora com suporte para acomodar em superfícies planas 
Alimentação bivolt automático e através de baterias recarregáveis 
com carregador integrado  

07 DEA - DESFRIBILADOR EXTERNO AUTOMATICO Portátil: 
leve e de fáciltransporte; Durável: resistente a impactos, vibrações, 
água e poeira; Para uso em adultos e crianças a partir de 1 ano de 
idade ,através do uso de pás pediátricas (Não inclui). Instruções 
visuais 	e 	comando 	de 	voz 	em' 	português; 
Fáçil operação com apenas dois botões; Metrônomo interno que 
auxilia o usuário no ritmo da RCP; Bateria de lítio com capacidade 
paras  60 choques a 200 joules e monitorização contínua de 6 horas, 
ou. 	3 	anos 	em 	stand 	by; 
Forma de onda Bifásica SCOPE com escala de energia até 200 
joüles UNIDADE 
Tempo de carga menor que 8 segundos para 150 joules e menor que 
12 segundos para 200 joules; Leds que acendem indicando o estado 
da bateria (auto-teste diário) e o correto procedimento durante um 
atendimento de emergência, concomitante ao que é instruído pelo 
viva-voz; Pacientes adultos e pediátricos; Pás tom bateria integrada, 
garantindo sempre equipamento pronto para o uso e economia na 
troca já que não precisa trocar bateria e eletrodo separadamehte; 
Memóriá interna com capacidade para armazenagem de 45 minutos 
de 'ECG e eventos com conexão USB (Cabo e software não 
inclusos).  

08 ASPIRADOR 	 . 

Aspira líquidos e secreções. 
Portátil, 'silencioso, econômico e de fácil manuseio. 
Vácuo Máx: 600 mHg UNIDADE 

Vazão: 20 L/min (Fluxo Livre) 
Capacidade do Recipiente: 1300 ml  

09 SONDA DE ASPIRAÇÃO SISTEMA FECHADO  
dispositivo de aspiração de uso único para remoção de secreções da 

UNIDADE 5 árvore traqueo-brônquica em pacientes adultos' conectados a um 
ventilador. 	' 

10 	. CAMA HOSPITALAR ADULTO 	COM CABECEIRA 
REGULAVEL E GRADES - 

Estrutura construída em tubos e chapa de aço carbono esmaltado UNIDADE ' 	07 
com 	pintura ' eletrostática 	antimicrobiana 	após 	tratamento 
.antiferrugem. Acompanha colchão 	 . 

2.1. Os quantitativos e respectivos códigos 'dos itens são os discriminados na tabela acima. 	/ 
2.2. O contrato terá vigência pelo período de 03 (três) meses prorrogável por períodos sucessivos 
enquanto perdurar a qecessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde 
pública de importância internacional, declafada por meio da Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, 
do Sr. Ministro de Estado da Saúde. ' 
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3 - JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO  
3.1. A administração municipal de Itaitinga vem desenvóvendo esforços no sentido de melhorar o 
atendimento à população, destarte, promove a aquisição deste objeto com fulcro de atender ao interesse 
público presente na iiecessidade da utilização desses insumos para atender aos usuários dos serviços do - 
nosso 'município destinadas ao enfrentaniento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavfrus, viabilizando ações que contribuam para prevenção de 
contaminação e disseminação do vírus. Tem sido nossa preocupação dotar nosso município de 
infraestrutura básica em nossas unidades para podermos receber de forma adequada aqueles que 
procuram auxílio. 
3.2. Nessa prossecução, o Estado do Ceará, por intermédio do Decreto Estadual n° 33.510, de 16 de 
março de 2020, reconheceu a situação de emergência em saúde no âmbito estadual, da mesma forma fèz 
o Município do Itaitinga, através do Decreto Municipal n° 017/2020 de 30 de março de 2020 - Situação 
de Emergência de abrangência local, e Decreto n° 021/2020, de 06 de abril de 2020, instrumentos estes 
que trouxeram diversas determinações de segurança em saúde. . 

4. FUNDAMENTAÇÃO  DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
4.1. As aquisições previstas neste termo estão fundamentadas no Art. 40,  da Lei Federal n° 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020 e na Medida Provisória n° 926/2020 de 20 de março de 2020. 

5. ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA PARA AQUISIÇÃO 
5.1. 'A opção dá escolhá pela aquisição por dispensa de licitação decorre da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do novo CORONAVIRUS, situação extrema que 
reclama providência ágeis para atendimento a necessidade. de aquisições urgentes para enfretamento da 
pandemia, sendo então essa modalidade é a que melhor se coaduna com o planejamento institucional 
rápido e urgente, inclusive no que se refere a logística de suprimento. 
5.2. Como benefícios resultantes desta Aquisição, espera-se melhor atender às demandas da sociedade 
no município de ITAIT1NGA, agilizar e conferir maior segurança ao atendimento a demanda que se 
apresenta, por meio da disponibilidade de bens e insumos, de modo a combater e enfrentar emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente da COVID-19, e suas consequências durante o 
período de distanciamento social. . 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA 'CONTRATANTE 	 . 
6.1.1 - A Contratante se obriga a proporcionar 'à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 2  8.666/93 e 
suas alterações poteriores;  
6.1 .2 - Receber o objeto do prazo e condições estabelecidas no'contrao; 
6.1.3 - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações 'constantes do contrato e da propota, para fms de aeeitaçãô e recebimento 
defmitivo;  
6.1.4 - comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.1.5 - acompanhar e fiscalizar .o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
6.1 .6 - efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto; no prazo e 
forma estabelecidos no Edital seus anexos;  
6.1.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados, à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, - prepostos ou 
subordinados: 

6.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.2.2-Manter durante toda a duração do pontrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2.3- A Contratada declara que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do 
serviço. 	 - 
6.2.4- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perféita execução do 
objeto e, ainda: - 
6.2.5- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo, e local 
constantes no Projeto Básico e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca, -  fabricante, modelo, procedêicia e prazo de garantia ou validade, 
conforme o caso e o tipo de bem; 
6.2.6 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de' Defesa do Consumidor. (Lei n° 8.078, de 1990);. 	 - 
6.2.7 - substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
6.2.8- comunicar 'à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.2.9 - manter, durante toda a execução do contrato,' em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2. 10 - indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
6.2.1 1-Arcar com ,eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou' terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cametida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do 
objeto contratual; 
6.2.12, - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões ao objeto contratado, em até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme o disposto no Art. 4°-!, da Lei d Medida Provisória n° 92612020 de. 20 de março de 
2020. 

7- DA ENTREGA DO OBJETO 
7.1. 1  O prazo de entrega dos itens do Contrato é de 20 (vinte)»dias, contados a partir do recebiménto 
da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. Forma -de 
fornecimento - entrega parcelada. 
7.. A CONTRATADA obriga-se a entregar bens e insuinos, no endereço constante no quadro abaixo, 

-' nos prazos estabelecidos no item 7.1 deste contrato.  
Localidade 

" 	
Endereço 1 	Contato 

i 	Fones/Fax: 
: Almoxarifado Central Rua Valdir Lopes, no 871, Centro 1 1 	(5) 3377-2169 

7.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo do item 7.1, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeitQ de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta da em - presa vencedora.' 
7.4. Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666, de 1993, poderá ser dispensado o recebimento 
provisório 'nos casos de gêneros perecíveis e alimentação preparada. 
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo cõfli as' especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) 

a contar da notificação da contratada, às suas 'custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento'  
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
7.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando.-sé o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 	 - 	 - 
7.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da, incorreta execução do contrato. 
7.7. Os pedidos de prorrogação de prazos de entrega serão dirigidos à Secretaria de Saúde. 
7.8. 'Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Secretaria ce Saúde, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto; 

9- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DOREALINHAMENTO: 
9.1.- Os preços são firmes e irreajustáveis; 
9.2 Põderá haver revisão ou 'realinhamento dos valores contratuais com base na teoria da imprevisão, 
na forma do Art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o' interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4. No caso de ataso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará'à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice - defmitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que-
este ocorrer. 
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela, legislação então em 
vigor.  
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

10- ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 	 ' 
10.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova 'pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja 'a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993 -, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
11.2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, 'na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidáde da Administração ou. 
de seus agentes prepostos, de conformidade' com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

h"hl\, 
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11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dós funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12- DAS SANÇÕESADMIMSTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada,-as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE em assinar o 
contrato dentro do prazo de 01 (um) dia, contado da data da notificação feita pela Contratante 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 
entrega dos produtos e materiais, até o limite de 10 (dez) dias;• 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e resciso do 
pacto, a critério da Secretaria de Saúde, em caso de atraso na entrega superior a 10 (dez) dias. 	- 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas serão descontadas "ex-offició" da contratada, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Secretaria de 
Saúde do Município de ITAIT1NGA, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação • e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal de ITAITINGA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarèm os motivos determinantes da punição ou ãté que a contratante promova sua reabilitação. 
12.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
'12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dólosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
12.5. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo 
para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto 
Legislativo n°6, de 2020, nos termos do art. 6°-C da Lei no 13.979/20.. 
12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, oú rebolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou' ainda, quando foro caso, 
serão inscrifos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
contratado, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo, 419 do 
Código Civil. 	 . 	 . 
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo dapena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
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13 DAS CONDIÇÕES  DE PAGAMENTO. 
13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 'até 5. (cinco) -dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei no 8.666, de 1993. 
13.1 Cànsidera-se ocorrido o recebimento da nota 'fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 	 - 
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da' 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29-  da Lei n° 8.666, de 1993. - - 
13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância quê impeça a liquidaçãoda despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo, para pagamento iniciar-se-á 
após-a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
13.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa, conforme item 7.3. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 	- 
13.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa- considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, -para que sejam acionados os. 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seuscréditos. 
13.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, . assegurada- à contratada a ampla 
defesa.  
13.9. Havendo a efetiva execuçãõ do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contràtada não regularize sua situação junto a regularidade 
fiscal.  
13.10. Será rescindido -o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 	 - 	- 
13.10.1. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 4°-F da. 
Lei n° 13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo 
a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso 
de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.  
13.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. - 
13.12. A Contratada regularniente optante pelo Simples Nacional, ,  nos termos dá Léi Complementar n° 
123, de 2006, no 'sofrerá a retenção tributária 4 uanto aos impostos e contribuições abrangidos,por 
aquele regime.No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 	- 	- 

14- DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÂ$IA 
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14.1 -  As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos. recutsos oriundos do FUIidOd 
Saúde, sob a dotação orçamentária 1302.10.301.0181.2.100; 1302.10.302.0006.2.105, elemento de 
despesa n° 4.4.90.52.00. 

15. - DOS VALORES CONTRATUAIS 	1 	
- 

15.1 - Os valores contratuais serão obtidos mediante pôsquisa de preços será realizada previamente pelo 
Setor de Compras Municipal, como condição indispensável obter-se o menor preço segundo a realidade 
mercadológica atual. 

16. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
16.1. 1  A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros.: - 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Imprõbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj .jus.br/improbidadeadm1consu1tar_r&iuerido.php).  
c) Lista de huidôneos e o Cadastro Integradô de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
16.1.1. Para a consulta de pessoa jurídica' poderá haver a substituição das consultas das alíneas "a", "b" 
e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Júrídica do TCU 
(https:llcertidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
16.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,, a proibiçã,o de contratr com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
16.1.3 [ Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a' existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
16.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos sociêtários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
16.2.1. O proponente será convocado para manifestâçãô previamente à uma eventual negativa de 
contratação. 	 . 
16.3. Como pré-requisito à contratação e decprrer da execução contratual, deverá a contratada 
comnrovar onreenchimento dos seguintes reauisitos de habilitacão: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelà 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federai e à Dívida Ativa da- União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nÕ  1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Prociradora-Geral da Fazenda Nacional. 
C ) ' prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentaço de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelõ Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de 
maio de 1943; - 
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e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata; 
g) caso o contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto• 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicíli&ôu sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
OBS: Poderá a autoridade competente, na forma do art. 4 1-F da Lei n° 13.979/20, dispensar 
a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista. (salvo a 
comprobatória de reguláridade com a Seguridade Social), de forma excepcional e 
justificada, no cao de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 
i) Apresentar  cópia do REGISTRO COMERCIAL; ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 
OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO; INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, 
no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas; DECRETO DE AUTORIZAÇÃO ou ATO DE REGISTRO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO, conforme o caso; 
j) Apresentar cópia da CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio - Administrador ou 
do titular da empresa. 
1) Apresentar Declaração em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre a proibição prevista no Inciso XXXffl do artigo 7° da constituição 
federal, combinado com o inciso V, do artigo 27 Lei n° 8.666/93 - ou seja, de que não 
utiliza trabalho de menor-de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, 
e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Em papel da 
própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar 
quem assinou; 
m) Apresentação de no mínimo' 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de 
fornecimento já executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do' fornecimento em questão, 
comprovando o fornecimento. Somente serão considerados válidos os atestados com 
timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O 
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo 
exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pèlo(a) Presidente(a) 
ou quem este indicar. - 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já' 
exigíveis e apresentados na forma dá lei, devidamente registrado na junta comercial da 
sede da licitante, que comp?ovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado 
através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais ,  quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. 
o). Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar no 147/2014, para que essa possa gozar dos beneficios previstos nos arts. 42 
a 45 da referida Lei é necessário a apresentação,' junto com os 'documentos na fase de 
Habilitação, além da declaração da condição dô ME/EPP ou ME! a Certidão Simplificada 
(com data não inferior a 30 (trinta) dias da data. de abertura, do certame) expedida pela 
Junta Comercial, nos termos do art. 8 1, da IN n° 103/2007 do DNRC - Departamento 
Nacional de Registro no Comércio. Conforme o caso. 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitina - Ceará 
Cep: 61.880-000 -'CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 3377.1361 



GORNOMV$ICM 
DE 

f 
ITAITINGA 

2 

ITAITINGA (CE), 14 de abril de 2020. 
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MARIA IORDAN.SILYII'O PESSOA 
Secretária de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Itaitinga 

Secretaria de Saúde 

Quimifort Comercio de Produtos Químicos e Laboratorial Eireli 
Rua São Raimundo, N° 1746 Cambeba - CEP 60822-185 

Fone: (85) 3253.4772 - 3253.5628 - Fortaleza Ceará 
E-mail: quimifortltdahotmaiI.COM  

CNPJ: 41.654.74010001-29 - CGF: 06.1M80-4 '•" 

Fortaleza,4:744,e.. 	020 

Prezados(as) Senhores(as), 

Em atenção a solicitação formulada por Vossas Senhorias, apresentamos nossa proposta de preços e condições 

comerciais objetivando o fornecimento dos materiais/produtos ou prestação dos serviços elencados a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA UNID QTDE P. UNIT. P. TOTAL 

01 OXIMETRO PORTÁTIL MODELO DE DEDO Bioland unid 12 480,00 5.760,00 

Indicado para uso adulto e infantil; 

Duração da bateria estimada em 18h de uso continuo, com o 

brilho do visor em nível 01; 

Sp02: 

Faixa de medição: O à 100%; 

Resolução: 01%; 

Precisão: ± 2% (entre 70% a 100%); 

Frequência cardíaca: 

Faixa medição: 30 à 250 bpm; 

Resolução: 01 BPM; 

Precisão: ± 1 BPM; 

Alimentação: 01 pilha alcalina tipo AAA.  

02 MASCARA COM RESERVATÓRIO 

Composição: Máscara em pvc (cloreto de potivinila) 

resistente e não tóxico; 

Com reservatório e tubo de 02. Administra oxigênio em Protec unid 10 86,97 869,70 

concentrações controladas com finalidade de tratar a 

insuficiência respiratória e a apneia obstrutiva. Não estéril. 

Produto de Uso Único.  

03 EQUIPO MACRO/GOTAS P1 BIC 

Equipo simples, de uso único (descartável); 

Estéril, atóxico, apirogênico; 

Comprimento aproximado de 2,20m; 

Constituído por lanceta proximal com válvula antifluxo livre; 
Covidien unid 15 60,11 901,65 

Tubo PVC transparente; 

Conector escalonado; 

Embalado individualmente  

04 MONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL 

Indicador de Arritmia Cardíaca 

Média Automática das 3 últimas medições 

Indicador Gráfico de Nível de Hipertensão 

Memória para 120 resultados com hora e data Premium unid 12 163,71 1.964,52 

Tripla zona de memória 

Totalmente Automático 

Medidor de pressão e pulsação 

Medição no pulso  

05 MONITOR Multipara metros 

Parâmetros Pré-configurados: C Drake unid 01 22.400,00 22.400,00 
- ECG;  
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E-mail: quimifortltdachotmaiI.com  
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- Respiração; / :----, 

-SPO2; >2 

-PNI; 7i7 
r 

-Temperatura. . c 

)r- 
Display: 12.1" 

- Exibição na Tela 6 curvas simultâneas; 

- Velocidade de Varredura: 12,5rnm/s; 25mm/s; 50rnm/s; 

- Modo de Operação: Contínuo; 

- Bateria interna recarregável; 

- Alimentação: 100 a 240 Vac. automático; 

- Comunicação em rede; 

- Alarmes auditivos e visuais; 

- Alarmes reguláveis; 

- Disponibiliza gráficos de tendência; 

- Possui controle de velocidade para o traçado de curva 

(mínimo variável em 12,5mm/seg, 25mm/seg e 50mm/seg; 

-Teclas de acesso rápido e com possibilidade de operação 

simplificada pelo botão navegador; 

- A cor das curvas na tela pode ser escolhidas pelo próprio 

usuário; 

- Gráfico de tendência de 96 horas; 

- Gabinete de alta resistência mecânica, isolado 

eletricamente.  

06 OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL 

Visor LCD colorido de alta resolução 

Tela rotacional, permite visualização na vertical e horizontal 

Possui 5 formatos de visualização 

Indicação da Sp02, frequência cardíaca, força de pulso, 

onda pletismográfica e tabela de tendências 

Alarmes visuais e sonoros, com limites ajustáveis e 

programáveis 
MD unid 2 3.824 21 7.648,42 

Memória interna dos eventos e conexão USB para 

computador 

Software para computador, permite armazenar, visualizar e 

compartilhar eventos (opcional) 

Capa protetora com suporte para acomodarem superfícies 

planas 

Alimentação bivolt automático e através de baterias 

recarregáveis com carregador integrado  

07 DEA - DESFRIBILADOR EXTERNO AUTOMATICO 

Portátil: leve e de fácil transporte; 

- Durável: resistente a impactos, vibrações, água e poeira; 

- Para uso em adultos e crianças a partir de 1 ano de idade 

,através do uso de pás pediátricas (Não inclui). 

- Instruções visuais e comando de voz em português; 

- Fácil operação com apenas dois botões; 

- Metrônomo interno que auxilia o usuário no ritmo da RCP; MD uriid 1 13.582,98 13.582,98 
- Bateria de lítio com capacidade para 60 choques a 200 

joules e monitorização contínua de 6 horas, ou 3 anos em 

stand by; 

- Forma de onda Bifásica SCOPE com escala de energia até 

200 joules; 

- Tempo de carga menor que 8 segundos para 150 joules e 

menor que 12 segundos para 200 joules;  



- Leds que acendem indicando o estado da bateria 

teste diário) e o correto procedimento durante um 

atendimento de emergência, concomitante ao que 

instruído pela viva-voz; 

- Pacientes adultos e pediátricos; 

- Pás com bateria integrada, garantindo sempre 

equipamento pronto para o uso e economia na troca já que 

não precisa trocar bateria e eletrodo separadamente; 

- Memória interna com capacidade para armazenagem de 45 

minutos de ECG e eventos com conexão USB (Cabo e 

software não inclusos).  

08 ASPIRADOR 

Aspira líquidos e secreções. 

Portátil, silencioso, econômico e de fácil manuseio. 
Aspiramax unid 1 1.004,02 1.004,02 

Vácuo Max: 600 mHg 

Vazão: 20 L/min (Fluxo Livre) 

Capacidade do Recipiente: 1300 ml  

10 SONDA DE ASPIRAÇÃO SISTEMA FECHADO 

dispositivo de aspiração de uso único para remoção de 
Portex unid 5 268,59 1.342,95 

secreções da arvore traqueo-bronquica em pacientes 

adultos conectados a um ventilador 

11 CAMA HOSPITALAR ADULTO COM CABECEIRA REGULAVEL E 

GRADES 

Estrutura construída em tubos e chapa de aço carbono Tubomed unid 07 3.090,00 21.630,00 

esmaltado com pintura eletrostática antimicrobiana após 

tratamento antiferrugem. Acompanha colchão 

TOTAL 77.104,24 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 20 dias 
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Fone: (85) 3253.4772 - 3253.5628 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: quimifortltdahotmail.com  

CNPJ: 41.654.74010001-29 - CGF: 06.914.O8-4r::0, 

(auto- 	 ' 

é 



( 	 ( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

PESQUISA DE PREÇO N° 202004300001 1 IP: 45.230.252.138 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SAÚDE DESTINADOS AO ENFRETAMENTO A COVID-19 NO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/ CE 

ITEM 	 FORNECEDORES CNPJ/CPF ENDEREÇO 	 - TELEFONE CONTRATANTE N9 LICITAÇÃO / DATA SRP M ODALIÓADE 
VALOR 

- R$ 

CEARENSE HOSPITALAR EIRELI 	ME 26436496000134 Rua Raimundo Nogueira Lopes 218 CEP00000000 Horizonte CE 00000000000 Varjota / CE 1202.0112019-SE Não Pregão 840,00 

LAM BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI 
29084765000139 AVENIDA PICADILLY 100 SALA 203 E 204 ALPHAVILLE 03135473459 

Pindoretama / 
2018060402 PE Não Pregão 800,00 CE  

PRIME COMERCIO DE PRODUTOS 
23192494000159 RUA SEBASTIAO DE ABREU 230 MARAPONGA Mombaça / CE 00212019SESA PC Não No se aplica 669,66 

PRIM E 	PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 23192494000159 RUA SEBASTIAO DE ABREU 230 MARAPONGA Mombaça / CE 00212019SESA PC Não Não se aplica 66042 

DISTRIMEDICA COMERCIO DE PRODUT MED E 
16902612000100 AVENIDA DOMINGOS OLIMPIO NO 1928 BEN Solonópole ICE 04 011/2O18PPRP Não Pregão 97,00 

'IDAIANE KELLY RODRIGUES ME 23380235000151 AVENIDA 17 DE AGOSTO185 CIROLANDIA BARBALHA CE 63.180.000 (88)9809915 Jati / CE 2019.07.01 '.001 Não Pregão 100,00 
2 - 

CRALAB SAÚDE ATACADO EIRELI ME 09632818000100 RUA SANTA ROSA 960 SALESIANOS Santanado 
19 07 1 19/PE Não Pregão 165,55 

PROHOSPITAL COMERCIO - HOLANDA LTDA 09485574000171 CAPITAO HUGO BEZERRA, 181 BARROSO 85934523100 Jucás ICE 0012020/SMS Não Pregão 9004 

MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
13576534000102 R '60, 20 CONJ PREF JOSE WALTER Fortaleza / CE 60.750-740 Fortaleza / CE 4337666/2018 Nao 21 00 

HOSPITAL 
3 	LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E 

ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 02357251000153 RUA GIUSEPPEMATTEA 350 A FRAGATA Pelotas/RS 96050080 16005005000012018 Sim PREGAO 1900 
- FORTALEZNMEX 

-CE/ - - 

JBMDISTRIBIJIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR 
19794018000130 RUA CORONEL FRANCISCO REMIGIO 868 CENTRO Jaguaribara / 

2018041201 SRP Não Pregão 1400 CE  

MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
13576534000102 R 60 20 CONJ. PREF JOSE WALTER Fortaleza / CE 60.750-740 None 808620012018 Não 160,00 

CEARENSE HOSPITALAR EIRELI EPP 26436496000134 
RAIMUNDO NOGUEIRA LOPES, N 

08599007472 
Quiterianópolis 

002/2019 CARONA Não Pregão 438,00 CE ICE 

4 	QUIMIFORT COMÉRCIO DE PRODUTOS- 
41654740000129 AV DA UNIVERSIDADE 2044 BENFICA Pacajus ICE 2019 08 13 O1PP Não A~gão 'l8 10 

MIGUEL FROTA VINAS 23535727000179 AV. JONH SANFORD 345 JUNCO 08836111441 Bela Cruz / CE PE 006/2019 FMS Nar / 156l00 

: S;IvanI 
d 

-\Cpa1(o 	 /1 
Coorden,d a 	r de Compras 

Prcfciturr 	ip. 1 de Itirtinga 	
1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
PESQUISA DE PREÇO N° 2020043000011 IP: 45.230.252.138 

ITEM FORNECEDORES 
- 

CNPJICPF 
. 

ENDEREÇO TELEFONE CONTRATANTE 
- 

N2 LICITAÇÃO / DATA SRP MODALIDADE 
VALOR 

- 

FOKKUS TRADE PROD E SERV HOSPITALARES 
LTDA 06019610000113 QMSW QUADRA 06 BL O LI 68 7072 SUDOEST Fortaleza. / CE 20197216000454 Não Pregão 27 199 80 

IBI LIFE MEDICAL EIRELI (ME). 10493078000149 RUA 19 DE DEZEMBRO, 1162 CENTRO 04331580070 Massapê ICE 2019.06.27.001 Não Pregão 24.000,00 

QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS 
4165474000O29 R SEN POMPEU 1502 5 00852534772 Trairi / CE 06 004/2019 PP Não Pregão 21 800 00 

PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI 	EPP 07626776000160 ROO DOS MINERIOS 403 JARDIM MONTERRE Aracoiaba ICE 00812019 P8 SAU Não Pregão 27 000 00 

NUVEX COMERCIO DE PRODUTOS MEOICOS 
LTDA 07029483000104 AV LUCIANO CARNEIRO 2236 AEROPORTO 08532562131 Amontada ICE 003201907 Não Não se aplica 4 500 00 

M. F. A AGUIAR - EPP 23453855000173 R SEN ALENCAR, CENTRO, CD UF FORTALEZA C (85)3212138 FortalEza ICE 20197216000243 Não Pregão 4.123,00 
6. - 

DSDISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO LTDA 
21572278000103 R PROFESSOR COSTA MENDES n 685 BOM FUTURO 08533040099 

São Gonçalo 
201 	08 06 0010 Nao Pregão 4 00000 

PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA 09485574000171 CAPITAO HUGO BEZERRA, 181 BARROSO 85934523100 Jucás ICE 00112020/SMS Não Pregão 4.496,70 

Prosaude Material Medico Hospitalar eireli 	epp 26383168000117 
R 	P0 rtaIeZa CE 08232683011 Pacatuba / CE 09 005/2019 PPR Não Pregão 7704 50 

PROHOSPITAL COMERCIO REPRESENTACØES 
HOLANDA LTDA 09485574000171 Rua Assis Bezerra 308110 Carlito Pamplon 00000000085 Acopiara ICE 2018 04 12 02 Não Pregão 16 989 42 

INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR 
LTDA 90909631000110 BC JOSE PARIS 339 PVLH 18 E 19 SARANDI Pacajus / CE 2018 09 27 O1PE Não Pregão 9 730 00 

QUIMIFORT COMER DE PROD QUIMICOS E 
41654740000129 AV. WASHINGTON SOARES 5455 382 JOSE DE ALENCAR 08532534772 Baturite / CE 2019 07 17 001 3ao Pregão O 947 20 

CIRURGICA PARMA LTDA - ME 10368534000129 Rua General Gliceno n 286 VilaCentral. ASSIS. SP. 19.806.240 (18)3022266 Iguatu / CE 2019.07.30.01 Não Pregão 1.638,00 

SAUDE EIRELI 	
FELIPE PRODUTOS PARA 

07626776000160 ROD DOS MINERIOS JARDIM MINEIROS 04133541001 Boa Viagem / 2019.10.01.1-PE Nao Pregão 149000 CE 

8 
DISTRIMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS 

16902612000100 AV DOMINGOS OLIMPIO 1928BENFICACEP60040081FOrtaIeZaCE 00000000000 Maranguape / 09.008/2019:00 Não Pregão 1.845.00 CE  

JOSE NEROINO SOBREIRA-ME 63478895000194 RUA DOM MELO N 209 SANTA LUZIA 08835215041 Senador 
07.07.00512019 Pompeu  ICE N 

	 gão 269,00 

Silvam artaxo 
CooTdenad 	S 	o 

Prefeitura 

eCornpras 
Inga Li 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITtNGA Silvia 	Cart 
PESQUISA DE PREÇO N° 2020043000011  II': 45.230.252.138 Coorde 	dor;., 	r 	e Compras 

Prcfçituri Mu 	i 	-ii de Itaitinga 

ITEM - FORNECEDORES 	 CNPJ/CPF 	' 	 ENDEREÇO . 	 TELEFONE 	CONTRATANTE 'N2 LICITAÇÃO / DATA 
VALOR 

SRP 	MODALIDADE 	- 
- R$ 

ANTONIO DAILSON PINHEIRO-ME- 	 07838944000181 	AV. PEDRO JOSE DE OLIVEIRA 413 CENTRO 	 - 	 08835291469 	Milhã / CE 2018041224RPÈME Não 	Pregão 303.00 

TIBÊRIO RODRIGUES MARTINS - ME 	 29527823000151 	RUA JOÃO COELHO 186 CENTRO 62.250-000 - 	 O 	 Ipu ICE 0062018PPFME Não 	, 	Pregão 304,00 

V.T.R DE ARAUJO ME 	 16369259000144 	CEROD. lÔ33LMAN0EL ALVES 	
(88)3437-10 	Arneiroz ICE 2018.04.13.2 Não 	Pregão 220.00 

LABTECNICA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO 
03183450000155 	Avenida Treze de Maio ri 225 A Fátima CEP60040530 Fortaleza CE 	 8532835959 	Baixio / CE 2018.08.02.1 Não 	Pregão 4 000 00 

10 CRALAB SAUDE ATACADO EIRELI ME 	 096328180001Q0 	RUA SANTA ROSA 960 SALESIANOS 27.03.1-19/PE Não 	Pregão 4 579 15 

QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS 	 - 	 - 	 Deputado 

QUIMICOS E LABORAT LT6A 	 41654740000129 	R BARAO DE ARATANHA 382 CENTRO 	 08531015123 	Irapuan 2019.08,01.1 Não 	Pregão 3.360,00  
Pinheiro ICE 

ITEM QUANT 	UND 	 ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/SERVIÇOS VALOR MÉDIO METODOLOGIA UNITARIOR$ 

1 12,00 	Unidade 	OXIMETRO PORT ATIL MODELO DE DEDO indicado para uso adulto e infantil Duração da bateria estimada em 18h de uso contituo com o brilho do visor 
em nível 01; R$ 742,52 R$ 8 910 24 Média 	/ 

2 10,00 	Unidade 	MASCARA COM RESERVATÓRIO . composição, Mascara em pvc ( cloreto de polivinila) resistente e não tóxico; Com reservatório e tubo de 02. 
Administra oxigênio em 	 - R$ 113.15 

- 
R$ 1.131.50 Média 

- 

3 15,00 	Unidade 	EQUIPO MACRO/ GOTAS P1 BIC Equipo simplis de uso unico (descartavel )Estéril, atóxico, apirogênico; Cortprimento aproximado de 2,20m;- R$ 18,00 R$270,00 Média 

4 1200 	Unidade[ 	MONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL INDICADOR DE ARITIMIA CARDIACA MÉDIA AUTOMATICA das 3 ultimas medições Indicador Gráfico de Nível de 
R$ 228,02 R$2 736 24 Média 

5 1,00 	UnFdde 	MONITOR MULTIPARAMETROS paramentros pre configurados ECG respiração SP02 PNI temperatura Display: 12.1' - Exibição na Tela 6 curvas 
simultâneas; - Velocidade de Varredura: 12.5mm/s; 25mm/s; 5Om 	m/s; ' R$ 24 999 95 R$ 24 999 95 Média 

6 2,00 - , 	Unidade[ 	OXIMETRO DE PULSO PORTATIL visor LCD colorido de alta resolução tela rotacional permite visualização na vertical e horizontal R$ 4.279,92 R$ 8.559.84 Média 

7 1,00 	Unidade 	 A 1 TO , ,e e de facil transporte duravel resistente a impactos vibraçoes agua e poeira para uso em 
R$ 10,842.78 R$ 10 842 jB Média 

8 

- 

1,00 , 	Undiade 	ASPIRADOR 	aspira líquidos esecreção portatil silencioso economico e de facul manuseio vacuo max 600 mHg vazão 20 L/min (fluxo livre) 
dia capacidade do recipiente 1300m1 R$ 1 76050 RI60 

9 5,00 	Unidade[ 	SONDA DE ASPIRAÇÃO SISTEMA FECHADO dispositivo de aspiração de uso unico para remoção de secreção da arvore traqueo bronquica em pacientes 
' ' R$ adultos conectados a um ventilador R$ 275,W 5 Média 



( 	 ( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

PESQUISA DE PREÇO Nó  202004300001 IP: 45.230.252.138 

ITEM 	QUANT 	UNO 	 ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/SERVIÇOS , 
VALOR MÉDIO VALOR ÉRDO  METODOLOGIA 

10 	7 00 	Unidade[ 	
CAMA HOSPITALAR ADULTO COM CABECEIRA REGULAVEL E GR.ADES,estrutura construida em tubos e chapas de aço carbono esmaltado com pintura R$ 3.979,72 R$ 27.858,04 Média 
eletrostatica antimicrobiana apos tratamento antiferrugem acompanha 

VALOR TOTAL ,  

/ 

- 	

ITAITING 	ICE, 17 DE ABRIL DE 2020 

1z,>ta C4 ~*7u ~ 72v 
L.-ffvania Ferreira Cartaxo 

COORDENADORA DO SETOR DE COMPRAS 

'ci  de Itaiting a  

OO 

,y 	,- 
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- 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA  

PESQUISA DE PREÇO N 2020043000011 IP 45.230.252.138 

DETALHAMENTO DOS ITENS 

ITEM 1: OXIMETRO PORTATIL MODELO DE DEDO indicado para uso adulto e infantil Duração da bateria estimada em 18hde uso continuo, com á brilho do 

visor em nível 01; 

Preço 1 	 Lote!Item: 105 	 - 

Município: Varjota ICE 	 Adjudicação: 1 de Fevereiro de 2019 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOPITALAR DESTINADO AO 	Homologação: 14 de Fevereiro de 2019 

HOSPITAL E PSF JUNTO SECRETARIA DE SAÚDE DO MuNIcIPIO DE VARJOTA-CE. • 	 ,,, 

Liquidação:  

Descrição: OXIMETRO PULSO - Oximetro de pulso portátil micorprocessado com. display de alta • 

resolução para uso adulto, infantil e Neonatal; Tela de cristal llquid 	 Fonte: 	.tcm.ce.aov.br/ 

Data da autuação: 14 de Janeiro de 2019 	 Quantidade: 3 c' 
Modalidade Pregão N 	1202.0112019-SE 	

Unidade UNO 

.Não 	 - 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR 

26.436.496.0001-34 	 CEARENSE HOSPITALAR EifELl - ME R$2.50,00 

. \ 	 .• •, 

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO 	 CEP TELEFONE 	 EMAIL 

Horizonte 	 - 	 Rua Raimundo Nogueira Lopes 218, ,CEP00000000,Horizonte,CE 	 00000-009 (00) 0000-0000 

Preço 2 	 . 	 Lote!Item: 25 

Município: PindoretamaICE 	 - 	 Adjudicação: 26 de Junho de 2018 	 • - 

Objeto: AQUISICAO DE MATERIAL PERMANENTE E CONSUMO PARA SUPRIR AS 	Homologação: 13 de Agosto dê 2018 	- 

NECESSIDADES 	DAS SECRETARIAS 	ADMINISTRATIVAS 	DO 	MUNICIPIO 	DE 
PINORETAMA/CE. 	

• 	 Liquidação: 

Descrição OXIMETRO DE (DEDO PORTATIL 	
Fonte 	tem co uov-br( 

Data da autuação 4 de Junho de 2018 	
Quantidade 15 

dade Pregão N 2018060402 PE 	
Unidade UNIDADE 

SRP Não 

CNPJ 	 RAZÃOSOCIAL DO FORNECEDOR - 	 VALOR 

29.084.765.0001-39 	 LAM BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI-ME 	 . R$ 12.000,0O 

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO 	 CEP TELEFONE 	 EMAlE 

• Nóva Lima/ MG 	 AVENIDA PICADILLV, 100 SALA 203 E 204 ALPHAVILLE 	 34018-004 (03) 1354-7345 



• 	 - 

- 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

PESQUISA DÇ PREÇO  NO  202004300001 IP: 45.230.252.138 	
-• 

• 	

G6,,, 

Preço 3 	 - 	 Lote/Item: 423 

Município: MombaçaICE 	 Adjudicação: 1 de Julho de 2019 

Objeto: AQUISICAO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, 	Homologação: ide Julho de 2019 
ODONTOOISICO, LABORATORIAL INSTRUMENTAIS E OUTROS ItIATERIAIS. DE CONSUMO 
DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE SAUDE 	

Liquidação: 	 - 

Descrição'. OXIMETRO DE DEDO PORTATIL DIGITAL PEDIATRICO/NEONATAL. USO EM 	
Fonte: 	v.tcm.ce.poy.brf 

- Data da autuação: 24 de Junho de 2019 	
Quantidade: 3 	 - 

Modalidade: Não se aplica N°: 002J2019SESA-PC 	
Unidade: UNIDADE 

SRP:Não 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR 

22.494.000i-59 	 PRIME COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 	 R$ 2.008,98 

	

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO' 	 C.EP 	 TELEFONE 	 EMAIL 

Fortaleza 	 RUA SEBASTIAO DE ABREU, 230 MARAPONGA 	 60710-830  

Preço 4 	 Lote!Item 422 

Município Mombaça! CE 	 Adjudicação ,  ide Julho de 2019 

Objeto: AQUISICAO DE MEDICAMENTOS, •MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, 	Homologação: 1 de JuIh'o I9 2019 
000NTOLOGICO, LABORATORIAL, INSTRUMENTAIS E OUTROS MATRIAIS DE CONSUMO, 	 . 
DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE SAUDE 	

Liquidação: 	 / 

DE DEDO PORTATIL DIGITAL ADULTO VISOR GRANDE ,DE LED 	
Fonte 	tem es 00v br/ 

INDICACAC ,  DO SINA

Data da autuação 24 de Junho de 2019 	/ 	
Quantidade 3 

Modalidade Não se aplica N° -  00212019SESA 	 Unidade UNIDADE 

SRP Não 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 - 	 VALOR 

23.192.494.0001-59 	 PRIME COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 	' 	 .-- 	 Rã 1.981,26 

	

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO 	 CEP 	 TELEFONE 	 EMAIL 

Fortaleza 	 RUA SEBASTIAO DE ABREU, 230 1ARAPONGA 	 60710-830 	 - 

ITEM 2: MASCARA COM RESERVATÓRIO. composição,Mascara em pvc ( cloreto de polivinila) resistente e não txico; Com reservatório é tubo de 02. 
Administra oxigênio em 	 - 



'•<\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA -t 

PESQUISA DE PREÇO N 2020043000011 IP 45.230.252.138 

Preço 1 Lotelltem: 540 \ 

Município Solonôpole / CE Adjudicação 29 de Agosto de 2018 O 

Objeto: SELECAO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PRECOS VISANDO A 
FUTURA 

Homologação: 17 de Setembro de 2018  
E EVENTUAL- AQUISICAO DE MATERIAL MEDIÇO I-IOSPITALARMATERIAL PARA a 

RAIO-XMEDICAMENTOSINSUMOS 000NTOLOLIGOS E LABORATORIAL.FRALDAS E DIETAS 
Li 	uid 	 - 	 / q 	aç o 

ENTERAIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAUDE 00 MUNICIPIODE SOLONOPOLE/CE. 
• 	 ' 

Descrição 422 MASCARA COM RESERVATORIO A 100% 
Fonte 	tcrn co oov brf 

Data da autuação: 9 de Agosto de 2018 
Quantidade: 10 

Unidade UNIDADE 
Modalidade Pregão N 04 O1IJ2O18PPRP 

SRP:Não 	 - 	 - - 	 - 	 - 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

- 

VALOR 

1962.612.0001-00 	 - 	 DISTRIMEDICA COMERCIO DE PRODUT. MED E ODONTOLOGICOS LTDA ME RS7000 

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO CEP TELEFONE 	 -EMAIL 

9oIotÓpoIe / CO 	 - AVENIDA DOMINGOS OLIMPIO NO 1928 BEN 60041-081 ( 

Preço 2 Lotelltem 128 

- 	
Município: Jati ICE 	 . 	 - 	 - Adjudicação: 	3 de Julho de, 2019 

Objeto kQUISICADE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR Homologação 	de Agosto de 2019 

Descrição AMBU COM MASCARA ADULTO COM RESERVATORIO Liquidação 

Data da autuação 1 de Julho de 2019 Fonte t 	tcm cc aov br/ 

- 	Mpdalidade: Pregão N°: 2019.07.01.001 	- 	 - Quantidade: 5 	- 	 - - 	 - 	 - 

SRP: Não - 	 - Unidade: UNO 

- 	 - 	 CNPJ 	- 	 , 	 RAZÃO, SOCIAL DO FÕRNECEDÓR 	 - -. 	'VALOR 	-. 

- 	 ' 	 - 

• 	 23.380.235.0001-51 	 IDAIANE KELL'Y RODRIGUES ME ' R$ 50000 

- 	 - 

MUNICÍPIO, 	 ' 	 ENDEREÇO 

' 

' 	 CEP 

- 

' TELEFONE 	' 	 ' 	 •- 	EMAIL 

Barbalha / CE 	 AVENIDA 17 DE AGOSTO185. CIROLANDIA. BARBALHA. CE. 63.180.000 - 	 63180-000 (88) 9809-915 

Preço 3 Lotelltem 254 

Município; Santana do Cwiii / CE . Adjudicação: 6 de Agosto de 2019  

Objeto: AQUISICAO DE MATERIAL ODONTOLOGICO, INSTRUMENTAL E DESCARTAVEIS Homologação: 27 de Agosto de 2019 	- 

PARA ATENDER 4S DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO . 

Liquidação:  
Descrição: REANIMADOR MANUAL COM RESERVATORIO E MASCARA  

Fonte: 	.tcm,ce.cioy.br/ - 	 - 	 - 	 - 

Data da autuação: 19 de Julho de 2019  
• 	 . 	 - 	

- 
- 

Quantidade: 1. 	 • 	 • 	 - . 	 - 
Modalidade: Pregão N°: ' 19.07.1-19/P 	 - 	 - 	 • - 	 - 

Unidade: UNIDADE  
SRP: Não  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

PESQUISA DE PREÇO NO 2O2OO4300OO1I  IP: 45.230252138 

GCC 3  

CNPJ ' 	 RAZÃO, SOCIAL. DO FORNECEDOR 	 VALOR 

09.632.818.0001-00 	 CRALAB SAUDE ATACADO EIRELI-ME 	 R$ 165,55 

MUNICÍPIO 	 1 	 ' 	 ENDEREÇO 	 CEP 	 TELEFONE 	 EMAIL 

Juazeiro do Norte / CO 	 RUA SANTA ROSA, 960 SALESIANOS 	 , 	 63050-206  o 

Preço 4 	 LotelIm 301 

Município: Jucás ICE 	/ 	 - 	 Adjudicação: 21 de Janeirà de 2020 '  

Objeto: aquisicao de medicamentos, equipamentos, instrumentos, material medico hospitalr, 	Homologação: 31 de Janeiro de 2020 
material odontologico e outros, conforme termo de referencia e anexos, junto a Secretaria Municipal 	 ' 
de Saude. 	 , 	. 	, 	 . 	Liquidação: 

D' rição MASCARA DE NAO REINALACAO COM RESERVATORIO (INFANTIL) 	
Fonte 	1cm ce 00V brf 

bsada autuação 3 de Janeiro de 2020 	
Quantidade 5 

Modalidade Pregão N 00112020/SMS 	
Unidade UNIDADE 

SRP:Nào  

CNPJ 	 ' 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 , 	 . 	' 	'VALOR 

09,485.574,0001-71 	 PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA 	 ' 	 R$ 450,20 

MUNICÍPIO ' 	 - 	'' 	 ENDEREÇO 	 ' 	. 	. ' 	' 	CEP ; 	 . 	TELEFONE 	 ' 	EMAIL 

Fortaleza 	 CAPITAO HUGO BEZERRA, 181 BARROSO 	 60862-730 	 (85) 9345-2310  

ITEM 3; EQUIPO MACROI GOTAS P1 BIC Equipo simplis de uso unico (descartavel )Estéril, atóxico, apirogênico; 'Comprimento aproximado de 2,20m; 

Preço 1 	 . 	 , 	'Lot&Item: 1 	 , 

Município: Fortaleza / CE 	 , 	 , .. 	 Fonte: Portal de comors Cear41 

AQUISIÇÃO DE EQUIPO PARA ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES EM DIÁLISE 	Quantidade(1 
fr....'ONEAL EM-PEDIATRIA COM TRIPLA CAMARA  

Unidade- UNIDADE 
Descrição: EQUIPO, PARA ADMINISTRACAO DE SOLUCOES EM- DIALISE PERITONEAL, 	 . 
PEDIATRIA, COM TRIPLA CAMADÀ GRADUADA, COLETOR DE 2000 MI., EMBALAGEM 1.0 UNIDADE  

Promotor da licitação HOSPITAL DR CARLOS ALBEP'TI STUDART COMES MESSEJANA 

Data da abertura: 8 de Junho de 2018 às 15:00  

- 	M6dalidade: - 	- 	 1' - 	
. 	 ,;• 	 - 

CPFICNPJ 	 / 	
RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR 

13.576.53410001-02 	 MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA -ME 	 - 	- 	 Rã 21,00 



o 

Preço 2 

UASG: HOSPITAL GERAL DE FORTALEZFJMEX - CE 

Descrição: EQUIPO BOMBA INFUSORA 

Catálogo material:-- 	- 	 - 

Licitação: N1  16005005000012018 

Modalidade: PREGÃO 

Data publicação: 8 de Março de 2018 às 00:00 

Tipo de Compra: SIRP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 .. - 

PESQUISA DE PREÇO N 202004â00001 l IP: 45.230.252.138 

- 	 Lotelltem: 116 	 - 

• 	 Homologação: 5 de Junho de 2018 às 14:58 

- 	 Edital: http:ItwWw:comorasaovernamentais.pov.br/  

Quantidade: 35800 

? 	\' 
Unidade: UNIDADE 	 - 

_\ 

UF:CE 

CPFICNP.J 	 RAZÃO. SOCIAL -DO FORNECEDOR 	 PORTE DA EMPRESA 	VALOR 

02.357.25110001-53 	 LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES S.A. 	 Demais 	 R$ 19,00 

ENDEREÇO 

RUA GILJSEPPE MATTEA, 350, A, FRAGATA, Pelõtas / RS, 96050-080 

Preço 3 	 Lotelltem: 34 

Município: Jaguaribaa / CE 	 . . 	 Adjudicação: 7 de Maio de 2018 

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE MATERIAL 	Homologação: 21 de Maio de 2018 
HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
JAGUARIBARA-CE, conforme detalhamento no termo de referencia. 	

Liquidação: 	 ' 

Descrição EQUIPO MACROGOTAS 	
Fonte w tcm cc 00V br/ 

Data da autuação 12 de Abril de 2018 	
Quantidade 8100 

Modalidade Pregão N 2018041201 SRP 	
Unidade PACOTE 

F 	Não 	 - 	 - 	
-, 

	

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEQOR 	 VALOR 

19.794.0í8.0001-30 . 	 JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA EPP 	 Rã 113.400,00 

/ 	 - 

	

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO 	 , 	' 	 CEP 	 TELEFONE 	 EMAIL 

Limoeiro do Norte ICE 	 RUA CORdNEL FRANCISCO REMIGIO, 868 CENTRO 	 62930-000  

ITEM 4: MONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL INDICADOR DE ÁRITMIA CARDIACA MÉDIA AUTOMATICA das 3 ultimas medições Indicador Gráfico 

de Nível de Hipertensão Memória pata 120 resultados com hora e data 	 - 

/ 	 - 

/ 



- 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 ' 

PESQUISA DE PREÇO N O  202004300001 j  IP 45 .23d.252.138 

Preço]. 	 Lotelltem:42 	 . 	
.,.... 

Município: None 	 Fonte: Portal de comoras Cearáf  

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS E. EQUIPAMENTOS UTENS(LIOS MÉDICOS- 	Quantidade: 1 

ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAL E HOSPITALAR.  

Unidade: UNIDADE 	 ~ 

Descrição: APARELHO, ESFIGNOMANOMETRO ADULTO, APARELHO, . MEDIDOR -DE  

PRESSAO, MANOMETRO MECÂNICO TIPO RELOGIQ, MOSTRADOR GRADJADO O A 	 . 

300MM/HG ALTA PRECISAO, BRACADEIRA EM TECIDO RESITENTE, FECHO EM METAL, 	 . 

BOLSA DE AR, PERA, TUBOS CONECTADOS EM BORRACHA, SEM EMENDAS, EMBALAGEM  

INDIVIDUAL, UNIDADE 10 UNIDADE 	 . 	 . 

Promotor da licitação: EEEP PROFESSOR WALQUER CAVALCANTE MAIA 

Data da abertura: 2 de Outubro de 2018 às 15:00 	 . 	 . 

Modalidade: - 

CPF!CNP.1 	 . 	 . 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECDOR 	 . 	 VALOR 

13.576.53410001-02 	 MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA--ME 	 . 	 R$ 160.00 

Preço 2 	 Lotelltem 121 

Município: Quiteriánópolià ICE 	 . 	 . 	 . Adjudicação: 7 de Março de 2019 

ObjetQ: ADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÕESDE MEDICAMENTOS 	Homologação: 7 de Março de 2019 	. 

E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, DESTINADOS A SECRET,RIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 	 . 	 . . 

DE QUITERIANÓPOLIS CE 	
Liquidação 

Descrição: Medidor de Prebsão com sensor de alritimia 	
Fonte 	tcm ce 00V brl 

Data da autuação 26 de Fevereiro de 2019 	
Quantidade 1 

Modalidade Pregão N 002/2019 CARONA 	
Unidade UNIDADE 

SRP:Não 	 . 	 . 	 . 	 . 	 .--.. 	 . 

) 

CNPJ 	- 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR . 	 VALOR 

2 , ..496.0Ó01-34 	 CEARENSE HOSPITALAR EIRELI-EPP 	 . 	 R$ 438,00 

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO 	 CEP 	 TELEFONE 	 EMAIL 

Horizonte 	 RAIMUNDO NOGUEIRA LOPES, N218CENTRO,CEP62680132,Horjzonle,CE 	 62880432 	 (08) 5990-0747 

Preço 3 	 Loteiltem 9 

Município Pacajus ICE 	 Adjudicação 24 de Setembro de 2019 

Objeto: REGISTRO DE PRECOS1ISANDOA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE MATERIAL 	Homologação: 24 de  Setembro de 2019 
E EQUIPAMENTO HOSPITALAR EFISIOTERAPEUTICOS, JOGOS DIVERSOS E EDUCATIVOS 
EM MDF, EQUIPAMENTOS DE FORTALECIMENTO MUSCULAR, UTENSILIOS, E PISÍCNAS DE 

- Liquidação; . 
PLASTICQS, PARA ATENDER AS NECESS IDADES DO NUCLEO DE TERAPIA OCUPACIONAL  
E DE REABILITACAO, DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA, DO CENTRO PSICOSSOCIAL, DO 
SERVICO DE ATENCAO DOMICILIAR DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAUDE DO 	Fonte: 	ç,m,g,9y.br/ 	- 

MUNICIPIO DE PACAJUS/CE. 	 - 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 - 

Quantidade: 6 	 . 

Descrição: MEDIDOR DE PRESSAO 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 

- 	 - . 	 - 	

Unidade: UNIDADE 	 - 

Data da autuação: 13 de Agosto de 2019  

- ModaIicade: Pregão N°: 2019.08.13.01PP  

SRP:Não  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA  
PESQUISA DE PREÇO N 202004300001 IP 45.230.252.138 

•CNPJ 	 - 	 RAZÃO SOCIAL DO-FORNECEDOR VALOR 

41.654.740.0001-29 	 QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMIÕOS E LABORAAT LTDA. R$ 948,0 

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO 	 ' 	 CEP- TELEFONE 	 EMAIL . 

Fortaleza 	 AV DA UNIVERSIDADE 2044 BENFICA 	 60020-180 

Preço 4 	 Lotelitem 10 

Município: Bela Cruz ICE 	 . 	 Adjudicação: 31 de Julho de 2019 '\ 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 	EVENTUAIS AQUISICOES DE. MATERIAIS 	Homologação: 20 de Agosto de 2019 
D.E CONSUMO, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS 000NTOLOGICOS PARA ATENDER AS • 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DESAUDE DO MUIICIPIO DE BELA CRUZ, CEARA. 	

Liquidação: . 

D"rição: APARELHO MEDIDOR DE PRESSAO DIGITAL 	
Fonte: avm,tcm.ce.aov.bçl 

Da,a'da autuação 10 te Julho de 2019 	
Quantidade 8 

Modalidade Pregão N PE 00612019 FMS 	
Unidade UNIDADE 

SRP Não 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR- 

23.535.727.0001-79 	 , 	 MIGUEL FROTA VINAS Rã 1248,00 

MUNICÍPIO 	- 	 ENDEREÇO 	 . 	 CEP TELEFONE 	 EMAIL 

Sobral 	 AV. JONH SANFORD, 
345 

 JUNCO 	 62030-500 (08) 836,1-1144 	 - 

ITEM 5: MONITOR MULTIPARAMTROS paramentros pre configurados ECG respiração SP02 PNI temperatura Display: 12.1" 	Exibição na Tela 6 curvas 

simultâneas; 	Velocidade de Varredura: 125mm/s; 25mmIs; 50mmIS; 

Preço 1 	 Lotelltem: 3  

Ml nicípuo Fortaleza ICE 	i 	 Adjudicação 16 de Abril de 2019 

Obieo: 	REGISTRO 	D'E 	RRECOS 	PARA FUTURAS E EVENTUAIS' AQUIS(COES 	DE 	Homologação: 2 de Julho de 2019  
EQUIPAMENTOS EIOMEDICOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAUDE DE FORTALEZA, PELO PERI000 DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS 	

1 	Id A 
ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO 1 TERMO DE REFERENCIA DO EDITÁL' 	

aç o.  

Descrição LOTE 11MONITOR MULTIPARAMETROS TELA COLORIDA DE 16 MANUSEIO VIA 	
Fonte eww tcm cc 04v.br/ 

KNOB E TOUCH-SCREEN, CONTENDO PARAMETROS SOLICITADOS COM EC3, PC, ST,-ARR, 
RESP, SP02, PNI, 2 P1, TELA CAPTURA ATE 12 PARAMETROS VITAIS. POSSUI ALCA 	Quantidade: 5 	- 
RETRATIL. EQUIPAMENTO BEIRA DE LEIT 

Unidade: UNO 	 . -. 
Data da autuação: 9 de Outubro de 2018 	 - 

- 	Modalidade: Pregão N°: 20197216000454  

7 	 - 
SRP: Não 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR 

06.019.610.0001-13 	 FOKKUS TRADE PROD E SERV HOSPITALARES LTDA R$ 168.872. 10 

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO 	 CEP TELEFONE 	 EMAIL 

BRASILIA 	 QMSW QUADRA 06 BL G LJ 68 70 72, SUDOEST 	 70673-621 ( 	 - 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

PESQUISA DE PREÇO N°2020043000011 IP: 45.230.252.138 

VO

-  

Preço 2 	 - 	 Lotelftem: 44 - 	 - 

Município: Massapê ICE 	 Adjudicação: 15 de Julho de 2019  

Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, APARELHOS, 	Homologação: 1 de Agosto de 2019  

EQUIPAMENTOS. UTENSILIOSMEOICO -ODONTOLOGICO, LABORATORIAL E HOSPITALAR E 
AFINS PARA ATENDER AS NECESSIDADÉS DO HOSPITAL, CONFORME PROPOSTA No 	Liquidação: 
11414.07000/1180-04 COM O MINISTERIO DA SAUDE, JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE MASSÃPEJCE. 	 .'Z. 

Fonte: www.Icm.ce.aoy.brl 	 . 

Descrição: 57. MONITQR MULTIPAAMETROS PARA CENTRO CIRURGICO  

ESPECIFICACOES: CAPNOGRAFIA 	 Quantidade: 1. 

Data da autuação: 27 de Junho de 2019 	 Unidade: UNIDADE 

Modalidáde:- Pregão N°: 2019.06.27.001 	 ' 

SRPão 	 -. 

	

• 	 CNP.J. 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR 

10.493,0780001-49 	 . 	 181 LI FE MEDICAL EIRELI (ME) 	 R$ 24.000,00 

	

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO 	 CEP 	 TELEFONE 	 EMAIL 

Ibiporã / PR 	 RUA 19 DE DEZEMBRO, 1162 CENTRO 	 86200.000 	 (04) 3315-8001 

Preço 3 	 Lotelltem: 40  

Município: Trairi ICE 	 . 	 Adjudicação.,  2,de Julho de 2019 	 - 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA'PARAAQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTE 	Hornologação:8 de Outubro de 2019 
MEDICO HOSPITLAR, COM RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA ARLAMENTA DE Na 
11421.65400011170-10, 114215.6540001117Õ-02, ï1421.654000/1180-02, 11421.654000/1150-01 E 	Liquidação:  
11421.654000/1140-01. PARAAT ENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAL/DE DO 	

. 

IIUNICIPIO DOTRAIRI/CE. 	 . 	 . 	 . 
Fonte: www.tcrrt.ce.uov.br/ 

pescrição: Monitor Mulllparametros - 
Quantidade: 3 

Data da autuação 16 de Maio de 2019 .  

- 	 Unidade: UNIDADE 	. 

Modalidade: Pregão N: 06.00412019-PP 	 . 	 . 	 . 

• 	.'Jão 	 . 	 . 	 . 

	

CNP.J 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 / 	 VALOR 

41.654.740.0001-29 	 'UIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL LTDA 	 . 	 R$ 65.400,00 

	

MUNICÍPIO 	 . 	 ENDEREÇO 	 , 	CEP 	 .. 	 - TELEFONE 	 . 	 , EMAIL 2  

Fortaleza 	 R SEN.POMPEU 15025 	' 	 . 	 60025-001 	 (00) 8525-3477 

Preço 4 	 . 	 - . 	 Lote!Item: 68  

Município Aracoiaba ICE 	 . 	 . Adjudicação: lÓ de Outubro de 2019 

Objeto:. Registro de Precos pará futuras e eventuais aquisicoes de équipamentos/materais 	Homologação: 6 de Novembro de 2019 . 	 . 
permanente, consumo e instrumentais, destinados as unidades basicas de saude deste municipio, 	 . . 	. 
aquisicao de equipamentos diversos, destinados ao Hospital e Maternidade San ta Isabel e um - Li ulda ão 	- 	 - 
veiculo tipo ambulancia(Furgoneta) Junto a Secretaria de Saude deste Municipio 	

q 	ç 

Descrição MONITOR MULTIPARAMETROS PARA CENTRO CIRUGICO 	
Fonte 	tcm os aovr/ 

Data da autuação 23 de Setembro de 2019 	
Quantidade 2 

Modalidade: Pregão N°: 00812019 PE SAU - 	 - 	 . 	 -- 	
- 	Unidade: UNIDADE - 

SRP:Não  



t 	u - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

PESQUISA DE PREÇO N,*20260M00001 IP: 45.230.252.138 

Lc 	L 	2 

. CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR C1/ALOR 

07.626776.0001-60 	 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - EPP R$ 54.000,00 

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO 	 CEP TELEFONE 	 EMÁIL 

Almirante Tamandaré / PR 	 ROD DOS MINERIOS, 403 JARDIM EIONTERRE 	 83507-000. 

ITEM 6: OXIMETRO DE PULSO PORTATIL visor LCD colorido de alta resolução tela rotacional permite visualização na vertical e horizontal 

Preço 1 	 Lotelltem 10 - 	 / 	o 
- Município: Amontada ÍCE 	 Adjudicação: 2 de Maio de 2019 

\, 

Objeto: 	AQUISICAO 	DE 	MEDICAMENTOS,MATERIAL 	000NTOLOGICO, 	MATERIAL 	Homologação: 2 de Maio de 2019 , 
L")RATORIAL 	Ê MATERIAL HOSPITALAR,PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA .. 

ETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE AMONTADA. 	 Liquidação: 

0escilção OXIMETRO DE PULSO ESPECIFPCACAO TIPO PORTATIL (DE MÃO), SEM CURVA PLESVIA 	
1cm ce aov br/ 

Datada autuação: 25 de Abril de 2019 	
Quantidade: 18 

Modalidade: Não se aplica N°: 003201907 	 - 	
Unidade: UNIDADE 

SRP:Nào 	 . 	. 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNEÇEDOR VALOR 

07.029.483.0001-04 	 NUVEX COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA R$ 81 00000 

MUNICÍPIO 	 . 	ENDEREÇO 	 CEP TEi.EFONE 	 EMAIL 

Fortaleza 	 AV.LUCIANO CARNEIRO, 2236 - AEROPORTO 	 60410-691 (08) 5325-6213 

Preço 2 	 - - 	 - Lotefltem: 
 

Município: Fortaleza ICE 	 Adjudicação: 16 dê Abril de 2019 

CONSTITUI O OBJETO DESTA LICITACAO O REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURAS 	Homologação: 28 de Maio dé 2019 
8'...alNTUAIS AQUISICOES DE EQUIPAMENTOS BIOMEDICOS, PARAATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL 12A SAUDE, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO 	Liquidação: 

'PREVISTOS COM AS- ESPECIFICACOES E QIJANTITATI VOS 	 NO ANEXO 1 	TERMO DE 
-. 

REFERENCIA DESTE EDITAL 	 ' 
Fonte: www.tcm.ce.ciov.br/ 

Descrição: LOTE 24-OXIMETRO DE MESA OXIMETRO DE PULSO NAO INVASIVO DE MESA, 
COM CAPACIDADE DE MONITORACAO SIMULTANEA DOS SEGUINTES PARAMETROS: 	Quantidade: 5 
SATURACAO DE OXIGEMO (SP02); CARBOXIEMOGLOBINA (SPCO) (PARA DETECTAR E 
ACOMPANHAR O 1lVEL DE INTOXICACAO POR MONOXID 	

Unidade UNO 

Data da autuação: 7 de Novembro de 2018  

Modalidade Pregão N':'20197216000243 

SRP:Não 
 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR - 	VALOR 

23.453.855.0001-73 	- 	 M. F. A. AGUIAR - EPP 	 . 	 ', R$ 21.571,10 

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO 	 CEP TELEFONE 	 EMAIL 

FORTALEZA 	 R SEN ALENCAR, CENTRO, CD UF FORTALEZA C 	 60030-050 	 , 

r 

(85) 3212-138 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

PESQUISA DE PREÇO N 202004300001 1 IP 45230252 138 	 4 

- 	
CCC 

- 	
o 	- 

.- Preço 3 	 Lotellteip: 47 

Município: São Gonçalo do Amarante ICE 	 Adjudicação: 19 de Setémro de 2019 

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAb DE MATERIAL 	Homologação:.7 de Outubrp de 2019 

INSTRUMENTAL, DESrINAbO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
DO MUNICIPIO 
ANEXO 	

DE SAO GONCALO DO AMARANTE/CE CONFORME ESPEcIFICACOES EM 	Liquidação 

Descrição OXIMETRO DE PULSO PORTArIL 	
Font 	tom cc aov brl 

Data da autuação: 6 de Agosto de 2019 	
Quantidade: 120 

 

Modalidade; Prego N°: 2019.08.06.001P 	
Unidade: UNIDADE 

SRP:Não 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR 

21.572.270001-03 	 OS DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO LTDA - ME 	 R$ 480.000,00 

	

MUNICIPIO 	 ENDEREÇO 	 - 	CEP. - 	 TELEFONE 	 EMAIL 

Fortaleza 	 - R PROFESSOR COSTA MENDES n 685 BOM FUTURO 	 60416-200 	 (08) 5330-4009 	- 

Preço 4 	 Lotelitem 314 

Município Jucás / CE 	 Adjudicação: 21 de Janeiro de.2020 

Objeto: aquisiao de medicamentos, 'equipamentôs, instrumentos, material medico hospitalar, 	Homólogação: 31 de Janeiro de 2020 
material odontologico e outros, conforme termq de referencia e anexos, junto aSecretaria Municipal  
de Saude: 	 Liquidação: 

Descrição OXIMETRO DE PULSO DE MESA OXP1O COM SENSOR ADULTO.
Fonte 	1cm ce 00V br/ 

Data da autuação 3 de Janeiro de 2020 	
Quantidade :2 

Mod4lidade Pregão N 00112020/SMS 	
Unidade UNIDADE 

SRP: Não . 	 - 	 - 

CNPJ 	 RAZÃO-SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR 

09.485.574.0001-71 	 - 	 PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA 	 R$ 8.993,40 

	

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO 	 CEP 	 TELEFONE 	 EMAIL 

Fortaleza 	 CAPITAO HUGO BEZERRA, 181 BARROSO 	 60862-730 	 (85) 9345-2310 

ITEM 7: -DEA DESFRIBILADOR EXTERNO AUTOMATICO-portatil e leve e de faciI transporte duravel tesistente a impactos vibrações agua e poeira parauso 

em adultos e crianças a aprtir de 1 ano de idade atraveS do 	 - 



,.-. 

<1 
ç.. 	. 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 ... 

PESQUISA DE PREÇO N'202004300001 IP: 45.230.252138 

d1C J' 

Preço 1 	 .. 	 Lote/Item: 53 

Município: Pacatuba / CE 	 - 	 Adjudicação: 27 de Fevereiro de 2019 

1 

Objeto: REGISTRQ DE PREÇOS VISANDÕ AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS Homologação: 18 de Julho de 2019 .. * «' 
MÉDICOS E HOSPITALARES 

Liquidação:  

Descrição: DESFRIBILADOR CONVENCIONAL BIFASICO - EQUIPAMENTO COM CHOQUE 
BIFASICO, ENERGIA ARMAZENADA DE ATÉ 360 JOULES E PÁS MULTIFUNCIONAL, 	Fonte: www.tcm.ce.00v.br/ 
INVESTINDO EM UM FOR 

Data da autuação: 23 de Janeiro de 2019 	
Quantidade: 1 

Modalidade Pregão N 09 005/2019 PPR 	
Unidade UNIDADE 

SRP: Não 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR 

26.383i68.0001-17 	 Prosaúde Material Médico Hospitalar eireli - epp 	 R$ 7.704,50 

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO 	 CEP 	 TELEFONE 	 EMAIL 

Fortaleza 	 AVENIDA CAP HUGO BEZERRA N 181BARROSO,C5P60862730,Fortaleza,CE 	 60862-730 	 (08) 2326-8301 

Preço 2 	 . 	 . 	 Lotelltem; 6 	 . 

Município: Acopiara ICE 	 Adjudicação: 2 de Maio de 2018 

Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS IOSPITALAR; ELETROELETRONICOS E 	Homologação: 15 de Maio de 2018 

MOBILIARIOS DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 	 - 
SAUDE DO MIJNICIPIO DE ACOPIARNCE. CONFORME PROJETO BÁSICO/ TERMO DE 	Li ul da 80 
REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL 	

q ç 	 . 

Descrição: 4.1DESFIBRILADOR MONITOR -- DESFRIBILADOR E MONITOR DE ECG, 	
Fonte: 	N.lcm.c.00v.brI 

INTEGRADOS COM OPCAO 	 . Quantidade: 1 

Data da autuação: 12 de Abril de 2018  
Unidade UNIDADE 

Modalidade: Pregão N°: 2018.04.12.02 	 - 

SPD:N&o  

CNPJ 	 . 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 - VALOR 

09.485.574.0001-71 	 PROHOSPITAL COMERCIO RPRESÉNTACOÉS HOLANDALTDA 	 R$16.989,42 

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇ,P 	 CEP, 	 TELEFONE 	 EMAIL 

Fortaleza 	 Rua Assis Bezerra, 308110 Carlito Parnplon 	 60335-360 	 (00) 0600-0008 

Preço 3 	 Lote/Item 32 

Município Pacajus ICE 	 Adjudicação 6 de Novembro de 2018 

Objeto AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS 	Homologação 27 de-Novembro de 2618 
NECESSIDADES DO HOSPITAL JOSE MARIA PHILOMENO GOMES, DO MUNICIPIO DE 
PACAJUS/CE 	

Liquidação: 	 , 

Descrição DESFRIBILADOR CONVENCIONAL 	
Fonte 	tcm ce aov br/ 

Data da autuação: 27 de Setembro de 2018 
	Quantidade: 1 

Modalidade Pregão N 2018 09 27 O1PE 	
Unidade UNIDADE 

- SRP:148o 	 - 	 - 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA ') 

PESQUISA DE PREÇO No  202004300001 fW 45.24.252.138 " 

• •: 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 2 	 VALOR 

90.909.631.0Õ01-10 	 INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA R$9.730,00 

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO 	 CEP TELEFONE 	 EMAIL 

Porto Alegre 	 BC JOSE PARIS:339, PVL1-118 E 19 SARANDI 	 91340-110 

Preço 4 	 Lote/Item: 3 

o 

* 

Município: Baturité ICE 	 Adjudicação: 1 de Agosto de 2019 4 	h' 

Objeto: 	REGISTRO 	DE 	PRECOS 	PARA 	FUTURA 	E 	EVENTUAL 	AQUISICAO 	DE 	Homologação: ' 25 de Setembro de 2019 
- 	

<*. 	h° 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
DE SAUDE DO MUNICIPIO DE BATURITE - CE. 	

Liquidação: 

Descrição: DESFRIBILADOR » 	
Fonte: 	w.lcrn.ce.aov.hr/ 

da autuação 17 de Julho de 2019 	
Quantidade 1 

Modalidade Pregão N 	20;19.07.17.001 	
Unidade: UNIDADE 

SRP Não 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR 

41.654.740.0001-29 	 QUIMIFORT COMER. DE PROD. QUIMICOS E LABORAT. EIRELI 	 -' - 	 R$ 8.947,20 

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO 	 - 	 - 	 CEP TELEFONE 	 EMAIL 

Fortaleza 	 AV. WASHINGTON SOARES, 5455 382 JOSE DE ALENCAR 	 - 	 60830-005 (08) 5325-3477 

ITEM 8: ASPIRADOR - aspira liquidas e Secreção portatiJ, silencioso, economico e de facil manuseio vacuó max.600 mHg vazão 2b L /min (fluxo livre) 

capacidade do recipiente 1300m1 

Preço 1 	 . 	 Lote/bem: 88 

Município: Iguatu / CE 	 • 	 Adjudicação: 20 deÁgosto de 2019 

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS 	Homologação: 18 de setembro de 2019 
NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAUDE QUE COMPOEM A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAUDE DE IGUATU-CE CONFORME ESPECIFICACOES E QUANTIDADES DESCRIMINADAS 	

Liquidação:. - 
• NO TERMO DE REFERENCIA. 	

• 

Descrição: ASPIRADOR DE SECRECOES ELETRICÓ MOVEL: CAPACIDAÓE: DE 6 A 10 	
Fonte:ww4v.tcm.ce.aov.br/  

LITROS. SUPORTE COM RODIZIOS: POSSUI. VALVULA DE SEGURANCA: POSSUL FRASCO: TERMOPLASTICONIDRO. 
Quantidade: 5 

Datada autuação: 30 de Julho de 2019 •. 	 • 	 • 

- 	 . 	 . 	 . 	 . 	
Unidade: UNI 

Modalidade Pregão N 2019 07 30 01 

SRP: Não 	 - 	 . 	 - 	 - '• 	 . 

CNPJ' 	 • 	 RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR 	 - • 	 VAL(R 

10.368.534.0001-29 	 - 	 CIRURGICA PARMA LTDA ME • 	 R$ 8.190,00 

MUNICÍPIÕ 	 • 	 • 	 ENDEREÇO 	 CEP • 	 TELEFONE 	' 	 EMAIL 

ÂSIS 	 Rua Géneral Gljcerjc» n 286. Vila Central. ASSIS. SP. 19.806..240 	 19806-240 , (18) 3022-266 
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Preço 2 Lote!Item: 103 

Município: Boa Viagem / CE Adjudicaçã: 24 de Outubro de 2019 

Objeto: Aquisicao de equipamentos e material permanente de interesse da Secretaria Municip ' l de Homologação: '18 de Novembro de 2019 
Saud, atreves das emendas parlamentares federais do ministerio da saude de no das propostas 
12147.52200011150-02, 	12147.sz2poo/117o-o4, 12147.522000/1160-01, 12147 .522000/150-01, 

Liquidação: 

• 	c.,S 
• 	% 

12147.522000/1150-03 e 12147522000/1170-03. b 

Descnção ASPIRADOR DE SECRECOES ELETRICO MOVEL Fonte w 	1cm cc aov br/ N4 	o 

Data da autuação: 1 de Outubro de 2019 Quantidade' . 1 

Modalidade Pregão N 	2019.10.01.1-PE Unidade UNIDADE 

SRP:Não 	 . 

CNPJ 	 RAZÃO, SOCIAL DO FORNECEDOR 	, VALOR 

07.626.776.0001-60 	 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELt R$ 1.490,00 

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO CEP TELEFONE 	 EMAIL 

Almirante Tamanddré / PR 	 ROD DOS MINERIOS JARDIM MINEIROS 83507-000 (04) 13354100k  

Preço 3 	 - 	 " Lotelltem: 11 

Município: Maranguape /CE Adjudicação: 7 de Outubro de 20Ï9 

Objeto AQUISICAO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AO CENTRO OBSTETRICOjR Homologação 22 de Novembro de 2019 
GILBERTO PRATA MOTA DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ARGEU BRAGA HERBSTER DO 
MUNICIPIO DE MARANGUAPE TUDO CONFORME ESPEClFtCACOS CONTIDAS NO TERMO 

Li ulda ç q - - 
DE REFERENCIA. 

Descrição ASPIRADOR DE SECRECOES ELETRtCO MOVEL SUPORTE COM RODIZIOS 
Fonte 	tcm CC 90V br/ 

POSSUI VALVULA DE SEGURANCA POSSUI FRASCO TERMOPLASTICOVIDRO FLUXO DE . 
ASPIRACAO-DE 31 A 49 LPM. Quantidade 3 	V 

Data da autuação: 18 de Setembro de 2019 	, 	 . Unidade: UNJO 

Modalidade: Pregão N°: 09.00812019-P.P 	 . 

Não 	 . 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNËCEDOR VALOR 

16.902.612.0001-00 	 DISTRIMEDICA COMERCIO, DE PRODUTOS MED1CQS E ODONTO ., 	 Rã 5.535,00 

MUNICÍPIO . 	 . 	. 	- 	 ENDEREÇO 	 , - 	- 	- 	' 	- 	CEP , 	TELEFONE 	 EMAIL 

Fórtaleza 	 AV DOMINGOS OLIMPIO 1928BENFICACEP60040081ForIaIeZaCE - , 	 60040-081 (00) 0000-0000 

Preço 4  LotelBem: 51  

Município Senador Pompeu / CE Adjudicação 17 de Janeiro de 2020 

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURAS ,E EVENTUAIS AQUISICOES DE Homologação: 12 de Fevereiro de 2020 - 
INSTRUMENTAIS ODONTOLOGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS -UNIDADES 
BÁSICAS DE SAUDE, CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGIcAS, '.ATRAVES DA 

Liquidação: ' 	 - - 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SENADOR POMPEU- CE. 	

- . . 

Deãcrição: BOMBA A VACUO, TIPO ASPIRADOR CIRURGICO, SISTEMA AUTOMÁTICO DE OESCARiÁt 	w*w.tcm.ce.aov.br/  

Data da autuação 9 de Dezembro de 2019 Quantigade 2 

Modalidade Pregão N 07 07 005/2019 Unidade UNIDADE 

SRP:Nã 
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CC 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

63.478.895.0001-94 	 JOSE NERGINO SOBREIRA-ME R$ 4.138,00 

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO 	 CEP TELEFONE 	 EMAII. 

Crat) CE 	 RUA DOM MELO N 209 SANTA LUZIA 	 63100-000 (08) 8352-1504 

ITEM 9: SONDA DE ASPIRAÇÃO SISTEMA FECHADO.dispositivo de ãspiração de uso unico para remoção de secreção da arvore traqueo-bronquiCa em 

pacientes adultos conectados a um ventilador 

Preço 1 	 Lotelltem 196 

Município: Milhã ICE 	 - 	 Adjudicação: 26 de Abril de 2018 

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICOES FUTURAS DE PECAS Ë ACESSORIOS 	Homologação 8 de Maio de 2018 . 

YEICULOS OFICIAIS DAS SECRTARIAS DO MUNICIPIO DE MILHA 

Liquidação: 
OJ) 

Descrição: SONDA LAMBDA SAVEIRO (P0B6667) 	 . 

Fonte: 	.tcrnce.pov.br/. 
Datada autuação: 12 de Abril de 2018 . 

Quantidade: 2 
• Modalidade: Preão N°: 2018041224RPFME 	 . 	 ,. 

- 	
, 	 Unidade: PECA 	. z 

SRP:Não 	 - - 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR - VALOR 

07.838.944.0001-81 	 ANTONIO DAILSON PINHEIRO-ME R$ 606,00 

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO 	 CEP TELEFONE 	 EMAIL 

Milha / CO 	 AV. P'EDRO JOSE DE OLIVEIRA 413 CENTRO 	 63635-000 	- (08) 8352-9146 	,. 

Preço 2 	 Lotelltem 970 

Munlcípi9 Ipu ICE 	 Adjudicação 3 de Maio de 2018 

: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA REPOSIÇÃO, DE ACORDO COM A 	Homologação: 8 de Mo dê 2018 
• 	 ÁNDA, DESTINADOS A FROTA DE vEÍcuLos DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPU 

- 	 Liquidação: 
1 

Descrição: SONDA LAMBDA 

Fonte: aww.tcnice.00ybif 	 - 

Data da autuação: 18 de Abril de 2018 	 . 

Quantidade: 2 ' 

Modalidade Pregão N°: 0062018PPFME 

Unidade: UNO 
SRP:Nào 	/ 	 • 	 - 	 - 

CNPJ 	- 	 - 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	- , 	 VALOR 

29.527.823.0001-51 	 TIBÉRIO RODRIGUES MARTINS - ME R$ 608,00 

MUNICÍPIO - 	 ENDEREÇO 	 • 	 CEP TELEFONE 	 EMAIL 

Ipu 	 RUA JOÃO COELHO 186 CENTRO 62250-000 - - 	 • 	 • 	 62250-000 (0 
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- 	 - 

Preço 3 	 Loteiltem: 21 - 

- Município: Arneiroz ICE 	 Adjudicação: 30 de Abril de 2018 

Objeto AQUISIÇÃO DE PEÇAS PNEUS E LUBRIFICANTES PARAA MANUTENÇÃO DA FROTA 	Homologação 3 de Maio de 2018  ( 

DE VEICULOS PERTENCENTE A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ARNEIROZ, CONFORME 	 - 
ANEXOS DESTE CERTAME 	 Liquidação: 

Descrição SONDA LAMBRA 	
Fonte wtcm cc aov br/ 

Data da autuaçãó: f3 de Abril de 2018 	
Quantidade: 1 - 

Modalidade: Pregão N0:018.04.13.2 	
Unidade: UNIDADE 

SRP: Não 	 - 	 - 

CNP.J 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR 

19.59.0001-44 	 V.T.R DE ARAUJO ME 	 Rã 220,00 

MUNICÍPIO 	 : 	 ENDEREÇO 	- 	 CEP 	 TELEFONE 	 EMAIL 

- Taué 	 CICERO DA CUNHA, 00331,MANOEL ALVES MOTA,C6P63660000,Tauá,CE 	 63660-000 	 (88) 3437-10 

ITEM 10: CAMA HOSPITAL-AR ADULTO COM CABECEIRA REGULAVEL E GRADES,estrutura construida em tubos e chapas de aço carbono esmaltado com 

pintura eletrostatica antimicrobiana apos tratamento antiferrugem -acompanha 	 , 

7. 

Preço 1 	 - 	 - 	Lotelltem: 42 

Município: Baixio ICE 	 Adjudicação: 17 de Agosto de 2018 

- Ôbjeto: Aquisição de equipamentos e material permanente para a Unidade de Atenção 	Homologação: 27 de Agosto de 2018 
Especializada em Saúde do Município de BaIxioCE, nos termos da Proposta n 11402.2610001180- 
03 do Ministério da Saúde 	

Liquidaçãó: 

Descrição: CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER MEÇNICA - Aplicação adulto- Rodízio pOSSUI 
- Fonte- e 1cm cc 00v brJ 

Colchão Hospitalar mínimo D28 - Material de Confecção Estrutura Leito 	 .. 	 - 

• Data da autuação: 2 de Agosto de 2018 	 - 	
Quantidade: 4- 	 - 

M- 4alidade: Pregão N°: 208.08.02.1 	
. 	 Unidade: UNI 'DÁDE 	 - 	

1 

NNâo 	 ' 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR 

03.183.450.0001-55 	 LABTECNICA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO EIRELI ME 	- - 	 - R$ 16.000,00 

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO 	 - CEP 	 - 	TELEFONE 	 EMAIL 

Fortaleza 	 Avenida Treze de Maio n 225 A,Fátima,CEP60040530,Fortaleza,CE 	 60040-530 	 (85) 3283-5959 

• Preço 2 	 - 	 Lote!Item: 14 	 - 	 - 

• 	Município: Santana do Cariri ICE 	- 	 - 	 Adjudicaçãó:12 de Abril de 2019 	 - 

Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS- PERMANENTES E MATERIAIS DE 	Homologação29 de Meio de 2019 	 - 
CONSUMO.PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE SANTANA DO CARIRI, CE 

• 	 . 	
- 	Liquidação: 	- 	 - 

Descrição: CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER MECANICA, ADULTO,RODIZIOSCOLCHAO -  - 	 . 
- 	HOSP. MINIMÕ 028, 	

Fonte: www.lcm.ce.aov.br/ 	 - 

Data da autuação 27 de Março de 2019 	
Quantidade 8 

Modalidade Pregão N 27.03.1-19/PE 	
Unidade UNIDADE 

SRP: Não 	 - 	- 	- 	 - - 	 - 
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CNPJ 	 RAZÁO SOCIAL DO FORNECEDOR 

09.632.818.0001-00 	 CRALAB SAUDE ATACADO EIRELI-ME 	 . 	 . R$ 36.633,20 

MUNICÍPIO 	 ENDEREÇO . 	 ' 	 CEP 	 TELEFONE 	 ' EMAIL 

Juazeiro do Norte ICE 	 •. RUA SANTA ROSA, 960 SALESIANOS 	 63050-206 	 ( 

Preço 3 	 . 	 Loteiltem: 1 

Município: Deputado Irapuan Pinheiro / CE 	 - 	 Adjudicação: 20 de Agosto de 2019 

Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL. PERMANENTE DESTINADO AO 	Homologação: 22 de Agosto de 2019 	 - - 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL SAO BERNARDO DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE SAUDE DO' MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 	Liquidação; .  - 
PINHEIRO/CE. 	

.  

• 	ição: CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER MECANICA: APLICAcAO ADULTO ROD1ZIOS possuPo't8 aww.tcm.ce.aov.br/ 

Datada autuação 1 de Agosto de 2019 	
Quantidade 5 

Modalidade: Pregão N°: 2019:08.01.1 	 . 	
' 	 Unidade: UNIDADE 	 . 

SRP: Não  

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DÓ FORNECEDOR 	 . 	 VALOR 

41.654,740.00b1-29 	 QUIMIFORT COMEíCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORAT LTDA 	 ' 	. 	 Rã 16.800,00 

• ' 	MUNICÍPIO 	 . 	 ENDEREÇO 	 ' 	 CEP - - 	 TELEFONE 	. 	' 	EMAIL 

Fortaleza 	 R BARAO DE ARATANHA 382 CENTRO 	 • 60050-070 	 (08) 5310-1512 

CI • 

• 	

•- 	•. 	 - 	' 	 - 	 . 	

c 

- 	 .- 
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ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM 1: OXIMETRO PORTATIL MODELO DE DEDO indicado para uso adulto e infantil Duração da bateria estimada em láh de uso continuo, com o brilho do 

visor em nível 01; 

OXiMETRO PORTATIL MODELO DE DEDO indicado para uso adulto e infantil Duração da bateria estimada em 18h.de  uso continuo, com o brilho do visor em 
nível 01; Spo2: Faixa de medição O al00% resolução 01% precisão +2% (entre 70% a 100%), frequência cardíaca faixa medição 30a 250 bpm, resolução 01 
bpm precisão + 1 bpm alimentação 01 pilha alcalina tipo AAA - 

ITEM 2: MASCARA COM RESERVATÓRIO. composição, Mascara em pvc ( cloreto de polivinila) resistente e não tóxico; Com reservatório e tubo de 02. 

Administra oxiuênio em 	- 	 - 	- 

MASCARA COM RESERVATORIO. composição, Mascara em pvc (cloreto de polivinila) resistente e não tóxico; Com reservatório e tubo de 02. Administra 
oxigêhio em concentrações controladas com finalidade de tratar a insuficiência respiratória e a apneia obstrutiva não estéril produto de uso único 

ITEM 3: EQUIPO MACRO/ GOTAS P/ BIC Equípp sifliplis de uso unico (descartavel )Estéril, atóxico, apirogénico; Comprimentoaproximado de 2,20m; 

Er —00 MACRO/ GOTAS P/ BIC Equipo simplis de uso unico (descartavel )Estéril, »atóxico, apirogênico; Comprimento aproximado de 2,20m; constituído por 
Ia 	. proximal com valMula antifluxo livre tupo transparente Conector escalonado; Embalado individualmente 

ITEM 4: MONITOR DE PRESSÂO.ARTERIAL DIGITAL INDICADOR DE ARITIMIA CARDIACA MÉDIA AUTOMATICA das 3 ultimas medições Indicador Gráfico 

de Nível de Hioertensão Memória oara 120 resultados com hora e data 

MONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL INDICADOR DE ARITIMIA CAIDIACA MÉDIA AUTOMATICA das 3 ultimas medições Indicador Gráfico de 
Nível de Hipertensão Mèmória para 120 resultados 6om hora.e data tripla zona de mémoria TOTALMENTE AUTOMATICO MEDIDOR DE PRESO E pulsação 
Medição no pulso 

ITEM5: MONITOR MULTIPARAMETROS paramentros pre configurados ECG respiração SP02 PNI temperatura- Display: 12.1' Exibição na Tela 6 curvas. 

simultâneas; - Velocidade de Varredura: -12,5mm/s; 25mmis; 50mm/s; 

MONITOR MULJI PARAM ETROS-paramentros pre configurados ECG respiração SP02 PNI temperatura Display: 12.1' - Exibição na Tela 6 curvas 
simultâneas; - Velocidade de Varredura: 12,5mm/s; 25mm/s; 50mm/ste. moodo de operação. continuo bateria interna récarregavel, alimentação 100 a 240 vac 
automatico, comunicação em rede, alarmes auditivos e visuais, alarmes reguláveis, disponibilização graficas de tendencias possui controle de velocidade, para 
o tracado de curva,( minimo variavel, em 12,5 mm/seg.25mm/seg. e 50mm/seg) teclas de - acessó rapido e com possibilidade de operação simplificada pelo 
botão navegador, a cor das curvas na tela pode ser escolhida pelo proprio usuarió, grafico de tendencia de 96 horas gabinete de alta resistencia mecanica 
isolada eletricamente.'  

ITEM 6: OXIMETRO DE PULSO PORTATIL visor LCD colorido de alta resolução tela rotacional permite visualização na vertical e horizontal 

OXIMTRO DE PULSO PORTATIL visor LCD colorido de alta resolução tela rotacional permite visualização na vertical e horizontal possui 5 formatos de 
visualização indicação  da Sp02 frequencia cardíaca, força de pulso onda plestimografica e tabela detendencias alarmes visuais e sonoros com limites 
aji 'eis e programaveis memoria interna dos eventos e conexão USB paratcomputador,Software para computador, permite armazenar visualizar e / 
co.,.irtiIhar e eventos (opcional) capa protetora com suporte para acomodar em superfícies planas Alimentação bivolt automático e através de baterias 
recarregáveis com carregador integrado. 

ITEM 7: :DEA DESFRIBILADdR EXTERNO AUTO MATICO-portatil e leve e de facil transporte duravel resistente a impactos vibraçe agua e poeira para uso 

em adultos e criancas a aortir de 1 ano de idade atraves do 	 . . 

-DEA DESFRIBILADOR EXTERNO AUTOMATICO-portatil e leve e de facit transporte duravel resistente a impacios vibrações agua e poeira para uso em 
adultos e crianças a aprtir de 1 ano de idade atraves do uso de pas pediafricas ( nab incluir ),instruçoes visuais e comandó de voz, em portugues facil operação 
com apenas 02 botoes Metrônomo interno que auxilia o usuário no ritmo dà RCP; - Bateria de lítiô com capacidade para 60 choques a 200 joules e 
monitorização contínua de 6 horas, ou 3 anos de stand by, forma de onda bifasica SCOPE com escala de energia ate 200 jouIes tempo de carga menor que 8 
segundos para 150 joules e menor que 12 segundos para 200 joules leds que acendem indicando o estado da bateria ( auto teste diario) e o correto 
procedimento durante um atendimento de emergencia concomitante ao que e instruido pelo viva voz, pacientes ad 	e ultos pediatricos pás com bateria integrada, 
garantindo sempre equipamento prontà para uso e economia na troca ja que não precisa trocar as baterias e eletrodo, sepaiadamente memoria-interna com 
capacidade para armazenagens de 45 minutos de ECG e eventos com conexão USB (cabo e software não» inclusos). 

ITEM 8: ASPIRADOR -  aspira líquidos e secreção portatil, silencioso, economico e de facil manuseiovacuomax.600 mHg vazão 20 L /min (fluxo livre) 

caoacidade do recioiente 1300m1  

ASPIRADOR - aspira líquidos e secreção portatil, silencioso, economico e de facil manuseio vacuo:max.600 mHg vazão 20 L /min (fluxo livre ) capacidade do 
recipiente 1300m1  

ITEM 9: SONDA DE ASPIRAÇÃO SISTEMA FECHADO. dispositivo de aspiração de uso unico para remoção de secreção da arvore traqueo-bronquica em 

Dacientes adultos conectados a um ventilador  

SONDA DE ASPIRAÇAO SISTEMA FECKADO.dispositivo de aspiração de uso unico para remoção de secreção da arvore traqueo-bronquica em pacientes 
adultos conectados a um ventilador  
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ITEM 10 CAMA HOSPITALAR ADULTO COM CABECEIRA REGUVEL E GRADES estrutura constrwda em tubos e chapas de aço6'estado com 

ipintura eletrostatica aritimicrobiana apos tratamento antíferrugem acompanha 	 - 	 - 

CAMA HOSPITALAR ADULTO COM-CABECEIRA REGULAVEL E-GRADESestrutua construida em tubos e chapas de aço carbono.esmaltado com pintura 
eletrostatica antimicrobiana apos tratamento antiferrugem acompanha colchão. 

o 
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JUSTIFICATIVA 

• Cabe aqui destacar que as contratações públiôas,, sejam deorréntes de procedimento lictàióibtoud'e 
contratação direta, devem ser precedidas de pesquisa de preços. Tanto a Lei no 8.666193 (art. 70, § 2o, inc. II e 40, § 
20, inc. II) quanto a Lei no 10.520102 (art. 30, inc. III) exigem a elaboração do orçamento estimado para a identificação 
precisa dos valores praticados no mercado para objeto similar ao pretendido pela Administração 

Todavia, nenhum desses diplomas legais determina como deve ser realizada essa estimativa, razão pela 
qual, a Administração, habitualmente, se vale de três orçamentos solicitados a fornecedores que atuam no ramo da 
contratação. Essa prática decorre da praxe administrativa e da orientação consolidada n& jurisprudência por alguns 
órgãos de controle. 

Em 2013, a orientaão da Corte de Contas Federal demonstrava seguir outro rumo. No Acórdão no 
86812013 - Plenário, o Mm. Relator concluiu que "para a estimativa do preço a ser contratado, é necessário consultar 
as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar o mercado" ou seja, ,o "decisium" reconheceu, em certa 
medida, a insuficiência da pesquisa de preços realizada, unicamente,- com base nos orçamentos fornecidos pela 
iniciativa privada. . 

• Na mesma ocasião, o relator indicou algiJnsexemplos de fontes alternativas de pesquisa, se valendo do 
Voto proferido no Acórdão no 2.17012007 - Plenário: "Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta' de 
preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em 
licitações de órgãos públicos - inclusos aqueles constantes no Comprasnet -, valores registrados eni atas de SRP, 
entre outras fontes disponíveis tanto para' os gestores como para os órgãos de controle - a exemplo de 
compraslcontratações realizadas por corporações privadas em condições idênticàs ou semelhantes àquelas da. 
Administração Pública -, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, 
manifestarnenté, não representem a realidade do mercado". 

' Segundo o TCU, o que se espera, portanto, é que a pesquisa de preços seja realizada com amplitude 
suficiente (Acórdão .TCU 263712015-P), proporcional ao risco da compra, privilegiando a diretriz emanada pelo art. 15 
da Lei de Licitações, a fim de que o balizamento seja fundamentado 'rios preços praticados pela Administração 
Pública.  

Nesse sentido, somente quando não for possível obter preços referenciais nos sistemas oficiais é que a 
pesquisa pode se limitara cotações de fornecedores (Acordão TCU 2331/2011-P). 

No Parecer nó 1212014CPLC/DEPCONSU/PGF, a AGU reconheceu que ,até então havia-uma lacuna 
normativa, pela ausência de regulamento a respeito da pesquisa de préços, sendo comum a jurisprudência indicar a 
necessidade de cotação com pelo menos três fornecedores. - 

Contudo, a IN no 0512014 supriu essa lacuna, alterando' o paradigma da métodologia, com o intuito de 
desburocratizar o procedimento-da pesquisa de preços. Para a AGU, "os entendimentos anteriores à [IN] encontram-
se superados, devendo o,Administractor observar a nova sistemática". -' 

O próprio TCU, no Acordão 4.57512014-2C, já recomendou a aplicação da'lN no 0512014. 	- 

E esta Instrução Normativa prevê a possibilidade de usar apenas um dos parâmetros para estimar o preço 
de referência, quando a fonte da informação for o sistema de compras - do õoverno Federal, o Comprasnet. Se 
baseada no Comprasnet, a pesquisa pode se limitar a um único preço. - 

É juridicamente viável a eleição de apenas um dos parâmetros para a formação do preço estimado da 
'contratação, conformeestabelecido pelo artigo 2o da IN no 0512014-SLTI/MP, restando, portanto, superada a lacuna - 
legislativa rio tocante a metodologia - utilizada para a formação do preço estimado (Parecer no 
1212014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU) 	 •' 

Os órgãos de controletem demonstrado grande preocupação quando o assunto é - a pesquisa de preços.  
para elaboração de orçamento estimativo' da licitação, de forma a refletir os valores de mercado.. 

' 	
-- 	A realidade não se mostra diversa'quando o assunto é 'tratado no âmbito da Administração Pública - 

Municipal, onde os orçamentos são elaborados e fornecidos por potencias licitantes da localidade eque por muitas 
' vezes possueminteresse diretoi em participar daquele certame, o quê torna a cónfiabilidade do orçamento frágil e 

duvidosa. 	 - 	 - 

É nessa linha que o TCU, o Tribunal de Contas de Mato Grosso e recentemente o Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará - TCM, vem modificando o entendimento já pacificado, para adotar uma nova postura 

• ' 	na busca pela elaboração de uma estimativa de preços que assegure credibilidade aos valores .pesquisados. 

É certo que a razão para a obtenção de "no mínimo, 03,(três) propostas válidas" adveio exclusivamente 
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d o entendimento reiterado pelo TCU de forma que poderia se mostrar razoável e adequada à époc 
surgimento, entretanto, a realidade das aquisições públicas tem ,  imposto modificações de forma a buscar 
confiabilidade nos preços pesquisados. 

Partindo dessa visão é- que os órgãos de controle deverão -considerar que a quantidade de orçamentos 
deverá dar lugar a qualidade da pesquisa de preço praticada no âmbito da Administração Pública, por meio de ações 
de treinamento e capacitação dos servidores parà formação da estimativa de preços, bem como pela utilização das 
diversas fontes de consulta. 

Nesse norte, a jurisprudência' urisprudênci do TCU vem implantando o-conceito de que a pesquisa de preço, como 
forma de alcançar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, deverá utilizar outras fontes 
de informação para analisar os valores praticados no mercado: 

Acórdão 1445120J.5 Plenário - 
Licitação. Orçamento estimativo. Fontes de pesquisa. 
Na elaboração do orçamento estimativo de licitação, bem como na demonstração da vantajosidade 
de eventual prorrogação de contrato, devem ser utilizadas fontes diversificadas de pesquisa de 
preços., Devem ser priorizadas Consultas ao Portal de Compras - Governamentais 'e a 
contratações similares de outros entes públicos, em detrimento de pesquisas com 
fornecedores: publicadas em mídias- especializadas ou em sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amolo cuja adoção deve ser tida como pratica subsidiária 

Da mesma 'forma. o TCE/MT - Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso. em outras oportunidades 
apresentou entendimentô quanto à fragilidade da. utilização única dos 03 (três) orçamentos na elaboração da 
pesquisa de preço, impondo como condicionante à Administração a necessidade de utilização de outras fontes no 
balizamento de preços:  

274. É obrigatória a realização de cotação de preços nos casos de contratação direta? 
Sim. Nos processos de inexigibilidade e dispensa de licitação, deve - se justificar o preço, nos 
termos do art. 26 da Lei no 8.66611993, por meio de pesquisa de preços praticados no âmbito dos 
órgãos e entidades da Administração Pública, pelos preços fixados por órgão oficial competente ou, 
ainda, por aqueles constantes de sistemas de registro de, preços. 

O balizamento também pode ser efetuado por frieio de pesquisa de preços com, no mínimo, três 
propostas válidas para justificar a compatibilidade do preço oferecido pelo forneèedor com aquele. 
vigente no mercado, desde que conjugado com as demais fontes de informação (3a Edição da 
orientação "Perguntas frequentes e respostás aos fiscalizados". 

Evoluindo no entendimento estampado na jurisprudência o TCM/CE - Tribunal de Contas dós Municípios 
do Estado do Ceará no Processo de natureza normativa/consultiva no 2013.FOR.CON.03741113, apresentóu 
ehtendimento quantô á leglalidade das pesquisas de preços via internét, o que demonstra a fragilidade da pesquisa 
única com três fornecedores, impondo à administração pública a utilização de outras fontes- 

Nas cotações/orçamentos retirados da INTERNET deverão constar os endereços eletrônicos do 
qual foram retirados, caracterização completa das empresas consultadas (endereço completo, 
acompanhado de telefõnes existentes), a fim de resguardar a transparência e legaJidae dos 
procedimentos administrativos, indicação dos valores praticados de 'maneira fundamentada e 
detalhada, não deverá ser admitida a cotação que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, data e local de expedição, deverá informar o 

- prazo limite e ainda caberá ao fornecedor submeter-se às normas da Lei de Licitações. 

'Assim, no, âmbito do Tribunal de Contas da união a pesquisa de preço em fontes que possam demonstrar 
o s preços reais de mercado, vem ganhando força corno meio de evitar possíveis prejuízos na ocorrência de 
sobrepreço ou superfaturamento:'  

Licitação. Aquisição de medicamentós. Preços de referência. 
1. As compras públicas de medicamentos devem ser balizadas pelos preços praticados no âmbito 

- . dos órgãos e entidades da administração pública (art. 15, V, da Lei no 8.666193), tendo por fim a 
adequação da estimativa de preços aos praticados no mercado, Sob pena de a 
Administração incorrer em superfaturamento de preços com prejuízo ao erário. 
2. Nas aquisições de medicamentos a Administração deve observar ainda os' preços máximos e 

- critérios fixados pelá Câmara de Reguláço do Mercado de Medicamentos (CMED/Anvissa), além 
de utilizar como referência os preços praticados no âmbito da administração pública. 

-Portanto, fica patente que a pesquisa de preços de referência nas aquisições públicas deve adotar 
amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade dá contratação e aos riscos envolvidos; não podendo se 
restringir à obtenção de três orçamentos junto a potenciais fornecedores, mas deve considerar o conjunto de preços.' -. 
aceitáveis: preços praticados na Administração Pública, como fonte prioritária. 	- 
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Diante do exposto, apresentamos nossa pesquisa de preços obtida no(s) endereço(s) eletrônico(s): 
https://www.tce.ce.gov.br/,  http://www.portalcompras.ce.gov.brl , http:J/www.cornprasgovernamentais.govbr/ 

Itaitinga / CE, 17 de Abril de 2020 

ania Ferreira C rtaxo 	 - 

COORDENADORA DO SETOR DE COMPRAS 

Ilvani 	Cartaxo 
re eitur.i Mlun'i 1 de Itaffinga 

/ 
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INFORMAÇÃO 

Sra. Secretária de Saúde, 

• 	Atendendo a solicitação de V. Sa,  e objetivando a instrução do presente 
processo, informamos que foi realizada pesquisa prévia de preços Sobre o valor de 
mercado para aAQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAUDE DESTINADOS AO 
ENFRETAMENTOA A COVID-19 NO MUNICÍPIO DE ITAITINAICE, conforme 
especificações do objéto' constantes no Termo de Referência - Anexo' 1, conforme 
cotações de preços anexas aos autos deste prôcesso, estimado total em R$ 
88.447,44 (Oitenta e oito mil quatrocentos e quarenta e sete reais e quarenta e 
quatro centavos). Conforme médias das coletas em anexo., " 

ITAITINGA (CE),'17 de abril de 2020. 

IL ANIA FE EIRA CARTAXO 
Coordenadora do Setor de Compras 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Lei. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 851 3377.1361 
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PREFEITURA MU?IC1PAL DE 1TA1TINGA 	.. 

PROCURADORIA GERAL 

PORTARIA N 2  05912019. DE 01 DE JULHO DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA, usando as atribuições que lhes 

são conferidas pelo art. 80, 1, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

- DESIGNAR A SERVIDORA SILVANIA FERREIRA CARTAXO, ocupante 

do cargo de Diretora do Departamento de Planejamento e Orçamento, da Secretaria de 

Controle Interno, para responder interinamente pela Diretoria da Divisão de Pesquisa e 

Controle de Custos e Compras da Secretaria de Controle Interno deste Município, a partir do 

dia 01 de julho de 2019. 

II— Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITNGA, GOVERNANDO PARA 

TODOS, em 01 de Julho de 2019. 

~ÇE jCERCe"ã,ihN 
REFEITO MUNICIPAL 

Publicado por afixação, 
dia i de 	 de °' 
no átrio da Prefeitura, nos termos 
reCcmr' pelo Superior Tribunal 
de Ju;» - j,a decisão Proferjda 
no. Recurso peciat n °  105.232 
96/0056484-5) CE - ia turma. 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, N 2  1710 - Bairro Antônio Miguel - 
Itaitinga - Ceará 

CEP: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fone: (85) 3377;1361 
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AUTÓRIZAÇÃO 

Fica, a Comissão de Licitação, autorizada a proceder a abertura de 
procedimento administrativo de dispensa de licitação, para a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE SAÚDE DESTINADOS AO ENFRETAMENTOA A COVID-19 NO 
MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE, com recursos próprios do Município. 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos 
recursos oriundos do Fundo de Saúde, sob a dotação orçamentária 
1302.10.301.0181.2.100;'1302.10.302 -.0006.2.10-5, elemento dé despesa n 2  4.4.90.52.00, 
nos termos do artigo Art. 40,  da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na 
Medida Provisória n° 926/2020 de 20 de março de 2020. 

• 	 ITAITINGA (CE), 17 de abril de 2020. 

. ' - 	 j-o í-s 	
• 	

S 

MARIA IORDAN SILVINO PESSOA 
Secretária de Saúde 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.11361 
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PORTARIA N° 004/2019. DE 02 DE JANEIRO DE 2019. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA, Estado do Ceará, no uso 
das atribuições legais, combinado com o art. 80, IX, da Lei Orgânica do 
Município, 

RE SOLVE: •• 

NOMEAR a Sra. MARIA IORDAN SILVINO PESSOA, para o cargo 
de Secretária de Saúde deste Município, a partir do dia 02 de janeiro de 
2019. 

Registre-se, Publique -se e Cumpra-se. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITrNGA, GOVERNANDO 
PARA TODOS, em 02 de Janeiro de 2019. 

UNO RANGE 

J 	Í'REFEITO MUNICIPAL 

Governo Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguei - itaitinga - Ceará 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 
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Processo de Dispensa de Licitação N2  1 704.0212020/COVID-1 9 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE DESTINADOS AO 
ENFRETAMENTOAA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE ITAITINGNCE. 

Hoje, nesta cidade, na saia da Comissão de Licitação, autuo a petição 
que adiante se vê, do que, para constar, lavrei este termo. 

ITAITINGA (CE), 17 de abril de 2020. 

MARIA LONE'MIRANDA SERPA 
Presidente da Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0Q01-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 
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ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUMCIIAL DE ITAITINGA 

PORTARIA N° 00112020 
	

Itaitinga, 02 de Janeiro de 2020. 

lNomeia a composição dos MEMBROS DAI 
OMISSÃo DE LICITAÇÃO da Prefeitural 

Municipal de Itaitinga e dá outras providências 1.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, 

RESOLVE: 

Art. 1° -. NOMEAR os MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA até 31 de dezembro de 2020 composta pelos 
membros a seguir, sob a presidência do primeiro, a saber: 

coMissÃo DE LICITAÇÃO 

Maria Leonez Miranda Presidente CPF: 783.823.783-15 
Serpa  
Joceijane de Sousa Membro CPF:037.13953-31 
Assunção  
Antônio Evangelista Neto Membro CPF: 371.783.003-10 

PedroHenrique Barros 	Suplente 	 CPF: 034.730.543-13 
Dantas 

Art. 2° - Compete à COMISSÃO DE LICITAÇÃO cumprir com as noimas 
gerais de licitações e contratos administrativos das Leis Federais N° 8.666193, de 21 de 
Junho de 1993 e no âmbito da administração Direta e Indireta, do Poder Executivo do 
Município, observados ainda, os princípios estabelecidos nas legislações correlatas e 
instruções emanadas dos órgãos dos sistemas de controle interno e externo, respondendo 
seus membros solidariamente, por irregularidade ocorridas nos processos licitatórios. 

Art. 30  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE LTAITNGA, GOVERNANDO PARA TODOS, 
em 02 de Janeiro de 2020. 

ABEL FERCELINO  RANGEL JU1O 

PREFEITO MUNICIPAL 
Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.1563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N ° 17O4.O2I2O2O/COVID19 

A Presidente. da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de ITAITINGA, 
consoante autorização da Sra. Secretária de 'Saúde, vem abrir o presente processo de 
dispensa,de licitação para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAUDE DESTINADOS 
AO ENFRETAMENTOA A COVID-1 9 NO MUNICÍPIO DE.ITAITINGA/CE. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o Art. 4 0 , da Lei Federal 
n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Medida Provisória n° 92612020 de'20 de março de 
2020.. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A razão da contratação se deve ao fato que a administração municipal de Itaitinga 
vem desenvolvendo esforços no sentido de melhorar o atendimento à população, destaíle, 
promóve a aquisição deste objeto com fulcro de atender ao interesse público presente na 
necessidade da utilização desses insumos para atender os usuários dos serviços do nosso 
município destinada ao énfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, viabilizando ações que contribuam para prevenção 
de contaminação e disseminação do vírus. Tem sido nossa preocupação dotar nosso 
município de infraestrutura básica em nossas unidades para podermos receber de forma 
adequada aqueles'que procuram auxílio. 

Nessa prossecução, o Estado do Ceará, por intermédio do Decreto Estadual n° 
33.510, de 16 de março de 2020, reconheceu a situação de emergência em saúde no âmbito 
estadual, da mesma forma fez o Município do Itaitinga, através do Decreto Municipal n° 
p 17/2020 de 30 de março de 2020 — Situação de Emergência de abrangência local, e Decreto 
h° 02112020, de 06 de abril de 2020, instrumentos estes que trouxeram diversas 
determinações de segurança em saúde. 

A' emergência de saúde pública reclama providência ágeis para atendimento á 
necessidade de aquisições urgentes. para enfretamento da pandémia, sendo então essa 
modalidade é a que melhor se coaduna com o planejamentQ institucional rápido e urgente, 
onde espera-se melhor atender às demandas que ora se apresentam, agilizando à aquisição 
de dos produtos e materiais, de modo a combater e enfrentar emergência de saúde' pública 
de importância internacional decorrente da COVID-1 9. 

Não se podéndo aguardar maiores prazos para aquisição dos produtõs. em tela, 
posto que se causará prejuízo incomensurável ao 'município, que ' se encontra em estadóde 
emergência, assim como todo o país, e ainda o interesse público só será atendido 
satisfatáriamente se a Secretaria de Saúde adquirir os materiais requisitados evitando, assim, 
mais sofrimento para a'populáção carente. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A escolha da proposta mais vantajosa, ocorreu com base na préviá pesquisa de / 
preços efetivada e anexada aos autos desse processo. A razão da opçãp em se contratar a 

Prefeitura Municipal de Itaitmga - Av Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitmga 	 1 

Cep: 6.1.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 
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empresas a seguir citadas, foi por elas serem, as que cotavam o menor preço compatível com 
a realidade mercadológica. O preço proposto por esta empresa pára a contratação diretaestá 
referenciado a seguir.  

O MENOR VALOR ofertado a esta Secretariafoi de R$ 77.104.24 (setenta e 
sete mil õento e quatro reais e vinte e quatro centavos) realizado pelo Setor de Compras 
e Serviços. 

Comparadamente as pesquisas realizadas, demonstra-se que a contratação 
está dentro do valor de mercado. - 

A empresa escolhida neste processo para contratação pretendidos, foi: 

Empresa:. QUIMIFORT CcMÉRclO.bË - PRÕDUTÕS QÜÍMIOOS.. E LABORATÕRIAL 
EIRELI estabelecida na Pua Bar&o de Aratanha 382 - Centro - Fortaleza -CE, inscrita no 
CNPJIMF sób.o ..° 41.654.740/Odol -29. 

TbeIa de Valores: 
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QTDE VR. UNIT VIR. TOTAL 

01 OXIMETRO 	PORTÁTIL 'MODELO 	DE 
DEDO 	 / 

Indicado para uso adulto e  infantil; Duração - 

da 	bateria 	estimada 	em 	18h 	de 	uso - 

continuo, com o brilho do visor em nível 
01;Sp02: Faixa de medição: O à 100%; UNIDADE 12 R$ R$ 
Resolução: 01 0/o; Precisão: ± 2% (entre 70%, 480,00 5.760,00 
a 100%); 
Frequência cardíaca: Faixá medição: 	30 à 
250 bpm; 
Resolução: 01 BPM; Precisão: ± 1, BPM; 
Alimentação: 01 pilha alcalina tipo AAA.  

02 MASCARA COM RESERVATÓRIO' 
Composição: Máscara em pvc (cloreto de 
polivinila) 	resistente 	e 	não 	tóxico; 	Com 
reservatório 	e 	tubo 	de 	02. 	Administra UNIDADE ' 

R$ R$ 
oxigênio em boncentrções controladàs com 86,97 869,70 
finalidade 	de 	tratar 	a 	insuficiência 
respiratória 	e 	a 	apneia 	obstrutiva. 	Não 
estéril. Produto-de Uso Único.  

03 EQUIPO MACRO/GOTAS P1 BIC 
Equipo simples, de uso único (descartável; 
Estéril, atóxico, apirogênico; 
Comprimento 	aproximado 	de 	2,20m; UNIDADE 15 R$ R$ 
Constituído 	por 	lanceta 	proximal 	com -60,11 901,65 
válvula 	antifluxo 	livre; 	Tubo 	PVC 
transparente; 	Conector 	escalonado; ' 

Embalado individualmente.  
04 MONITOR 	DE 	PRESSÃO 	ARTERIAL 

DIGITAL; Indicador de Arritmia' Cardíaca; 
Média Automática'das 3 últimas medições; 

R R Indicador Gráfico de Nível de Hipertensão UNIDADE 12 16371 - 1.96452  Memória para 120 resultados com hora e ' 
' 	j 

UdLd Tripla UE1d de rilerBurld; Totalmente  / 
Automático Medidor de pressão e' pulsação  

- 	- 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itgi 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 
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Medição no pulso.  
05 MONITOR Multiparametros: 

Parâmetros 	Pré-configurados: 	ECG; 
Respiração; 	SP02; 	PN 1; 	Temperatura. 
Display: 12.1" Exibição na Tela 6 curvas 
simultâneas; 
Velocidade 	de 	Varredura: 	12,5mm/s; 
25mmIs; 	 5Ømm/s; 
Modo 	de 	Operação: 	Contínuo; 	Bateria 
interna recarregável; Alimentação:100 a 240 
Vac.automático; 	Comüniãaçãoem 	rede; 
Alarmes 	aditivos 	e 	visuais; 	Alarmes UNIDADE 01 R$ R$ 
reguláveis; 	Disponibiliza 	gráficos 	de 22.400,00 22.400,00 
tendência; 	Possui controle de velocidade 
para o traçado dé curva (mínimo variável em 
12,5mm/seg, 	25mm/s 	e 	ge50mm/seg; 
Teclas 	de 	acesso 	rápido 	e 	com 

• possibilidade de operação simplificada pelo 
botão navegador; A cor das curvas na tela 
pode ser escolhidas pelo próprio usuário; 
Gráfico de tendência de 96horas.; Gabinete 
de 	alta 	resistência 	mecânica,' 	isolado 

• eletricamente.  
06 OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL 

Visor 	LCD 	colorido 	de 	alta 	resolução 
• Telarotacional, 	permite 	visualização 	na 

vertical e horizontal Possui 5 formatos de 
• visualização Indicação da Sp02, freqáência 

cardíaça, 	força 	de 	pulso, 	onda 
pigtismográftc,a 	e 	tabela 	de 	tendências 
Alarmes visuais e sonoros, 	com 	limites 

R R 
• ajustáveis e programáveis Memória interna UNIDADE 2 .824, 21 3 824 21 7 648 42 

dos 	eventos 	e 	conexão 	USB 	para 
 Software 	para 	compUtador, 

permite armazenar, visualizar e compartilhar 
eventos 	(opcional) 	Capa 	protetora 	com 
suporte 	para 	acomodar 	em 	superfícies 
planas 	Alimentação 	bivolt 	auto'mático 	e 
através 	de 	baterias 	recarregáveis 	com 
carregadõr integrado 	 - 

07 DEA 	- 	DESFRIBILADOR 	EXTERNO 
AUTOMATICO 	Portátil: - 	leve 	e 	de 
fáciltransporte; 	Durável: 	resistente 	a 
impactos, vibrações, água e poeira; Para 
uso em adultos e crianças a partir de 1 ano 
de idade ,através do uso de pás pediátricas 
(Não inclui). Instruções visuais e comando 

R R de 	voz 	em 	português; UNIDADE 1 1358298 135829& Fácil Operação com apenas dois botões; • 

Metrônomo interno que auxilia 'o usuário no 
ritmo 	da 	RCP; -Bateria 	de 	lítio 	com 
capacidade para 60 choques a 200 joules e 
monitorização contínua de 6 horas, ou 3 

/ 
anos 	em 	stand 	by; 	 3 • Forma de onda Bifásica SCOPE com- escala 	 • 	- 	 ,íOT ,<. 

• 	
- 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távóra, 1710 - Bairro Antônio Miguel - • 	Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 -'Fones/Fax: ,  85 1 3377.1361 
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de 	energia 	até 	200 	joules; - 

Tempo de carga menor que .8 segundos 
para 150 joules e menor que 12 segundos 
para 	200 	joules; 	Leds 	que 	acendem 
indicando o estado da bateria (auto-teste 
diário) e o correto procedimento durante um 
atendimento de emergência, concomitante 
ao que é instruído pelo viva-voz; Pacientes 
adultos 	e 	pediátricos; 	Pás 	com 	bateria 
integrada, garantindo sempre equipamento 
pronto para o uso é economia na troca já 
que não precisa trocar bateria e elétrodo 
separadamente; 	Memória 	interna 	com 

- capacidade 	para 	armazenagem 	de 	45 - 

minutos de ECG e eventos com conexão 
USB (Cabo e software não inclusos).  

08 ASPIRADOR 
Aspira líquidos e 	ecreções. 
Põrtátil, 	silencioso, econômico e de fácil R$ manuseio. UNIDADE 1 1. 004 02 1 004 02 
Vácuo Máx: 600 mHg 
Vazão: 20 Limin (Fluxo Livre) 
Capacidade do Recipiente: 1300 ml  

09 SONDA 	DE 	ASPIRAÇÃO 	SISTEMA 
FECHADO 
dispositivo de asiiração de uso único para UNIDADE 5 R$ R$ 
remoção de secreções da árvore traqueo- 268,59 1.342,95 
brônquica em pacientes adultos conectados 
a um ventilador.  

10 CAMA 	HOSPITALAR 	ADULTO 	COM 
CABECEIRA REGULAVEL E GRADES 
Estrutura construída em tubos e chapa de 

UNIDADE 07 R$ R$ 
aço 	carbono 	esmaltado 	com 	pintura 3.090,00 21.630,00 
eletrostática antimicrobiana após tratamento 
antiferrugem Acompanha colchão  

1 	O valor desta dispensa importa na quantia de R$ 77.104,24 (setenta e 
sete mil cento e quatro reais e vinte e quatro centavos). 	 -. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o 
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666193. 
Porém, excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns 
dos documentos, notadamente, os previstos nos artigps 28 a 31, conforme estabelecido no § 
1 0  do art. 32 da Lei 8.666193, vejamos: 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópiaautenticada 
por cartório competente ou por servidor da administração o),I 

• 	• 	publicação em órgãoda imprensa oficial. 	 / 

Prefeitura Municipal de Itaitmga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Mtônio Miguel - Iitga"e&á 
Cep:,61.880-000 NPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 
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§ 1 2  A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá 
ser dispensada, no todoou em parte, nos casos de convite, concurso, 
fornecimento de bens para pronta entrega e leilão. 

Fora juntada, pelo gestor da secretaria interessada, a documentação da empresa, 
relativa a habilitação jurídica, rèqularidadé fiscal e trabalhista, qualificação técnica e 
econômico financeira, conforme reza os artigos 28 à 31, da Lei Federal n. 816666193. 

DA MINUTA DO CONTRATO 

Visando instruir ,  a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em 
epígrafe, definindo claramente as obrigações das partes, com base no Projeto Básico/Termo 
de Reférência, esta Comissão de Licitação junta aos autos a Minuta de Contrato. 

CONCLUSÃO 

Considerando todos esses fatores, e o claro benefício dó Município 'com a 
contratação ,da empresa, opinamos pela., contratação direta da empresa: QUIMIFORT 
COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS E LABORATORIAL EIRELI - CNPJ/MF sob o n.° 
41.654.740/0001-29, mediante procedimento de DISPENSA DE' LICITAÇÃO, para 'a 
execução do fornecimento, conforme especificado na proposta apresentada. 

Em conclusão, resolvem a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, que 
a empresa atende as necessidades do Município e que a proposta de preços é compatível 
com o valor de mercado, conforme pesquisas de preços apresentadas. Por tanto opinamos 
pela contratação direta, tendo, em vista se adequar a hipótese de dispensa de licitação, 
prevista no art. 40,  da Lei Federal n° 13.979, de 6 de 'fevereiro de 2020 alterada pela M' n° 
92612020 de 20 de março de 2020. 

ITAITINGA (CE), 17 de abril de 2020; 

vtM 
MARIA LEONEZ MIRANDA SERPA 
Presidente da Comissão de 'Licitação 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Procedimento Administrativo: 1 704.02120201C0V1 D-1 9. 

lnteressadó: SECRETARIA DE SAÚDÊ. 

De ordem da Senhora ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE 
SAUDE, juntei, nesta data, aos presentes autos, o(s) documento > (s) referente ao 
processo em epigrafe, referente habilitação da empresa: QUIMIFORT COMERCIO 
DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI - CNPJ/MF sob o n.° 
41.654.74010001-29, como ato de verificação da sua regularidade. 

E para constar, lavrei o presente termo que subscrevo. 

ITAITINGA (CE), 17 de abril de' 2020. 

JWAJC AS 
MARIA LEONEZ RANDA SERPA 
Presidente da Comissão de Licitação - 

Prefeitura' Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 -Fones/Fax: 85 13377.1361 
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CARTÓRIO AZEVIEDO BASTO 	ONCIODDREGSTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS  

Eead000mose 9Ae1,3eP/no.Ve -.4fe52daLe/FedenaI5.935/f954o/CneIno /111 	foi 
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Cód. Autenticação: 76382211191414280724.1; Data: 2211112019 14:18:q 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJL53855-7VXG; 
Valor Total do Ato: R$ 4,42 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
1' 

ESTADO DA PARAÍBA 	 - 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TV-TE. 	 RCA OE 

	

JOÃO PESSOA 	 '- 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 

	

Tel. (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 	 - 
http:I/www.azevedobastos.not.br  

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

....-. DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa QUIMIFORT COMERCIO DE 
PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas 
na cópia autenticada, sendo da empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI EPP a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2211112019 16:32:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E 
LABORATORIAL EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedo bastos. not. br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1398850 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 2211112020 14:18:00 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 76382211191414280724-1 
2Legislaçôes Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N° 00312014. 

- O referido é verdade, dou fé. 
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Ministério da Economia N 2  DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretaria de Governo Digital ,. 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração - 

Secretaria do Desenvolvimento Econômico /'Pr 

NIIRE 	 filial, (da sede ou 	quando a Código da Natureza N° de Matrícula do Agente 
sede for em outra UF) 	 Jurídica Auxiliar do Comércio 

23600091103 2305 (, 

- REQUERIMENTO :. 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: 	 OUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS OUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N 5  FCN/REMP 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: I 	I1 ~ 1  
N2  DE 	CODIGO CODIGODO 

EE 	 29 C 	19002577 VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 	 002 ALTERACAO 

051 	1 	CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

FORTALEZA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome:  

Assinatura:  

6 Novembro 2019 	 Telefone de Contato:  

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

E DECISÃO SINGULAR 	 E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

E SIM 	 E SIM Processo em Ordem 
A decisão 

Data 

E NÃO _J_L_ 	 E NÃO _.J_J...___ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
24  Exigência 	 34  Exigência 44  Exigência 	 50 Exigência 

'rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E E 	E 
E Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
20 Exigência 	 3° Exigência 44  Exigência 	 54  Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

E Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E E 	E 
E Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 
0' 

ÇJLJ 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n 5  5347259 em 06/11/2019 da Empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 

'W' Nire 23600091103 e protocolo 192054805- 06/11/2019. Autenticação: 9863291 FF25355B2A33BBBCB8B9DC57D7443F35. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n g  do protocolo 19/205.480-5 e o 
código de segurança 4Fcn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar$eraine - Secretária-
Geral. pág. 1/7 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAR-A'''?, 
Registro Digital 	 .' 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/205.480-5 CEE1900257729 06/11/2019 

dentificação do(s) Assinante(s) 

PF 	 Nome 

512.960.173-20 	JOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n 2  5347259 em 06/1112019 da Empresa OUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS OUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 
Nire 23600091103 e protocolo 192054805- 06/11/2019. Autenticação: 9863291 FF25355B2A33BBBC38B9DC57D7443F35 Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n 9  do protocolo 19/205.480-5 e o 
código de segurança 4Fcn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencareraine - Secretária-

Geral. pág. 217 
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ATO DE CONSOLIDAÇAO 
QUIMIFORT COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS E LABORATORIA 

EIRELI. - EPP 	 y, 
NIRE: 23.600.091.103 - CNPJ/MF: 41.654.740/0001-29 	 (( Ccc . 

JOSÉ HAIRTON TELES DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de comuàhã&. :. 
parcial de bens, natural de Serra Talhada - PE, nascido em 23/09/1968, comerciante, CI. 
n.° 93002232804 SSP/CE, CPF/MF n. ° 	312.960.173-20, residente e domiciliado em 
Fortaleza/CE, na Avenida Recreio, 180 - Casa 18— Lagoa Redonda - CEP 60.831-600 
titular da empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E 
LABORATORIAL EIRELI. - EPP, registrada no CNPJ/MF sob n.° 41.654.740/0001-
29, que tem sua sede na Rua São Raimundo (CAMBEBA), 1 746 - CAMBEBA - CEP 
60.822-185 - FORTALEZA - CEARA, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará 
sob o n.° 23600091103 resolve promover a consolidação de seu contrato social: 

Cláusula Primeira - A empresa adota o nome empresarial de QUIMIFORT 
COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS E LABORATORIAL EIRELI. - EPP. 
Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia QUIMIFORT. 
Cláusula Segunda - O objeto será o comercio atacadista de instrumentos, materiais e 
equipamentos medico, cirúrgico, hospitalar, laboratorial, radiológico, odontológico, 
fisioterapêutico, de medição, meteorológico, material de limpeza, eletrodomésticos, matéria 
prima para produtos fisioterápicos, embalagens plásticas e de vidro, produtos agrícolas e 
fertilizantes, serviços de conserto de equipamentos de laboratório, moveis para escritório, 
material para escritório e equipamentos para proteção individual, insumos farmacêuticos 
para a Farmácia Viva, material químico, biológico, agropecuário, veterinário, material e 
suprimento para informática, material de lavanderia hospitalar, limpeza, higiênicos e fibras, 
a sociedade acrescenta aos seus objetivos comercio atacadista de ferragens, aluguel de 
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador, Comercio Atacadista de 
Produtos químicos, Comercio Atacadista de Equipamentos de Proteção, Manutenção de 
Maquinas e Equipamentos de uso laboratorial, Hospitalar, Industrial e Equipamentos de 
Refrigeração, Comercio Atacadista de equipamentos de Refrigeração, Comercio atacadista 
de produtos descartáveis e Comercio atacadista de ferragens e ferramentas; 
Cláusula Terceira - A sede da empresa Rua São Raimundo (CAMBEBA), 1 746 
CAMBEBA - CEP 60.822-185— FORTALEZA - CEARÁ; 
Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 14/01/1993 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
Cláusula Quinta - O capital é R$ 100.000,00 (CEM MIL reais), totalmente integralizado 
neste ato em moeda corrente do País. 
Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 
Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á 
a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 
Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n 2  5347259 em 06/11/2019 da Empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 

" Nire 23600091103 e protocolo 192054805- 06/11/2019. Autenticação: 9863291 FF25355B2A33BBBCB8B9DC57D7443F35. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe nQ do protocolo 19/205.480-5 e o 
código de segurança 4Fcn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/11/2019 por Lenira Cardoso d.Alencar §eraine - Secretária-

Geral. pág.3/7 
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Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que no figura como:, 
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 	 , 
Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de FORTALEZA para o exercício e'o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 
Assim assina o presente instrumento em urna única via. Leva-o ao registro do comércio 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Fortaleza, 05 de NOVEMBRO de 2019 

José Hairton Teles dos Santos 
Sócio/Administrador 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n 2  5347259 em 06/11/2019 da Empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 
Nire 23600091103 e protocolo 192054805- 06/11/2019. Autenticação: 9863291 FF25355B2A33BBBCB8B9DC57D7443F35. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n 2  do protocolo 19/205.480-5 e o 
código de segurança 4Fcn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar araine -  Secretária-
Geral. pág.4/7 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAÁ, 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/205.480-5 CEE1 900257729 06/11/2019 

Identificação do(s) Assfriante(s)_________________________________________________________ 
CPF Nome 

312.960.173-20 JOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS 

U-: 
ágïia 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o fl 2 

 5347259 em 06/11/2019 da Empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 
Nire 23600091103 e protocolo 192054805- 06/11/2019. Autenticação: 

9863291 FF2535532A33888C88890057D7443F35 Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br 
 e informe n 2  do protocolo 19/205.480-5 e o código de segurança 4Fcn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar 

	- Secretária-  ecretária- 
pág. 5/7 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 

7 	Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 	 fl ". 	../ 	Junta Comercial do Estado do Ceará 	 ' 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS 
QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, de nire 2360009110-3 e protocolado sob o número 19/205.480-5 
em 06/11/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5347259, em 06/11/2019.0 ato 
foi deferido digitalmente pelo examinador Antonio Arruda Ximenes Prado Junior. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para 
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF 	 INome 

312.960.173-20 IJOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF 	 INome 

312.960.173-20 IJOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS 

Fortaleza. Quarta-feira, 06 de Novembro de 2019 

: 

'! 
	

Lenira Cardoso de Alencar Seraine: 236.117.073-68 	 na 1 de 1 

ZZ Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o flQ  5347259 em 06/11/2019 da Empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 
Nire 23600091103 e protocolo 192054805- 06/11/2019. Autenticação: 9863291 FF2535562A33BB8C88B9DC57D7443F35. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe nQ do protocolo 19/205.480-5 e o 
código de segurança 4Fcn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencaí,$eraine - Secretária-

Geral. pág. 617 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAR 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

236.117,073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza, Quarta-feira, 06 de Novembro de 2019 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n 9  5347259 em 06/11/2019 da Empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 
Nire 23600091103 e protocolo 192054805- 06/11/2019. Autenticação: 9863291 FF25355B2A33BBBC38B9DC57D7443F35. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe nQ do protocolo 19/205.480-5 e o 
código de segurança 4Fcn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar$eraine - Secretária-

Geral. p9. 7/7 



,Ç. Prefeitura de 

Fortaleza., 
...- 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
N° do Documento Data Emissão Data de Validade 

AF00044864/20 19 21/11/2019 20/11/2020 
Dados do proprietário do empreendimento  

Concedido a CNPJICPF 

QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL 41654740000129 
Natureza Jurídica Porte da Empresa 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) Empresa de Pequeno Porte- EPP 

Dados do Empreendimento 
Inscriçao IPTIJ Endereço (Conforme IPTU indicado) 

2704617 1  RUA SAO RAIMUNDO (CAMBEBA), N° 1746, Compl. 	Bairro CAMBEBA, CEP 60822185 
Área do Terreno (m 2 ) Área Construída (m 2 ) Área do Estabelecimento (m2) 

465.51 1 481.00 - 1 496.51  
ATIVIDADE 

A ATIVIDADE È AUTORIZADA 
CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL? PARA 

EXERCIDA? FUNCIONAR NO 
ENDEREÇO? 

773900201 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR SIM SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM 

464780101 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM 

464940801 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR NÃO SIM. EM OUTROS(S) NÃO 
ENDEREÇOS(S). 

464949999 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM 
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

465160201 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 1 NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO, SIM 

466300001 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO 
PEÇAS ENDEREÇOS(S). 

466480001 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 000NTO- NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO 
MÉDICO-HOSPITALAR PARTES E PEÇAS ENDEREÇOS(S). 

467290001 COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO 
ENDEREÇOSISI. 

468340001 COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO 
DO SOLO ENDEREÇOS(S). 

468429901 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO NÃO SIM. EM OUTROS(S) NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, EXCETO DE GASES INDUSTRIAIS E DE ARTIGOS ENDEREÇOS(S). 

468690201 COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM 

331470701 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO 
PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL ENDEREÇOS)S). 

331880001 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO 
ANTERIORMENTE ENDEREÇOS(S). 

462310801 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS COM ATIVIDADE DE NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA ENDEREÇOS)S). 

Página 1 de 3 
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ATIVIDADE 

A ATIVIDADE É AUTORIZADA 
CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL? EXERCIDA? FLCIONAR NO 

.1 
EN&çp? 1 

463970101 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL NÃO SIM, EM OUTR0(S frJ/O 
ENDEREOSIS.I. > .... / 

464270201 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE NÃO SIM, NESTE ENDE 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

464430201 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO NÃO SIM, NESTE EN6'ER 

' 

464510301 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS NÃO SIM, EM 0UTR0S5l• N. 	NÂ'Ô 
ENDEREÇOS(S).  

464510101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO. CIRÚRGICO, NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS ENOEREÇOS(S). 

Responsável Legal 

CPF Nome 

312.960.173-20 JOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS 

Observações 
1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Fortaleza Online): RAFAEL PEREIRA DO NASCIMENTO VIDAL / CPF:668.546.603-00 
2. Com relação ás questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade n° CEP190021 1644, consulta esta declaratória, podendo 
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações, ocas ionando a perda da validade deste documento. 
3. Este Alvará refere-se ás questões urbanísticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema Fortaleza Online, conforme Lei Complementar n° 
27012019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividade(s) 
condicionada a emissão desta. 
4. Esta Alvará possui validade de 1 ano, devendo ser renovada por igual período. 
S. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelo Orgão competente. 
6. De acordo com o Decreto n° 14.501/201 9, o Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros será condicionante para a emissão do Alvará de Funcionamento 
somente nos casos de estabelecimentos para os quais são exigidos Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSIP), conforme Lei Estadual n° 13.55612004 e 
Normas Técnicas n° 00112008. A dispensa da apresentação do Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros para a emissão do Alvará de Funcionamento não 
exime o proprietário ou responsável pelo uso da instalação das medidas de segurança contra incêndio e pânico. 
7. Conforme a Lei Complementar n°270/2019 (Código da Cidade), este documento é enquadrado como Alvará Social; 

Documentos vinculados: 
1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO; 

CONDICIONANTES 

ESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO NÃO EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR, QUANDO EXIGIDO POR 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, LICENÇA SANITÁRIA, HABITE-SE OU CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO, 
LICENÇA DE PUBLICIDADE, AUTORIZAÇÃO SONORA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS 

DO ESTADO DO CEARÁ, BEM COMO DEMAIS LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES. 

1. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará de Funcionamento; 
2. Este Alvará de Funcionamento não exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobra o Sistema de Trânsito - RIST aprovado pela Autarquia Municipal de 
Trânsito e Cidadania - AMC, quando classificado como Polo Gerador de Viagens - PGV pela Lei Complementar n° 23612017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo). 
3. E condicionante para o exercício de atividade em imóveis unifamiliares que a atividade seja compatível com o espaço físico no que se refere à circulação de pessoas e 
de mercadorias; 
4. E condicionante para o exercício de atividades em imóveis residenciais multifamiliares (condomínio de apartamentos ou de casas) a autorização prévia concedida pela 
administração do condomínio, além do atendimento às suas regras internas, em especial as que se referem à circulação de pessoas ou mercadorias e ainda, que o 
exercício da atividade seja compatível com o espaço físico. 
5. O horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais n° 927512007, 9477/2009 e 1063512017. 
6. O estabelecimento deverá disponibilizar o número de vagas de estacionamento conforme Lei Complementar n° 23612017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo). 

LEI COMPLEMENTAR 27012019 (CÓDIGO DA CIDADE) 
Art. 631. O Alvará de Funcionamento licencia o exercício da atividade, não atestando a regularidade da edificação ou a posse do imóvel. 
DECRETO LEI 2848/40— CODIGO PENAL 
Art. 171 - Obter, pare si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 
fraudulento: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, 
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nela inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o 
documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular. 
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Prefeitura d 

, 
Fortaleza 

CERTIDÃO DE ISENÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
N° do documento Data da emissão 	 ' 

1LS0012514/2019 1 21111/2019 
Dados do proprietário do empreendimento 	 .. 
Concedido a CNPJ/CPF 
QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL 1 41.654.74010001-29 
Natureza Jurídica 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 
Dados do Empreendimento 
Inscrição IPTU Endereço (Conforme IPTU indicado) 
2704617 RUA SAO RAIMUNDO (CAMBEBA), 1746, 	- CAMBEBA, 60822185, Fortaleza - CE 
Área do Terreno (m 2) Área Construída (m2 ) Área do Estabelecimento (m 2) 

496,51 1 481,00  1481,00  

I_CNAE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE RISCO SANITÁRIO PRINCIPAL? 
AATMDADE 
É EXERCIDA? 

AUTORIZADA PARA 
FUNCIONAR NESTE 

ENDEREÇO? 

463970101 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS BAIXO Não Sim, neste Sim 
ALIMENTÍCIOS EM GERAL endereço. 

464270201 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ISENTO Não Sim, neste Sim 
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE endereço. 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

464430201 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E ISENTO Não Sim, neste Sim 
DROGAS DE USO VETERINARIO endereço. 

464780101 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ISENTO Não Sim, neste Sim 
ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA endereço. 

464949999 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS ISENTO Não Sim, neste Sim 
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E endereço. 
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

465160201 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA ISENTO Não Sim, neste Sim 
INFORMÁTICA endereço. 

466300001 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E ISENTO Não Sim, neste Sim 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E endereço. 
PEÇAS 

467290001 COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E ISENTO Não Sim, neste Sim 
FERRAMENTAS endereço. 

468690201 COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS ISENTO Não Sim, neste Sim 
endereço. 

Responsável Legal 

CPF Nome 
312.960.173-20 JOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS 

Observações 

1. Requerente desta Certidão de Isenção de Licença Sanitária (pessoa que preencheu os dados no Fortaleza Online): JOSE HAIRTON TELES DOS 
SANTOS! CPF: 31296017320 
2. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade n° F0R2019284713, consulta esta 
declaratória, podendo ser cancelada caso haia omissão ou falsa descricão de informacõs nr.Rqinnqnrin 2 nPrrf 2 (12 (,2Iir9r 	df 	dn 	,n,nf,-, 
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3. Esta Certidão de Isenção de Licença Sanitária habilita a(s) operação(ões): 
a) Das atividades de baixo risco, classificadas nos termos da Instrução Normativa ANVISNMS N° 16, de 2610412017 e LEI COMPLEMENTAR N° 270 
DE 02108/2019 CÓDIGO DA CIDADE DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA ficam dispensadas da exigência de licença sanitária, aplicando-se, no, 
entanto, as normas sanitárias em vigor. 	 .lL' 

b) Das atividades não inseridas na Instrução Normativa - IN/ANVISA/MS N° 16, de 2610412017 também ficam dispensadas da e4ncia de liençai 
sanitária.  
4. Realizar nova solicitação de Certidão de Isenção de Licença Sanitária se houver qualquer alteração de endereço do estabetecimentd 	idade ' 
econômica, razão social bem como alteração da área que modifique a atividade deverá ser feita nova solicitação. 
5. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelos órgãos competentes. 
CONDICIONANTES 

	

ESTA LICENÇA SANITÁRIA NÃO EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR, QUANDO EXIGIDO POR LEGISLAÇÃO 
DIFICA .Q, L 

EJIFICA, 	- 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, LICENÇA AMBIENTAL, HABITE-SE OU CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO DE E CNÇA 
DE PUBLICIDADE, AUTORIZAÇÃO SONORA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTÀDO -CEAÁ, 

BEM COMO DEMAIS LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES. 
1. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará de Funcionamento. 

DECRETO LEI 2848140 - CODIGO PENAL 
Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou 
qualquer outro meio fraudulento: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA - Reclusão, de 
1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular. 
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CERTIDÃO ISP20I 9060598 	 Y 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, a pedido da parte interessada, formulada por meio do pr1 'oçoie1etrôrico 

ISP201 9060598 — SEUMA, de interesse de (QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL ÉIRELI 

EPP), CNPJ 41.654.74010001-29, tendo como atividade econômica principal (ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, 

MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR), e como atividades secundárias: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, MANUTENÇÃO 

E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMÉRCIO ATACADISTA 

DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 

ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, COMERCIO ATACADISTA DE 

MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO, COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 

USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, COMÉRCIO 

.CADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMERCIO ATACADISTA DE 

ACESSORIOS E INSTRUMENTOS MUSICAIS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO 

ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR PARTES E 

PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO, COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS 

QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, EXCETO DE GASES INDUSTRIAIS E DE 

ARTIGOS PIROTÉCNICOS e COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS, localizada na (RUA SAO RAIMUNDO 

(CAMBEBA), 1746, CAMBEBA - 60.822-185), Município de Fortaleza, Estado do Ceará, que a atividade informada NÃO É 

PASSÍVEL DE PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, por não estar enquadrada como grande geradora de 

resíduos como preceitua a Lei Municipal n° 8.408/1999 alterada pela Lei Municipal n° 10.340/2015, em seu artigo 1 0 : 1 - os 

geradores de resíduos sólidos caracterizados como resíduos da Classe II, não perigosos, pela NBR 10.004, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, em volume igual ou superior a 100 (cem) litros por dia; II — os geradores de resíduos 

sólidos da construção civil, nos termos da Resolução CONAMA no 307, de 5 de julho de 2002, em volume igual ou superior a 50 

(cinquenta) litros por dia; III — os geradores de resíduos sólidos caracterizados como resíduos da Classe 1, perigosos, pela NBR 

- J04, da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, qualquer que seja o seu volume". O(A) senhor(a) JOSE 

HAIRTON TELES DOS SANTOS, portador(a) do CPF de n° 312.960.173-20, responsável pela empresa, declarou que as 

informações contidas no processo são verdadeiras, sob penas da Lei (Art. 69-A da Lei Federal n° 9605/1998 c/c Art. 82 do 

Decreto Federal n° 651412008), podendo ser penalizado nas esferas administrativa e penal, caso constatada informação total ou 

parcialmente falsa ou enganosa, inclusive omissão.CASO A ATIVIDADE OU PROCEDIMENTOS SEJAM ALTERADOS, O 

EMPREENDIMENTO DEVERÁ SER SUBMETIDO À NOVA APRECIAÇÃO DA SEUMA, SOB PENA DE FISCALIZAÇÃO. 

Fortaleza, 21 de Novembro de 2019. 



09/04/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

41.654.74010001-29 
CADASTRAL 

1910111993 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

QUIMIFORT 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

77.39-0-02 - Aluguei de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontoiógicos 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industriai; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R SAO RAIMUNDO (CAMBEBA) 	 1746 	******** 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNIC(PIO 	 UF 

60.822-185 	 ICAMBEBA 	 FORTALEZA 	 CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

VITALYCONTABILIDADE@GMAIL.COM 	 (85) 3051-23561(85) 9870-8283 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0910412020 às 14:57:21 (data e hora de Brasília). 	 jpa: 1/1 

t' 



09/04/2020 
	

FIC 

ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA 	 FIC 
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 06.914080-4 

  

AO SOCIAL 

IMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL LTDA 

 

COMPLETO 

AV WASHINGTON SOARES 05455 
Compi.: Bairro:JOSÉ ALENCAR CEP:60830005 
Cidade:FORTALEZA UF:CE Distrito: FORTALEZA 

  

CN.P.J. 

41.654.740/0001-29 

CÓD, ÓRGÃO LOCAL 

201.1000-1 

CNAE, PRINCIPAL 

4645 101 

DESCRIÇÃO UNIDADE AUXILIAR 

C N.AE. PRINCIPAL(ARRECADAÇÃO/FISCALIZAÇÀO) 

4645 101 

C.G.F. ESTABELECIMENTO VINCULADO 

C.N.AE. SECUNDÁRIO REGIME DE RECOLHIMENTO 

NORMAL 

C.N.A.E. SECUNDÁRIO 2 
NATUREZA JURÍDICA 

3 

EMITIDA VIA INTERNET EM 09104/2020 ÀS 15:00:59 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
http://www.sefaz.ce ,gov.br 

, PI ,  

https://servicos.sefaz.ce.gov.br/internetJFlc/apIjc/FIC.asp 	 111 



0910412020 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS SEFIN,:. 
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS '-CPB,. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE DATA INÍMCI&6 
122468-9 	 SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME/ RAZÃO SOCIAL 	 CPF/CNPJ 

QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS E LABORATORIAL EIRELI EPP 41.654.74010001-29 

NOME DE FANTASIA 

QUIMIFORT 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL /OCUPAÇÃO 

773900201 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM 
OPERADOR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPA ÇÔES 

462310801 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 
477170401 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 
464510101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 
464510301 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
464780101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
464940801 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 
465160201 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 
466480001 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
000NTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 
468340001 - COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO 
463970101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 

LOGRADOURO 
	

COMPLEMENTO 
AV WASHINGTON SOARES, 5455 

	
Q0021 

BAIRRO 
	

CEP 
	

MUNICÍPIO 	 UF 
CAMBEBA 
	

60830-005 
	

FORTALEZA 	CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

OPTANTE DO SIMEI 
NÃO 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

NENHUM 

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES/ SIMEI 
SIM 	 0110112010 

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 

NÃO 

DATA DE CADASTRO NA SEFIN 

24/10/1994 

EMITIDO VIA INTERNET EM 0910412020 ÀS 14:58:33 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI 
CNPJ: 41.654.74010001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:31:43 do dia 09/04/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/10/2020. 
Código de controle da certidão: 441 5.F265.6BCB.F92F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certificado de Regularidade de Débitos Estaduais 

N° 202000015799 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa 07/2006 de 27/0312006 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

CNPJ / CPF: 

41.654.740/0001-29 

RAZÃO SOCIAL / NOME: 

QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL LTDA 

Certificamos que, revendo os Registros da Dívida Ativa do Estado, verificamos existir 
débito inscrito em nome do contribuinte acima especificado, estando referido débito 
PARCELADO EM COBRANCA ADMINISTRATIVA pelo que expedimos o presente 
Certificado, com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Estaduais de 
conformidade com o disposto no art. 206 da Lei no 5.172 de 25 de outubro de 1966 
do Código Tributário Nacional-CTN. 

EMITIDO VIA INTERNET EM 04-03-2020 às 16:15:37 
VÁLIDO ATÉ 03-05-2020 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br  



: 	PrefeitUra de 
Fortaleza 	SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Certidão NcL.2.Q2 

CPF/CNPJ: 41.654.740/0001-29 	
Cp 

Contribuinte: QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRE 

Endereço: Av WASHINGTON SOARES 5455 Q0021 

JOSE DE ALENCAR 

Tipo de Imóvel: Não Residencial 

Inscrição ISS: 122468-9 

Inscrição IPTU: 609100-8 

Localização Cartográfica: 61 0004 0208 0003 

Testada Principal (m): 75,00 

Área do Terreno (m 2 ): 2438,80 

Área Privativa (m 2 ): 143.00 

Área Comum (m 2 ): 0,00 

Certificamos que constam débitos em relação aos tributos municipais na seguinte condição: 

- Crédito tributário suspenso por parcelamento ou acordo adimplente. 

Conforme o disposto no art. 206 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN) e no Artigo 541 do Regulamento do Código 

Tributário Municipal, aprovado pelo Decreto n° 13.716/2015, este documento produz os mesmos efeitos da Certidão Negativa, por 

existirem débitos em nome do contribuinte acima qualificado, somente nas condições acima especificadas. 

Fortaleza, 19 de fevereiro de 2020 ( 11:02:52 

Certidão expedida gratuitamente com base nos artigos 534 a 563 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado pelo 

Decreto n° 13.716/2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da SEFIN (www.sefin.fortaleza.ce.gov ,br). 

Validade: 90 dias. 

CERTIDAO EMITIDA VIA INTERNET 
htti)://www.sefin.fortaleza.ce.aov.br  
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Consulta Regularidade do Empregador 

CAI..w*-A 
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	41.654.740/0001-29 

Razão Social:QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORAT LIDA 

Endereço: 	AV WASHINGTON SOARES 5455 / JOSE DE ALENCAR / FORTALEZA / CE / 
60830-005 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 09/03/2020 a 06/07/2020 

Certificação Número: 2020030902375041310758 

Informação obtida em 02/04/2020 17:05:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.govbr/çonsultacrf/pages/impressaojsf 	 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 41.654.740/0001-29 

Certidão n°: 5859630/2020 
Expedição: 04/03/2020, às 16:16:29 
Validade: 30/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL 
E 	 I 	 R 	 E 	 L 	 1 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
41.654.740/0001-29, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

:1» 
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$ 
ESTADO DO CEARÁ 	 3 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE FORTALEZA 

SEÇÃO DE CERTIDÕES 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO CÍVEL 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU 
ATIVO dos processos de Natureza Cível, EM TRAMITE, distribuídos aos Juízos de 
Recuperação de Empresas e Falência da Comarca de Fortaleza, verificou NADA CONSTAR, 
em nome de QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL 
EIRELI EPP, CNPJ no . 41.654.740/0001-29. 

CERTIFICA, ainda, que a supracitada consulta inclui as seguintes classes: 
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. 

CERTIFICA, finalmente, que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar 
da data de sua emissão. 

O referido é verdade e dou fé. 
Fortaleza, 09/04/2020 às 14:19:39. 
Usuário: 680 

OBSERVAÇÕES: 
a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário; 
b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo. 

Para consultar a autenticidade cio documento acosse https://autdoc.tjce.jus.br  e informe o seguinte código: 1372940997 



$ 	Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
 

Governo do Estado do Ceará 	 - 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

 

Certidão Simplificada 	 ' 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA) 

Número de Identificação do 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato 	Data de Início de Atividade 
Registro de Empresas - NIRE 	 Constitutivo 

	

2360009110-3 	 41.654.740/0001-29 	 19101/1993 	 14/01/1993 

Endereço Completo: 

RUA SAO RAIMUNDO (CAMBEBA) 1746 - BAIRRO CAMBEBA CEP 60822-185 - FORTALEZA/CE 

Objeto Social: 

DORAVANTE O OBJETIVO SOCIAL PASSA A SER O COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS, MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL, RADIOLOGICO, ODONTOLOGICO, 
FISIOTERAPEUTICO, DE MEDICAO, METEOROLOGICO, MATERIAL DE LIMPEZA, ELETRODOMESTICOS, MATERIA PRIMA 
PARA PRODUTOS FISIOTERAPICOS, EMBALAGENS PLASTICAS E DE VIDRO, PRODUTOS AGRICOLAS E FERTILIZANTES, 
SERVICOS DE CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE LABORATORIO, MOVEIS PARA ESCRITORIO, MATERIAL PARA 
ESCRITORIO E EQUIPAMENTOS PARA PROTECAO INDIVIDUAL, INSUMOS FARMACEUTICOS PARA A FARMACIA VIVA, 
MATERIAL QUIMICO, BIOLOGICO, AGROPECUARIO, VETERINARIO, MATERIAL E SUPRIMENTO PARA INFORMATICA, 
MATERIAL DE LAVANDERIA HOSPITALAR, LIMPEZA, HIGIENICOS E FIBRAS, A SOCIEDADE ACRESCENTA AOS SEUS 
OBJETIVOS COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES, SEM OPERADOR, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS QUIMICOS, COMERCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO, MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO LABORATORIAL, HOSPITALAR, 
INDUSTRIAL E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO, 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DESCARTAVEIS E COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 

Capital Social: 	R$ 100.000,00 	 Microempresa ou 	Prazo de Duração 

CEM MIL REAIS 	 Empresa de Pequeno 

Capital lntegralizado: R$ 100.000,00 	
Porte 	

INDETERMINADO 

CEM MIL REAIS 	 EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar 
n1 123106)  

Titular/Administrador 

CPF/NIRE 	Nome 	 Térm. Mandato Função 

312.960.173-20 JOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS 	 xxxxxxx 	TITULAR / ADMINISTRADOR 

Status: XXXXXXXX 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 06/11/2019 	 Número: 5347259 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 	 Nire 	 Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

QUIMI FORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS 2320056913-8 	23600091103 	xx TRANSFORMACAO 
E LABORATORIAL LTDA - EPP 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br ) e dique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n C200000205771 e visualize a certidão) 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
) 	Ç 	Governo do Estado do Ceará 

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 	 T-T1T7 

- 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA) 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereco 
NADA MAIS# 

Fortaleza, 13 de Abril de 2020 11:42 

LENIRAC ARSERAINE .TA.'..RAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesso o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br ) e dique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n 5  C200000205771 e visualize a certidão) 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 	 - 

( 	 Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 
termos do art. 29 da Lei Federal n 2  8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 
78, inciso III e 81 do Decreto n 2  1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 
Normativa IN/DREI n 2  20, de 5 de dezembro de 2013, a requerimento, conforme 
protocolo de número 201068.765-4, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 
Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 
no art. 72,  VIII, do Decreto 1800/1996, registro de QUIMIFORT COMERCIO DE 
PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA), NIRE 

2360009110-3, CNPJ 41.654.740/0001-29, ATIVA, com sede na RUA SAO 

RAIMUNDO (CAMBEBA), 1746, BAIRRO CAMBEBA, FORTALEZA/CE, com 
dados que em resumo a seguir se especificam: 

Pagina 1 de 5 

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesso o site (http://www.jucec.ce.gov.br ) e informe o n de 
protocolo 0205000205780 e o código de segurança u6Do. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 13/04/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
( 	Governo do Estado do Ceará 

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

ccc  

Certidão Específica 
Ato/Evento Data 

Aprovação 	1  
Ng Data Assinatura 

Aprovação  

REGISTRO OU CONSTITUICAO 19/01/1993 23200569138 X 
REGISTRO/CONSTITUICAO 

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 05/11/1993 232108094 X 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - 

EMPRESA JA CONSTITUIDA 

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO 
NOME)  

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 05/09/1994 232113998 X 
ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO 
NOME)  

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 24/10/1994 232115109 X 
ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO 
NOME)  

DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 18/05/1995 232119658 X 
DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA  

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 29/09/1995 232122394 X 
ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO 
NOME)  

ALTERACAO DE ENDERECO DA SEDE 17/08/1998 232140180 X 
EXCLUSIVAMENTE 
ALTERACAO DE ENDERECO DA SEDE 
EXCLUSIVAMENTE 

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 25/06/1999 232148430 X 
ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO 
NOME)  

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 30/09/1999 232150672 X 
ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO 
NOME)  

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 03/10/2001 232167839 X 
ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO 
NOME)  

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 25/07/2002 23730960 X 
EMPRESA/EMPRESARIO 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA 
EMPRESA / EMPRESARIO 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 13/03/2003 23738713 X 
EMPRESA/EMPRESARIO 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA 
EMPRESA / EMPRESARIO 

ALTERACAO 01/08/2003 20030412641 X 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)  

ALTERACAO 16/09/2003 20030510074 X 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)  
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Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br ) e informe o n de 
protocolo C205000205780 e o código de segurança u6Do. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 13/04/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 

N/ 	Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 
Ato/Evento Data N Data Assinatura' 

Aprovação Aprovação  

ALTERACAO 09701/2004 20040020029 X 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)  

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 29/04/2004 20040375242 X 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 06/05/2004 20040354679 X 
EMPRESA/EMPRESARIO 
BALANCO  

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 18/04/2005 20050254790 X 
EMPRESA/EMPRESARIO 
BALANCO  

ENQUADRAMENTO DE EPP 04/11/2005 20050662058 X 
ENQUADRAMENTO DE EPP  

ALTERACAO 05/04/2006 20060214678 X 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)  

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 26/05/2006 20060336870 X 
EMPRESNEMPRESARIO 
BALANCO  

ALTERACAO 28/09/2006 20060646420 X 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)  

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 28/05/2007 20070355142 X 
EMPRESA/EMPRESARIO 
BALANCO  

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 09/05/2008 20080390102 X 
EMPRESAJEMPRESARIO 
BALANCO  

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 10/06/2009 20090527895 X 
EMPRESA/EMPRESARIO 
BALAN CO  

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 14/05/2010 20100483887 X 
EMPRESA'EMPRESARIO 
BALANCO 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 09/05/2011 20111572410 X 
EMPRESA/EMPRESARIO 
BALANCO 

ALTERACAO 16/08/2011 20111973317 X 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)  

ALTERACAO 23/07/2012 20120839776 X 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)  

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 13105/2015 20150536488 X 
EMPRESNEMPRESARIO 
BALANCO 

Página 3 de 5 

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e 	 Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br ) e informe o n de 
protocolo C205000205780 e o código de segurança u6Do. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 13/04/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

pág. 3/5 



Ffi 

) 

1- 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 

) 	 Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 

. 	--' 	Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão EsDecífica 
Ato/Evento Data 1 	N Data Assinatura 

Aprovação Aprovação  

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 04/07/2016 20162332831 X 
EMPRESA/EMPRESARIO 
BALANCO  

ALTERACAO 23/08/2016 20162532210 22/07/2016 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)  

ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 27/09/2016 23600091103 26/08/2016 
TRANSFORMACAO  

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 08/05/2017 5000368 31/12/2016 
EMPRESA/EMPRESARIO 
BALANCO  

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 23/05/2017 5002588 31/12/2016 
EMPRESA/EMPRESARIO  

BALANCO 18/08/2017 5018741 31/12/2016 

ALTERACAO 22/08/2017 5019323 09/08/2017 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS 
(PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO 
MUNICIPIO 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 31/08/2017 5021066 31/12/2016 
EMPRESA/EM PRESARIO 
BALANCO 

BALANCO 26/04/2018 5136723 31/12/2017 

BALANCO 29104/2019 5261576 31/12/2018 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 15/05/2019 5268440 08/05/2019 
EMPRESNEMPRESARIO  

ALTERACAO 04/11/2019 5335705 25/10/2019 
ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO 
MUNICIPIO 

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS 
(PRINCIPAL E SECUNDARIAS)  

ALTERACAO 06/11/2019 5347259 05/11/2019 
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 

Comercial até a presente data. 

Pagina 4 de 5 

r\• ' 

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 

( 	Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

4 : .  
- 

Certidão Específica 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais. 

Fortaleza, 13 de Abril de 2020. 

LENIRA 	 ARSERAINE 
SECRETARIAG RAL 
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Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
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Termo de Abertura 
( I 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI 

NIRE: 1 2360009110-3  1  CNPJ: 141.654.740/0001-29 NiREAnterior: 1 2320056913-8  
Nome Anterior: 

QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL LTDA - EPP 

Município: FORTALEZA UF: ICEARA 

Inscrição Estadual: 069140804 Inscrição Municipal: 1 122468  
Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 19/01/1993 

inalidade: 1 DIARIO 

Número de ordem: 111 1 Quantidade de páginas: 206 

Data Encerramento do Exercício Social: 1 31/12/2018 1 Data Assinatura: 06/05/2019 

Assinante(s) 	 - 

CPF Nome Função CRC 

312.960.173-20 JOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS Administrador 

389.472.003-44 
MARIA EUDEMA DE CASTRO 

OLIVEIRA 
Contador 020994/0-8 

Junta Comercial Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n 2  19/090.085-7 no dia 06/05/2019. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Balanço Patrimonial 	 Folha: 203 

Empresa: QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI - EPP 	- CNPJ: 41 .654.740/0001-29 	Fortes Contábil 

Endereço: AVENIDA WASHINGTON SOARES, Complemento: 	N.°: 5455, Bairro: JOSE DE ALENCAR, Cidade: FotáI± 	fa'd,CE, CEP: 60830005, 
Telefone: (85) 32535628  
NIRE: 23600091103- Data: 2710912016 

Conta Descrição 31/12/2018 

1 *** Ativo ,50D 
1.01 Ativo Circulante ... 	. C'., 3380.930,59D 
1.01 .01 Disponibilidades '' 2.998.893,34D 
1.01.01.01 Numerários em Espécie '' 	.- 	i 2.997.165,33D 
1.01 .01 .01 .01 Caixa Geral 2.997.165,33D 
1.01.01.01.01.0001 Caixa 2.997.165,33D 
1.01.01.02 Bancos 1.728,01D 
1.01.01.02.01 Contas Correntes 1.728,01 D 
1.01.01.02.01.0003 Banco do Nordeste 1.728.01 D 
1.01.15 Estoques 382.037,25D 
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 382.037,25D 
1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 382.037,25D 
1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 382.037,25D 
1.07 Ativo não Circulante 399.400,91D 
1.07.01 Investimentos 18.478,661D 
1.07.01.03 Outros Investimentos 18.478,66D 

•' 1.07.01.03.01 Investimentos 18.478,66D 
1.07.01 .03.01.0001 lnvset Fácil Bradesco 3.610,26D 
1.07.01.03.01.0002 BB Renda Fixa 14.868,40D 
1.07.04 Imobilizado 380.922,25D 
1.07.04.01 Bens em Operação 380.922,25D 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 380.922,25D 
1.07.04.01.01.0003 Máquinas e Equipamentos 3.432,20D 
1.07.04.01.01.0004 Veículos 329.417,49D 
1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 634,OOD 
1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 1.707,OOD 
1.07.04.01.01.0008 Equipamentos p/ Escritório 45.731,56D 
2 *** Passivo 3.780.331,50C 
2.01 Passivo Circulante i .361.1 02,90C 
2.01 .01 Obrigações de Curto Prazo 1.361.102,90C 
2.01.01.01 Fornecedores 983.916,66C 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 983.916,66C 
2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 983.916,66C 
2.01.01.02 Outros Débitos 51.499,35C 
2.01.01.02.01 Outros Débitos Nacionais 51.499,35C 
2.01.01.02.01.0001 Outros Débitos Diversos 51.499,35C 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 325.686,89C 
2.01 .01 .03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 6.527,12C 
2.01 .01 .03.01.0001 INSS a Recolher 2.883,81C 
2.01.01.03.01.0002 FGTS a Recolher 2.539,87C 
2.01.01.03.01.0003 Contribuição Sindical a Recolher 627,44C 
2.01.01 .03.01.0004 Mensalidade Sindical 	Recolher 476,OOC 

Data de Encerramento: 31112/2018  
Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.780.331,50 (Três Milhões Setecentos e Oitenta Mil Trezentos e Trinta e Um Reais e Cinqüenta Centavos) 
-Empresa optante Simples Nacional 
-Balanço Patrimonial e DRE transcritos folhas 203, 204 e 205 Livro Diário n° 11 

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2018 

JOSÉ HAIRTON TELES DOS SANTOS 
	

MARIA EUDÉNIA DE CASTRO OLIVEIRA 
ADMINISTRADOR 
	

TC CRC CE 020994/0-8 
CPF 312.960.173-20 	 CPF 389.472.003-44 

Continua... 

Junta Comercial do Estado do Ceará  
Este Livro foi protocolado sob o n 1  19/090.085-7 no dia 06/05/2019. Os dados de autenticação estão contidos no ermo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Balanço Patrimonial 	 Folha: 204 

Empresa: QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI - EPP - CNPJ: 41.654.740Iqj.2L';,,'Fortes Contábil 

Endereço: AVENIDA WASHINGTON SOARES, Complemento: N.°: 5455, Bairro: JOSE DE ALENCAR, Cidade: Fortaa, EstadoC, CP 60830005, 
Telefone: (85) 32535628 
NIRE: 23600091103- Data: 2710912016 	 --.--.----.------..-- 	Ç 

Conta 	 Descrição 	 31/12/2018 

2.01.01.03.03 
2.01.01.03.03.0004 

2.01.01.03.03.0005 

2.01.01.03.03.0010 

2.01.01.03.03.0013 

2.01.01.03.03.0018 

2.01.01.03.03.0020 

2.01.01.03.03.0021 

2.07 

2.07.0 1 

2.07.01.01 
2.07.01.01.01 

2.07.01.01.01.0001 
2.07.07 

2.07.07.01 
2.07.07.01.01 

2.07.07.01.01.0001 

Obrigações Fiscais 

PIS a Recolher 
COFINS a Recolher 

Simples a Recolher 

IRRF si Pro-labore a Recolher 

Parcel. ICMS Divida Ativa - Lei n° 16259/Refis 2017 

Outros Impostos e Taxas a Recolher 

Parcelamento Simples Nacional 
Patrimônio Líquido 

Capital Realizado 
Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 
Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

319.159,77C 
1.488,44C 

22.993,05C 

7.675,98C 

15,97C 

123.507,58C 

112.899,98C 

50.578,77C 

2.419.228,60C 

1 00.000,OOC 

1 00.000,OOC 
1 00.000,OOC 

1 00.000,OOC 
2.319.228,60C 

2.319.228,60C 

2.319.228,60C 

2.319.228,60C 

Data de Encerramento: 3111212018 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.780.331,50 (Três Milhões Setecentos e Oitenta Mil Trezentos e Trinta e Um Reais e Cinqüenta Centavos) 
-Empresa optante Simples Nacional 
-Balanço Patrimonial e DRE transcritos folhas 203, 204 e 205 Livro Diário n° 11 

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2018 

JOSÉ HAIRTON TELES DOS SANTOS 
	

MARIA EUDÉNIA DE CASTRO OLIVEIRA 
ADMINISTRADOR 
	

TC CRC CE 020994/0-8 
CPF 312.960.173-20 
	

CPF 389.472.003-44 

Fim 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Este Livro foi protocolado sob o ng 19/090.085-7 no dia 06/05/2019. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Demonstração do Resultado do Exercício C ffolha: 205 

Empresa: QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI - EPP 	- CNPJ: 
41.654.74010001-29 GI L. 
NIRE: 23600091103 - Data: 2710912016 '• 
Estabelecimentos: 0001 - MATRIZ; Centros de Resultado: 001 - Geral 
Endereço: AVENIDA WASHINGTON SOARES, Complemento: 	N.°: 5455, Bairro: JOSE DE ALENCAR, Cidade: Fortalezà»Estado: CE CEP: 60830005, 
Telefone: (85) 32535628 

02/01/2018 
Conta 	 Descrição a 

31/12/2018 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 3.952.493,57 
010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 3.952.493,57 
010.01.02 Vendas de Mercadorias 3.939.903,57 
010.01.03 Vendas de Serviços 12.590,00 

(-) 020 Deduções da Receita 106.260,91 
020.02 Outras Deduções 106.260,91 

020.02.01 Vendas Canc., Devol. e Descontos lncond. 106.260,91 

(=) 030 Receita Líquida 3.846.232,66 

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 1.530.361,72 

040.02 Custo das Mercadorias Revendidas 1.530.361,72 

() 060 Lucro Bruto 2.315.870,94 

(-) 070 Despesas Operacionais 782.179,23 

070.01 Despesas Administrativas 431.544,65 

070.02 Despesas com Vendas 27.553,07 

070.03 Despesas Tributárias 285.097,90 

070.04 Resultado Financeiro 37.983,61 

070.04.02 Despesas Financeiras 37.983,61 

() 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 1.533.691,71 

(=) 150 Res. Antes lmp.Renda eContrib. Social 1.533.691,71 

(=) 200 Resultado Líquido do Exercício 1.533.691,71 

-Empresa optante Simples Nacional 
-Balanço Patrimonial e DRE transcritos folhas 203, 204 e 205 Livro Diário n° 11 

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2018 

JOSÉ HAIRTON TELES DOS SANTOS 
	

MARIA EUDÉNIA DE CASTRO OLIVEIRA 
ADMINISTRADOR 
	

TC CRC CE 020994/0-8 
CPF 312.960.173-20 
	

CPF 389.472.003-44 

Fim 

)t-' 	• 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o ng 19/090.085-7 no dia 06/05/2019. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Página: 206 

Termo de Encerramento 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 
1 frir.' 

QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI 

1 2360009110-3  1  CNPJ: 141.654.740/0001-29 NIRE Anterior: 1 2320056913-8  

Nome Anterior: 

QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL LTDA - EPP 

Município: FORTALEZA 1 UF: ICEARA 

Inscrição Estadual: 069140804 Inscrição Municipal: 122468  

Dados do Livro 

Finalidade: 	 DIARIO 

\Júmero de ordem: 	11 Data assinatura: 06/05/2019 

tuantidade de páginas: 	1206 

Período de escrituração 

Início: 1 02/01 /2018  1 	Fim: 31/12/2018 

Período de retificação: 

Início: Fim: 

Assinante(s) 

CPF Nome Função CRC 

312.960,173-20 JOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS Administrador 

389.472.003-44 
MARIA EUDENBA DE CASTRO 

OLIVEIRA Contador 020994/0-8 

4—!r
Um Junta Comercial do Estado do Ceará 

~ Este Livro foi protocolado sob o n 2  19/090.085-7 no dia 06/05/2019. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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.4 	 ... 

T Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Ç 	Governo do Estado do Ceará 

/ 	Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
\í 	Junta Comercial do Estado do Ceará 	

- 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
por mim conferido e autenticado sob o n° 20009768 em 06/05/2019. Assinado digitalmente por Ana 
Katia Torres Cavalcante. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o sítio 
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucec.ce.gov . 
br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave de 
segurança abaixo: 

Número de Protocolo 	 Chave de Segurança 

19/090.085-7 	 c3713 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI 

Nire: 2360009110-3 

CNPJ: 41.654.74010001-29 

Município: FORTALEZA 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 02/0112018 - 31/12/2018 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC 

312.960,173-20 JOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS 

389.472.003-44 MARIA EUDENIA DE CASTRO OLIVEIRA 020994/0-8 

j 
Fortaleza. Segunda-feira, 06 de Maio de 2019 

Lenira Cardoso de Alencar Seraine: 236.117.073-68 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEA'RÁ , . 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME.................: MARIA EUDENIA DE CASTRO OLIVEIRA 
REGISTRO..........: CE-020994/0-8 
CATEGORIA........: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CP F.....................: 389.472.003-44 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 09/04/2020 as 15:45:32. 
Válido até: 08/0712020. 
Código de Controle: 554991. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 



Ministério da Economia N °  DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

LL' 	' 

Secretaria do Desenvolvimento Econômico - 	 .-' 	 - 

- NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N° de Matricula do Agonio 
sede for em outra UF) 	 Jurídica Auxiliar do Comércio 

23600091103 2305 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome 	 QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS OUIMICOS E LABORATORIAL FIRELI 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N°  FCN/REMP 

requer a V S' o deferimento do seguinte ato I11111 
N °  DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO DO CE2201900039362 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE 	DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 	 223 BALANCO 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome:  

Assinatura:  

26 Abril 2019 Telefone de Contato:  

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

E DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial (ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

LII SIM 	 E SIM Processo em Ordem 

A decisão 

Data 

E NÃO 	 E NÃO Responsável 
Data 	 Responsável Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
?' Exigência 	 3° Exigência 4° Exigência 	 5° Exigência 

°rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. E 	LI E 	E 
E Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

E Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2° Exigência 	 31  Exigência 41  Exigência 	 5 1  Exigência 

E Processo deferido. Publique-se e arquive-se E 	El E 	E 
E Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

	

\'q 	
c 

Junta Comercial do Estado do Ceará 	 ° 
Certifico registro sobe n°5261576 em 29/04/2019 da Empresa OUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 
Nire 23600091103 e protocolo 190849606 - 23/04/2019. Autenticação: 647A31 CBE9392771 20425DB45D689C420D9AF. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec ,ce,gov br e informa n° do protocolo 19/084.960-6 e o código da 
segurança VTJy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - SeFetáriaGeral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/084.960-6 CE2201 900039362 23/04/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

312.960.173-20 	 JOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS 

-0 

Página 1 â9À 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o no 5261576 em 29/0412019 da Empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 
Nire 23600091103 e protocolo 190849606- 23/04/2019, Autenticação: 647A31CBE939277120425DB45D689C420D9AF. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 19/084.960-6 e o código de 
segurança VTJy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/0412019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sepretária-Geral. 

pág. 2/9 



Balanço Patrimonial 	 Folha: 1 

Empresa: QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI - EPP - CNPJ: 41 .654.74Q0i6'1i1. Fortes Contábil 

Endereço: AVENIDA WASHINGTON SOARES, Complemento: N.°: 5455, Bairro: JOSE DE ALENCAR, Cidade: FartaIeza, Edtc: CE,'ÇEP: 60630005, 
Telefone: (85) 32535628 
NIRE: 23600091103- Data 27/09/2016 	 ,«•_. 

Conta Descrição Ç' 	L.31112/2018 

1 Ativo 3.780.331 ,50D 
1.01 Ativo Circulante • 3.380.930,591D 
1 .01 .01 Disponibilidades .. 	 ,. 	 .- 	 2.998.893,34D 
1 .01 .01 .01 Numerários em Espécie 2.997.165,33D 
1.01.01 .01.01 Caixa Geral 2.997.165,33D 
1.01.01.01.01.0001 Caixa 2.997.165,33D 
1.01.01.02 Bancos 1.728,01D 
1 .01 .01 .02.01 Contas Correntes 1 .72801 D 
1.01 .01.02.01.0003 Banco do Nordeste 1 .72801 D 
1.01.15 Estoques 382.037,251D 
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 382.037,251D 
1.01.15.01.01 Estoque do Mercadorias 382.037,25D 
1 .01 .15.01.01 .0001 Mercadorias Para Revenda 382.037,25D 
1.07 Ativo não Circulante 399,40091 D 
1.07.01 Investimentos 18.478,661D 
1,07.01.03 Outros Investimentos 18.478,66D 

" 	1.07.01.03.01 Investimentos 18.478,661D 
1,07.01.03.01.0001  Invset Fácil Bradesco 3.610,26D 
1 07.01.03.01.0002 BB Renda Fixa 14.868,40D 
1 07.04 Imobilizado 380.922,25D 
1 .07.04.01 Bens em Operação 380.922,25D 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 380.922,251D 
1.07.04.01.01.0003 Máquinas e Equipamentos 3.432,20D 
1.07.04.01.01.0004 Veículos 329.417,49 D 
1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensilios e Instalações Comerciais 634,OOD 
1.07.04.01.01 .0006 Equipamentos do Processamento de Dados 1 .707,OOD 
1.07.04.01.01 .0008 Equipamentos p1 Escritório 45.731,56D 
2 Passivo 3.780.331,50C 
2.01 Passivo Circulante 1.361,102,90C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 1,361.102,90C 
2.01.01.01 Fornecedores 983.91 666C 
2.01 .01.01.01 Fornecedores Nacionais 983.916,66C 
2 01 .01 .01.01 .0001 Fornecedores Diversas 983.916,66C 
2.01 .01 .02 Outros Débitos 51.499,35C 
2.01 .01 .02.01 Outros Débitos Nacionais 51 .499,35C 
2.01 .01.02.01 .0001 Outros Débitos Diversos 51 .499,35C 
2.01 .01 .03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 325.686,89C 
2.01 .01 .03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 6.527,1 2C 

' 	201.01.03.01.0001 INSS a Recolher 2,883,81C 
2.01 .01.03.01 .0002 FGTS a Recolher 2.539,87C 
2.01 01.03.01 .0003 Contribuição Sindical a Recolher 627,44C 
2.01 .01.03.01 .0004 Mensalidade Sindical a Recolher 476,OOC 

Data de Encerramento: 31/12/2018 

Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.780.331,50 (Três Milhões Setecentos e Oitenta Mil Trezentos e Trinta e Um Reais e Cinqüenta Centavos) 
-Empresa optante Simples Nacional 
-Balanço Patrimonial e DRE transcritos folhas 203, 204 e 205 Livro Diário n° 11 

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2018 

JOSÉ HAIRTON TELES DOS SANTOS 
	

MARIA EUDÊNIA DE CASTRO OLIVEIRA 
ADMINISTRADOR 
	

TC CRC CE 020994/0-8 
CPF 312.960.173-20 
	

CPF 389.472.003-44 

Continua.. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
• 	Certifico registro sobe n°5261576 em 29/04/2019 da Empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 

Nire 23600091103 e protocolo 190849606- 23/04/2019. Autenticação: 647A31CBE939277120425D945D689C420D9AF Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 19/084.960-6 e o código de 
segurança VTJy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral 
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Balanço Patrimonial 	 Folha: 2 

Empresa: OUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS OUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI - EPP - CNPJ: 41.654.7409M-1' t -'ic,Fortes Contábil 

Endereço: AVENIDA WASHINGTON SOARES, Complemento: N°: 5455, Bairro: JOSE DE ALENCAR, Cidade: Forteza. 	 CB: 60830005, 

Telefone: (85) 32535628 	 »' 
NIRE: 23600091103- Data: 27/09/2016 	 ... 	 . 	 ". ' .. 

Conta Descrição —. ,, 3111212018 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais ". 	319.159,77C 

2.01 .01 .03.03.0004 PIS a Recolher '-•, 	 1.488,44C 

2.01.01 .03.03.0005 COFINS a Recolher " 	 O .... 	- 	 22.993,05C 

201.01.03.03.0010 Simples a Recolher 7.67598C 

2.01.01 03.03.0013 IRRF s/ Pro-labore a Recolher 15,970 

2.01.01.03.03 0018 Parcel. ICMS Divida Ativa - Lei n° 16259/Refis 2017 123.507,58C 

2.01 .01.03.03 0020 Outros Impostos e Taxas a Recolher 112.899,98 C 

2.01.01.03.03 0021 Parcelamento Simples Nacional 50.578,77C 

2.07 Patrimônio Líquido 2.419.228,60C 

2.07.01 Capital Realizado 1 00.000,OOC 

2.07.01.01 Capital Social 100.000,OOC 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados o Residentes no Pais 100.000,000 

2.07 .01 .01.01 .0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 100.000,OOC 

2.07.07 Outras Contas 2.319.228,600 

2.07.07,01 Outras Contas 2.319.228,600 

2 07.07.01.01 Lucros Acumulados 2.319.228,600 

— 2,07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 2.319.228,600 

Data de Encerramento: 31/1212018 
Valor do Ativo e Passivo: Rã 3.780.331,50 (Tr(5s Milhões Setecentos e Oitenta Mil Trezentos o Trinta e Um Reais e Cinquenta Centavos) 
-Empresa optante Simples Nacional 
-Balanço Patrimonial e DRE transcritos folhas 203. 204 a 205 Livro Diário n° 11 

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2018 

JOSÉ HAIRTON TELES DOS SANTOS 
	

MARIA EUDÊNIA DE CASTRO OLIVEIRA 
ADMINISTRADOR 
	

TC CRC CE 020994/0-8 

CPF 312.960.173-20 
	

CPF 389.472.003-44 

Fim 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sobe n°5261576 em 29/04/2019 da Empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 
Nire 23600091103 e protocolo 190849606- 23/04/2019. Autenticação: 647A31CBE939277120425D845D659C420D9AF Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce ,gov,br e informe n° do protocolo 19/084.960-6 e o código de 
segurança VTjy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/0412019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Scretária-Geral 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAR4/'c,, 

) 	 ...- 	

Registro Digital  

	

Documento Principal 	 2 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/084.960-6 CE220 1900039362 23104/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

312.960.173-20 JOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS 

389.472.003-44 MARIA EUDENIA DE CASTRO OLIVEIRA 

Página 1 de 1 

-14 Junta Comercial do Estado do Ceará 

~5 Certifico registro sob o n° 5261576 em 29/04/2019 da Empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 
Nire 23600091103 e protocolo 190849606 - 23/04/2019. Autenticação: 647A31 CBE9392771 20425DB45D689C42009AF. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce ,gov . br e informe no do protocolo 191084960-6 e o código de 
segurança VTjy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29104/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine 

- Seetária-Geral, 
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Demonstração do Resultado do Exercício 	 1 ., 	 Folha: 1 

Empresa: OUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI - EPP -CNPJ: 	 Fortes Contábil 
41.654.740/0001-29  

NIRE: 23600091103-Data: 27/09/2016 
Estabelecimentos: 0001 - MATRIZ; Centros de Resultado: 001 - Geral 	 . O 

Endereço AVENIDA WASHINGTON SOARES, Complemento: N.°: 5455, Bairro: JOSE DE ALENCAR, Cidade>Forta  a, Est bCE,EP: 60830005, 
Telefone: (85) 32535628 

0210112018 
Conta 	 Descrição 

  

31/12/2018 

(+) 010 Receita Bruta Operacional - 	 , 	 .T' ..... ' 	3.952.49357 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 3.952,493,57 

010.01.02 Vendas de Mercadorias 3.939.903,57 

010.01.03 Vendas de Serviços 1 2.590,00 

(-) 020 Deduções do Receita 106.260,91 

020.02 Outras Deduções 106.260,91 

020.02.01 Vendas Canc., Devo]. e Descontos Incond. 106.260,91 

() 030 Receita Líquida 3.846.232,66 

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 1 .530 361 .72 

040.02 Custo das Mercadorias Revendidas 1 .530.361 .72 

(=) 060 Lucro Bruto 2.315.870,94 

(-) 070 Despesas Operacionais 782.179,23 

070.01 Despesas Administrativas 431.544,65 

070.02 Despesas com Vendas 27,553,07 

070.03 Despesas Tributárias 285.097,90 

070.04 Resultado Financeiro 37.983,61 

070.04 02 Despesas Financeiras 37.983,61 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib, 1.533.691,71 

(=1 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 1.533.691,71 

(=) 200 Resultado Líquido do Exercicio 1 .533 691,71 

-Empresa optante Simples Nacional 
-Balanço Patrimonial e DRE transcritos folhas 203, 204 e 205 Livro Diário n° 11 

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2018 

JOSÉ HAIRTON TELES DOS SANTOS 
	

MARIA EUDÊNIA DE CASTRO OLIVEIRA 
ADMINISTRADOR 
	

TC CRC CE 020994/0-8 
CPF 312.960,173-20 
	

CPF 389.472.003-44 

2-- 	Fim 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
o ' Certifico registre sob o n°5261576 em 29/0412019 da Empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUíMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 

' Nine 23600091103 e protocolo 190849606- 23/0412019. Autenticação: 647A31CBE939277120425DB45D689C420D9AF, Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 19/084.960-6 e o código de 
segurança VTJy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Sipp  
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEÀRÁ' 
Registro Digital 	 : 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/084.960-6 CE2201 900039362 2310412019 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

312.960.173-20 JOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS 

389.472.003-44 MARIA EUDENIA DE CASTRO OLIVEIRA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Ç. Certifico registro sob o n°5261576 em 29104/2019 da Empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 

Nire 23600091103 e protocolo 190849606 - 2310412019. Autenticação: 647A31 C8E9392771 20425DB45D689C42009AF. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:/'wwwjucec.ce.gov br e informe n° do protocolo 19/084.960-6 e o código de 
segurança VTJy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - SeFretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
« 	Governo do Estado do Ceará 

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITALT °  

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS 
QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, de nire 2360009110-3 o protocolado sob o número 191084.960-6 

em 23/0412019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5261576, em 29/04/2019. O ato 

foi deferido digitalmente pelo examinador Jose Airton Gonçalves Alves. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para 

sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 

portaIservicos.jucec.ce.gov.br/PortaI/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf  e informar o número de 

protocolo e chave de segurança- 

Capa oe Frocesso 

Assinante(s) 

CPF 	 INome 

312.960.173-20 IJOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS 

floc.umnto Princinal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

312.960.173-20 JOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS 

389.472.003-44 MARIA EUDENIA DE CASTRO OLIVEIRA 

Anexo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

312.960.173-20 JOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS 

389.472.003-44 MARIA EUDENIA DE CASTRO OLIVEIRA 

Fortaleza. Segunda-feira, 29 de Abril de 2019 

Lenira Cardoso de Alencar Seraine:23611707368 Página 1 dei 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
, Certifico registro sob o n°5261576 em 29/04/2019 da Empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS ouircos E LABORATORIAL EIRELI, 

Nire 23600091103 e protocolo 190849606-23/04/2019. Autenticação: 647A31CBE939277120425DB45D689c42009AF. Lenira Cardoso do Alencar 
Seraine - Secretária-Geral Para validar este documento, acesse'http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 19/084960-6 e o código de 
segurança VTjy Esta cópia for autenticada digitalmente e assinada em 29/0412019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Scretára-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital  

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

0FF Nome 

113.308303-00 JOSE AIRTON GONCALVES ALVES 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Segunda-feira, 29 de Abril de 2019 	 - 
	

3 

3 "-' 	%'\.'•'• 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o no 5261576 em 29/04/2019 da Empresa OUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 
Nire 23600091103 e protocolo 190849606 - 23104/2019. Autenticarão: 647A31 CBE9392771 20425DB45D689C420D9AF. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral Para validar este documento, acesse http:/,Iwww,jucec,ce.gov.br  e informe n° do protocolo 19084.960-6 e o código de 
segurança VTJy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Seoetáría-Geral. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARA. 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME.................: MARIA EUDENIA DE CASTRO OLIVEIRA 
REGISTRO..........: CE-02099410-8 

CATEGORIA........: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF.....................: 389.472.003-44 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 09/04/2020 as 15:45:32. 
Válido até: 08107/2020. 
Código de Controle: 554991. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

L,t- 



Ministério da Economia N 9  DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretaria de Governo Digital 

J Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração K..7- 
Secretaria do Desenvolvimento Económico / 

- NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N° de Matricula do Agente 
sede for for em outra UF) 	 Jurídica Auxiliar do Comércio - 

23600091103 2305 
1 - REQUERIMENTO '- 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: 	 QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N 5  FCN/REMP 

requer a V.Sx  o deferimento do seguinte ato: ll 	II I 1 111 l ~ 11111111I 1 111111 U I M b 
N 5  DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO CE2201 900044659 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 	 310 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome:  

Assinatura:  

14 Maio 2019 Telefone de Contato:  
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

E DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 ESIM 
Processo em Ordem 

A decisão 

Data 

E NÃO _J_J.._... 	 E NÃO 	_J_/___ Responsável 
Data 	 Responsável Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2° Exigência 	 3° Exigência 4° Exigência 	 5 1  Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. E 	E E 	LII 
E Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2 4  Exigência 	 3° Exigência 4° Exigência 	 5° Exigência 

E Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

E Processo deferido. Publique-se e arquive-se. E 	E E 	E 
E Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n 5  5268440 em 15/05/2019 da Empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 

° Nire 23600091103 e protocolo 190968621 - 15/05/2019. Autenticação: D454861AC42685F3F9797F54322091923557A3. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://wwwjucec.ce.gov.br  e informe n 2  do protocolo 19/096.862-1 e o código de 
segurança nC9X Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16105/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine 

- eçretária-Geral. 
pág. 1/6 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAÁ';:; 
Registro Digital  

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/096.862-1 CE2201900044659 14/05/2019 

Identificação do(s) Assinante(s)  

CPF 	 Nome 

7 

agina 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n Q  5268440 em 15/05/2019 da Empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 
Nire 23600091103 e protocolo 190968621 - 1/05/2019. Autenticação: D454861 AC42685F3F9797F54322091 923557A3. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n 2  do protocolo 19/096.862-1 e o código de 
segurança nC9X Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - çretária-Geral. 
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QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E 	' 

LABORATORIAL EIRELI - EPP 

AVENIDA WASHINGTON SOARES, 5455 - JOSE DE ALENCAR 

CEP 60830-005 - FORTALEZA - CE 

CNPJ: 41.654.740/0001-29 

ÍNDICES FINANCEIROS DO BALANÇO PATRIMONIAL 

REALIZADO EM 31/12/2018 

- LIQUIDEZ GERAL (LG) 

LG = R$ 3,780.331.50 = 2,78 

R$ 1.361.102,90 

II - LIQUIDEZ CORRENTE (LC) 

LC = R$ 3.380.930.59 = 2,48 

R$ 1.361.102,90 

III - SOL VENCIA GERAL (SG) 

SG = R$ 3.780.331,50  = 2,78 

R$ 1.361.102,90 

IV - GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

GE = R$ 1.361.102,90 = 0,36 

R$ 3.780.33 1,50 

JOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS 	 MARIA EUDÊNIA DE CASTRO OLIVEIRA 

ADMINISTRADOR 	 T. C. CRC-CE 020994-0-8 

CPF 312.960.173-20 	 CPF 389.472.003-44 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n 2  5268440 em 15/0512019 da Empresa OUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 

"" Nire 23600091103 e protocolo 190968621 - 15/05/2019. Autenticação: D454861AC42685F3F9797F54322091923557A3. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n 2  do protocolo 19/096.862-1 e o código de 
segurança nC9X Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - retária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CA'":., 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/096.862-1 $ 1 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

31260.173-20 JOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS 

389A72.003-44 MARIA EUDENIA DE CASTRO OLIVEIRA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o ng 5268440 em 15/05/2019 da Empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 
Nire 23600091103 eprotocolo 190968621 - 15/05/2019. Autenticação: D454861AC42685F3F9797F54322091923557A3, Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n 9  do protocolo 19/096.862-1 e o código de 
segurança nC9X Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - eçretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 

') 	Ç 	Governo do Estado do Ceará 
/ 	 Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 

Junta Comercial do Estado do Ceara 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS 
QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, de nire 2360009110-3 e protocolado sob o número 19/096.862-1 
em 15/05/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5268440, em 15/05/2019. O ato 
foi deferido digitalmente pelo examinador Évora Máximo De Carvalho. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para 
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaU  nica.jsf) e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

312.960.173-20 IJOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

312.960.173-20 JOSE HAIRTON TELES DOS SANTOS 

389.472.003-44 MARIA EUDENIA DE CASTRO OLIVEIRA 

Fortaleza. Quarta-feira, 15 de Maio de 2019 

Lenira Cardoso de Alencar Seraine 23611707368 	 pãna 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n 2  5268440 em 15/05/2019 da Empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 

'* Nire 23600091103 e protocolo 190968621 - 15/05/2019. Autenticação: D454861AC42685F3F9797F54322091923557A3. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n 2  do protocolo 19/096.862-1 e o código de 
segurança nC9X Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - $ecretária-Geral, 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF INome 

746.166.253-87 EVORA MAXIMO DE CARVALHO 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Quarta-feira, 15 de Maio de 2019 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

4fi Certifico registro sob o n 2  5268440 em 15/05/2019 da Empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, 
Nire 23600091103 e protocolo 190968621 - 15/05/2019. Autenticação: D454861 AC42685F3F9797F54322091 923557A3. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n 2  do protocolo 19/096.862-1 e o código de 
segurança nC9X Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - eçretária-Geral. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARA'. 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME.................: MARIA EUDENIA DE CASTRO OLIVEIRA 
REGISTRO..........: CE-02099410-8 

CATEGORIA ........ .TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF.....................: 389.472.003-44 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 09/0412020 as 15:45:32. 
Válido até: 08/0712020. 
Código de Controle: 554991. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

\\\ 



PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
HORIZONTE  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNiCA 

Atestado para os devidos fins de prova a quem possa interessar, que a 

Empresa QUIMIFORT COMÉRCiO DE PRODUTOS QUÍMICOS E LABORATORIAL LTDA, 

inscrita no CNPJ sob N 41.654.74010001 — 29, sediada a Rua Baro de Aratanha, N 

32, Centro, Fortaleza — CE, é nossa fornecedora de Equipamentos Hospitalares e 

Laboratoriais, Móveis Hospitalares, Materiais Hospitalares, Laboratoriais e 

Fitoterpicos, Destinados e Secretaria de Saúde deste Município. 

Atesto ainda trata-se de empresa idônea, nada tendo sido registrado, ao 

ponto de desabonar sua conduta, idoneidade e capacidade Técnica. 

Por serem verdadeiras as lnformaçôes perante a lei, assino o presente 

Atestado de Capacidade Técnica 

Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte — CE, 03 de Setembro de 2015. 	- 

\27 O 

p1 

Josete 	avares 	 ' 

Secretário Municipal de Saúde 

izcs 
	fLt4U 	

,p rr 

CARTORIO AZEVEDO BASTOS i- OFiCiO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS ~' 4~ 

52 d, Lai Fode,48835J19944oCBInoXII 	 2 

do documonio aSosantado o Contando noIte aio. O refeOdo é vaidade. Dou 5 	 1 , ( a 	3 l Cód. Autenticação: 76381707191011350492-1; Data: 17/0712019 10:16:, 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C A1U94744-2CS3 
Valor Total do Ato R$ 442 

- 

30 3  
'1 ''doM lo 

(e onflra os dados do ato em: https:Nselodigltal.tjpbjus.br 



OR1ZONTE agina 
EstadoÇeará 

Prefeitura Municipal de Horizonte 

CONTRATO 

CONTRATO N°: 2015.08.03.2 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2015.05.15.2 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE/SECRETARIA DE 
SAÚDE, E DO OUTRO A EMPRESA QUIMIFORT 
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL 
LTDA-EPP PARA O EM QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob a riC 23.555.196/0001-86 e CGF sob o o° 06.920.288-5, corri sede de sua Prefeitura 
Municipal na Av. Presidente CasTelo Branco, N° 5100, Centro, Cep: 62.880-000, Horizonte/CE, 
através do FUNDO MUN1CPAL DE SAÚDE/SECRETARIA DE SAÚDE com endereço na Av. 
Presidente Castelo Branco. n° 4$17, Bairro: Centro — Horizonfe/CE, inscrito no CNPJ sob o 
n0  07.557.584.0001-00, neste ato representado pelo Secretário o Sr. JOSETE MALHEIRO 
lAVARES, aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa QUIMIFORT 
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL LTDA-EPP, estabelecida na R. 
Barão de Arafanha, 382, BAIRRO: Ceriro, CIDADE: Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.° 41.654.740/0001-29, neste ato representado pelo (a) Sr(a). José Hcirton Teles dos 
Santos, portador (a) do 0FF n° 312.960.173-20, apenas denominada de CONTRATADA, 
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO m ...ante os cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o n 
2015.05.15.2-PP, era conformidade como Decreto Mun'cipaln 0 0l2/2011, a Lei Federal N° 
8.666/93 — Lei das Licitações Públicas c/c os tcros do Lei Federal n° 1 0.520, de 
17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1. O presente contrato tem como objeto o Aquisição de Equipamentos destinados as 
Unidades Básicos de Saúde do Município de Horizonte/CE., Conforme Especificações 
Contidas no Termo de Referência, tudo em conformidade com as condições e 
especificações carlidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 do Edital do Processo 
licitatório Pregão Presencial N° 2015.05.15.2-PP, no qual encontram-se especificados no 
Anexo Único do presente Contraio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
3.1. O valor global do presente avença é de R$ 18.341,60 (dezoito mil trezentos e 
quarenta e um reais e sessenta centavos), a ser pago na proporção da entrega dos 
produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento 
expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidomente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federais. Estaduais e Municipais dc ictante vencedor, todas atualizadas, observadas as 
condições do edital. 

COMISSÃO DE PREGÃO 
2_a Prac11ente Castelo Pratico, 5100, CentrO 
CEP 62880-000 
Horizon1e -05 

Evito. 85)33386021 

CARTÕRIOAZEVÊ ,9, 1-  OFICIO DE 	 °5f 	A1)f9 i 

,..O.-,1fr.t& 	 )iO.42lF,,,ti{ 324400 

AiítntIçàó Dí1tá
. 

De aço,d, coe, o, art509 1'. Y. r Ir,. VI'. 41 e52 da 1_ai Fadada 	 04 8.939/1894.. Sino. XII , 
da Lei Estado,l 8.72112004 ,ulen000 a p,e.enl, i~ digoalOada. r.p,OduçOa tal  

de dooen,nbo Opnetafltddo,  —1. 'do n,,le ei,. 0,d~ e ,,ndoda. Douto 

Cód. Autenticação: 76381707191011350492-2; Data: 1710712019 1016: 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: A11.194743-0QN1; 
Valor Total do Ato: R$ 4,42 

valo,, Ad001do de M,enda CoodVan 
..ontlra os dados do ato em: https:I1selodigltal.tjpb4us.br sl tr-0 



HORIZÇ*ITE 
Estado do Ceará 	 J 

Prefeitura Municipal de Horizonte 

3.2. O volci do presente Contraio não será objeto de reajuste. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos dc execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinário e exiracontratuol, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser reslabelecida o relação que as 
partes poctuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na formo do artigo 65, ti, d" da 
Lei Federai ri.' 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 )trina) dias, após adimplemento da 
obrigação e encaminhamento da documentação tratada no subttem 3.1, observadas 
as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal. 
3.5. Por ocasião do fornecimenio deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitido em nome do Fundo 
Municipal de Saúde, com endereço no Av. Presidente Castelo Branco, n° 4817, Bairro: 
Centro — Horizonte/CE, inscrito no CNPJ sob o n° 07.557.584.0001-00. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 
4.1, O presente Instrumento prndti7irá seus jurídicos e egais efeitos a partir da dolo de 
sua assinatura e vigerá até 31 de Dezembro de 2015, admitindo-se, porém, a 
prorrogação nos termos do artigo 57, do Lei Federal n.° 8.666/93, satisfeitos os demais 
requisitos do Decreto Municipal n°012, de 03 de janeiro de 2011. 
4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, 
antes da data de término do contrato, fica o referido contrato automaticamente 
expirado. 
4.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará 
no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os itens licitados deverão ser entregues no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA-
FORNECIMENTO pela administração, de segunda o sexta-feira, no local determinado na 
ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO emitida pelo Secretaria 
Competente: 

4.4.1. A ordem de compra/autorizaçõo de fornecimento será emitido será via fax 
ao seu numero de telefone ou via e-mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo 
obrigado a confirmar o recebimento também via fax --/ou email com assinatura/nome e 
CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 

4.4.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, que emitirá o atesto declarando a 
entrega dos bens. 

4.4.3. Na caso de consiatcçõo do inadequação dos bens fornecidos às normas e 
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
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adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

4.4.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil 
do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as 
especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues. 

4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, 
entregues de forma fracionada, de acordo com a necessidade e conveniência do 
órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação, 
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS/FORNECIMENTO, pela 
Secretaria Gestora, constando o local e a quantidade de produtos a serem entregues. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de recursos 
do TESOURO MUNICIPAL/PAB FIXOJMAC  E FECOP, nas dotações orçamentários; AÇÃO: 
10 301 0013: PROJETO ATIVIDADE: 1.009; FONTE: 0.21; ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00; 
e AÇÃO: 10 301 0013; PROJETO ATIVIDADE: 1.009; FONTE: 0.22: ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.52.00. 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir inlegralmente as disposições do 
instrumento convocatória, da Lei Federal n° 8.666/93, al 0erada e consolidada e da Lei 
Federal n.° 10.520/02 edo Decreta Municipal n°012/2011. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 

a) executar o fornecimento dos materiais licitados dentro dos padrões 
estabelecidos pelo MUNICIPIO, de acordo com a especificado no instrumento 
convocatório, no Anexo 1, que faz parte deste instrumento, observando ainda 
Iodos as normas técnicas que evertuaImene regulem o fornecimento, 
responsabilizando-se 	ainda 	por 	eventuais 	prejuízos 	decorrentes 	do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem Federal, estadual e municipal, bem coma, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultanles da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiras, em decorrência do fornecimento; 
o) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUN!CÍPIO ou o 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado: 
e) indicar preposto, aceito pela AdminisTração, para representá-la na execução 
do contrato. As decisões e providênccs que ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicados a seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medicas convenientes; 
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f)aceitar, nas mesmas condiyões íe9istradas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no fornedmento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do § 1'; do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
g) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços do MUNICÍPIO; 
h) comunicar antecipadamente o data e horário da entrega, não sendo aceitos 
os materiais que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamenfos extraordinários sob o pretexto 
de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitadas pela MUN1CIPIO, cujas 
reclamações se obrigo a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
MUNICIPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao 
fornecimento dos materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
nesta Ata; 
k) prover todos as meios necessárias à garantia da plena operacianalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou poralisaçõo de 
qualquer natureza; 
J comunicar imediatamente co MUNICPIO cuolquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
m) possibilitar,  ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar 
as condições para atendimento do objeto contratual; 
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no lodo ou em parte os materiais 
recusados pela Administração, caso constatadas divergências nas 
especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital 
ou na Proposta do Contratado; 
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos 
materiais do MUNICIPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou 
que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento 
obefo desto aia; 
p( arcar com as despesas com embaiagem, seguro e transporte dos materiais até 
o(s) local(is) de entrega; 
qJ informar nas embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou 
gravação na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes\ 
dados: marca/fabricante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, n °  e 
data da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; 
r) manter, durante a vigência da Aia ae SRF/contraio, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu 
o presente ajuste, nos termos do Art. 55, nio XIII, da Lei n° 8.666/93, que será 
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
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6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e 
exigências especificadas no Projeto básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o 
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 
adequados às supracitadas condições; 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus pre postos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, 
prestando-lho todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem 
solicitados; 

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
7.1- Na hipótese de descumprímenfo, por parte do fornecedor, de quaisquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentas que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nÓ  8.666/93, 
alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1. Se o fornecedor ensejcr o retardamento da entrega do objeto, não mantiver 
a Carta Proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de 
modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Horizonte e será descredenciado no Cadcstro da Prefeitura de Horizonte 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 

1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b( não manter a Carta Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo: 
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de 

atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento 
da ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastro 
ou do Ata, até o limite do 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso s&a 
inferior a 30 (trinta) dias: 

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte 
do licitante de qualquer das obrigações definidas nesTe instrumento, na Ata de Registro 
de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consoiidada, e na Lei n. °  10520/02, as seguintes 
penas: 

7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto 

da requisição, ou do valor global máximo da ata ou do cntrato, conforme o caso: 
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7.3. O valor do multa aplicada deverá ser recolhido cio Tesouro Municipal rio prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal — DAM. 

7.3.1. Se o valor da multo não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 

7.3.2. Fm caso de inexisiência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a CONTRATADA das penalidades o que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, contorne disposto no Edital, as multas 
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente 
no Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrata ensejo a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de 
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
Contratado o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas 
clóusuias e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 
78 da Lei 8.666193. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os difames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei 
de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1, O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de 
licitação e à proposta licilatória. 	 ) 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas \ 
dispostas no artigo 58 da Lei n° 8.666 1193, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos ccsos previstos na Lei. 
9.5. A inadímplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou resrringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração. 
9.6. O conlralado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
conlraivais e legais, não poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da Administração. 
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9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo 
com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcriçõo, todas as peças que 
formam o rocedinienfc Iicifatóro e a proposto adjudicada. 
9.9, A Contratada, no vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros 
pelos atos praticados por seu pessoal, eximido a Contratante de quaisquer reclamações 
e indenizações. 

CLÁUSULA DEZ - DO FORO 
10.1. O foro da Comarca de Horizonte é o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, os portes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria 
Geral do Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Horizonte-CE. 03 dMgosto de 2015. 

Joset 	iro Tavares 
SECR 	DE SAÚDE 

Joe H'aiYon Tees tdo cintÕ 
QUIMIFORT COMERCIO DEFRODÚTOS QUIMICOS LABORATORIAL LTDA-EPP 

CONTRATADA 	\ 

TESTEMUNHAS: 

CPF.N° 	 4 
2. 	 CPF. N°  

1 —'- 

:2 
'O 

:i 
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ANEXO ÚNICO DO CONTRATO N°  2015.08.03.2 
PREGÃO PRESENCIAL N°2015.05,15.2 

MAPA DE PRECOS CONTRATADOS 

Este documento é parte integrante do Contrato acima referenciado, celebrada entre a 
SECRETARIA DE SAÚDE e a(s) Empresa(s): QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QLJIMICOS 
E LABORATORIAL LTDA-EPP, cujos ilens, unidades, quantidades, marcas e preços estão a 
seguir especificados decorrentes do PREGÃO PRESENCIAL N°2015.05.15.2. 

LOTE IV 
DESCRIÇÃO 	 VALOR 	VALOR 

ITEM. 

	

	 UND QTDE MARCA. 	UNIT 	TOTAL 
ESFIGNOMANOMETRO ADULTO: APARELHOj 
MEDIDOR DE PRESSÃO, CONSTITUÍDO DEi 
MANÔMETRO MECÂNICO, TIPO RELÓGIO 
COM MOSTRADOR GRADUADO DE O A 
300MM/HG, ALTA PRECISÃO, FÁCIL LEITURA,, 
BRAÇADEIRA EM NYLON OU SIMILAR,; 
RESISTENTE COM FECHO EM METAL OU' 
VELCRO, BOLSA DE AR, PERA E TUBOS JNID 

o 	FAMED 	61,00 	366,00 

CONECTADOS EM, BORRACHA, SEM 
EMENDAS, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NA 
PEÇA, PROCEDÊNCIA CERTIFICADO DE 
GARANTIA E ATENDER A LEGISLAÇÃO 

3. SANITÁRIA PERTINENTE AO PRODUTO.  
ESFIGNOMANOMETRO, PEDIÁTRICO, ALTA 	' 

PRECISÃO, FÁCIL LEITURA, BRAÇADEIRA EM 
NYLON OU SIMILAR COM FECHO EM 
VELCRO, BOLSA DE AR, FERA E TUBOS 
CONECTADOS EM BORRACHA, SEM 
EMENDAS, ND1VIDUAL CONTENDO DADOS 
DE 	DENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA UNID 	PAMED 	61,00 	244,00 
CERTIF;CADO DE GARANTIA E ATENDER Á 
LEGISLAÇÃO 	SANITÁRIA 	VIGENTE 
PERTINENTE AO PRODUTO, BRAÇADEIRA 
MEDINDO 9 A 12 CM. DE LARGURA E 40CM 1  
DE COMPRIMENTO) APROXIMADAMENTE, 

L_- APARELHO 	MEDIDOR 	DEPRESSÃO  

COM iSLo DE PREGÃO 

Av. Preodeo Caatco Braoco, 3100, Ceotro 
CFP: 62890.000 

Hcrizor,te CC 
tcne: 5)dd3REC 

, 	CARTÕRIQAZEVÊD,9,SOS I' OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESS 

"a"'. 

AutentTcaçao Digital 
Oe —do como,,,ligo,I'3',7''u,,.V8'4le52deL&F.00da89at1199400,t6IflC.XII 	 r• 

da L,I E,—] 8.7212OO8 -1e11- 1 P111-1 11119,1 dig,IaIada. ,.,,Qduça, fl& 
dodocumoMo.presentadooconda,don,ateao.O,O!widoõverdad,.0oLt6 

Cód. Autenticação: 76381707191011350492-9; Data: 1710712019 10:16: 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: A11.194736-SI-1^

0515 	 d 5' 	
Valor Total do Ato: R$ 4,42 

o 	 a 
dontira os dados do ato em: https://setodlgltat.tjpb ,jus.br 



BIC 

BIC 

CPL 	11,00 	1 66,00 

4 
WELCH 

 496,1010 	1.984,00 
ALLYN 

w 
HORZQNTE 

Estado do Ceara 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

CONSTJUTDO DE MANÔMETRO MECÂNICO,. 
TIPO RELÓGIO COM MOSTRADOR 
GRADUADO DE O A 300MM/HG.  

\ 	ana 	•:.:' 

ESTETOCOPIO, BI-AURICULAR ADULTO COM 
AUSCUIJADOR EM AÇO INOXIDÁVEL, 
BORRACHA COM DIAFRAGMA DE FIBRA DE 
VIDRO, ANEL DE FIXAÇÃO INOXIDÁVEL, UNI 
HASTE EM ALUMINIO MONTADO EM TUBO EM 	

D 

'Y' FLEXIVEL SEM EMENDAS, OLIVAS 
ANATOMCAS DE BORRACHA COM ALTA 

S. 1 SENSIBILLDADE ACLISTICA, 
ESTETOSCOPIO, BI-AURICULAR PEDIATRICO 
COM AUSCULTADOR EM AÇO INOXIDÁVEL, 
BORRACHA COM DIAFRAGMA DE FIBRA DE 

,. 	VIDRO, ANEL DE FIXAÇÃO INOXIDÁVEL, UN 
'HASTE EM ALUMINIO MONTADO EM TUBO EM 	

ID 

"Y" FLEXIVEL SEM EMENDAS, OLIVAS 
ANATOMJCAS DE BORRACHA COM ALTA 

6. SENSIBIUDADE ACUSTICA,  
ESTETOSCOPIO I  DE PINARD, POLIURETANO 
SEM ARESTAS, EMENDAS DE-  PERFETO 
ACABAMENTO, 	DENTIFICAÇO 	DO UNID 
FABRICANTE 	TIMBRADA 	NA 	PEÇA. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL, GARANTIA DE 1 

7. 2 ANOS, REGISTRO NA AA OU ISENÇÃO. 
OTOSCOPIO: COM CABO EM ÇC 
INOXIDÁVEL OUV EM METAL CROMADO DE. 
ALTA RESISTNCA A CORROSÃO, USO COM 
PILHAS MÉDIAS COMUNS, CABEÇOTE  PARA 
ESPÉCULOS COM LÂMPADA, REGULADOR DE 
ALTA E BAIXA LUMINOSIDADE, VISOR 
ARTICULADO AO CABEÇOTE E MÓVEL s 
ESPECULOS ANTEFLEXO COM ENCAIXE DE 
METAL 	CROMADO, 	REUTIUZÁVES 	E 
EMDIFERENTFS 	CALIBRES, 	DE 	FORMA UNID 
ERGONÔMICA E ENCAIXE POSITIVO 
AUTOCLAVÂVEL, ACOMPANHA; LÂMPADA E 
VISOR SOBRESSALENTE. IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE TIMBRADA NA PEÇA. MANUAL 
DE OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA EM FORTALEZA; GARANTA DE 2 

8. ANOS.  
VALOR TOTAL EM R$  

LOTE V! 

, 

j COMiSSÃO DE PREGÃO 
Ão Piosldamf e Castelo Sro oco, 3103, Cqptro 

CEP: 52550-003 
kcrrZont. 15 

trrirt, 1E5/ 3336.(302; 

CARTóRIO AZE VÊOSTSO N O NSDA SZ A,I JO S  
ETASELJO

.............
A6t1á0o .. D11tá .............................. 

O. apOdo 003° oa artigos 3°, 3°  e7 frio. V 8', 41 €52 de Lei Federal 8.935/1994 e 00.6 Ii,,. xii 
da Lei Estadual 8.7210008 aulao000 a p,aeenle imagem d,leloede, eprod052, fiel 

do d000mento ep,aealltadoe 00018740 reste ato. O ,efo,ido é cardado. 000 fé 

Cód. Autenticação: 76381707191011350492-10; Data: 1710712019 10:16 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: A1U94735-YDZ2; 

V0tbor de Mr,onda cao,ujnee 	
Valor Total do Ato: R$ 442 

radar 	 8,onrtra os dados do ato em: Iittps:Ilseiodigitsi.tjpb.jus.br 

tt\ 
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Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

1 	VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO 	 UNID QTDE 4  MARCA 1 	UNIT TOTAL 

AVENTAL, 	PUMBLIFERO, 	FLEXÍVEL, 	COM 
OMBREIRAS, 	COMPRIMENTO 	MÍNIMO 	1,00 
MDE 	BORRACHA 	PLUMBIFERA, 	COM 	NID 2 KOINEX 	65000 	1 1.300,00 
PROTEÇÃO EQUIVALENTE DE 0.50 MM DL 

1. CHUMBO.  
BIOMBO DUPLO: COMPOSTO POR LAMINAS 
DE 	PVC 	RPIGIDO 	COM 	ACABAMENTO 
SUPERIOR E INFERIR EM NYLON INJETADO SOB 
PRESSÃO, ESTRUTURAS LATERAIS FABRICADAS 
EM TUBOS DE ALUMÍNIO DE 31X 31 X 3MM, 
TRATAMENTO DO ALUMÍNIO, COM PINTURA A 
BASE DE RESINA POLIÉSTER COM ESPESSURA 
MEDiA 	DE 	80 	MICRONS 	E 	GRAU 	DE 
ADERÊNCIA GIRO, CONFORME DIN 53151, 
COM TEMPO DE EXPOSIÇÃO DE 12 MINUTOS 
A 	200 	O 	C, 	4 	RODÍZIOS 	DE 	75MM 	DE 
DIÂMETRO, 	EM 	CADA 	EXTRFMIDADE, 
TOTALMENTE INOXIDÁVEL, COM GARFO E 
ARO DE NYLON 6 INJETADO SOB PRESSÃO E 
BANDA 	DE RODAGEM EM POLIURETÁNO 
COM DUREZA 90 SHORE 	A", RESISTENTES A' 

UNID 6 	STALUZIA 210000 
HIPOCLORITO DE SODIO; SENDO 2 COM 

12.600,001  

TRAVA 	E 	2 	SEM 	TRAVA; 	RODÍZIOS 
INTERMEDIÁRIOS. 	PARA 	ESTABILIDADE 	E 
DESLIZAMENTO SUAVE DO CONJUNTO; CINTA 	E 

PARA FECHAMENTO DO BIOMBO; COR A SER: 
DEFINIDA PELA CONTRATANTE CONFORME O 
CATÁLOGO DO FORNECEDOR; DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 	+7- 	5% 	2200MM 	DE, 
LARGURA, QUANDO ABERTO 5 1800 MM DE 
ALTURA. GARANTIA MÍNIMA DE 02 	ÍDO!S) 
ANOS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA/INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMLNOS, 

I DEVIDAMENTE TESTADOS E COMPROVADOS 
O PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO 
DOS MESMOS. MANUAL DE OPERAÇÃO EM 

2. PORTGUS.  
COLCHONETE 	PARA 	MACA: 	REVESTIDO, 
CAMADA DE ESPUMA 100 11?0* POLIURETANO, 
ESTREJTLIRA INTERNA, PLACA DE ESPUMA 100% SANTA 
POLIURFTANO, CARACTERÍSTICAS; REVESTIDO UNtD 4 

CLARA 
81,CO 	324,00 

EM COURVIM, DE 1,80 X 0,70 5 0.07 DE 1 
LJANO, 

COMISSÃO DE PREGÃO 
Ao. Nesido nte C;steio Oianço, 51)3, Centro 

CEP: 62380•000 
icr'zcrlte CE 

p1711' R) 333b.i 

u 	 CARTORIO AZEVED 	TOS OFÍCOOE REGISTRO COlO. DAS P0550dS NATURAIS 

............
Autõhtkãâó DÍItà ...................... 

o. aco,dO coo, o, aGigo, 7', 3', 7' do. V 8', 41,52 da La, Pede,,) 8.085/1008, do,. 6,0 XII 

da Lei Estadual 8.72112008 ,ule,l,,o a p,eseple doa90l d,g,Ia8jad,. rep,oau580 1.1 
do d000OIeEtO W~ a cordcodo oca), alo. O ret,,ido é —dado. Coo ló 

Cód. Autenticaçio: 76381707191011350492.11; Data: 17/0712019 l0:l6 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: A11J94734-01QC: 
Valor Total do Ato: R$ 4,42 

oóIberAac 8d o  klcofldoCeo.Adra os dados do ato em: https:/!selodigttal.tJpb.jus.br 	J' 



HORIZONTE 
Estado do Ceara 

Prefeitura Municipal de Horizonte 

NEGATOSCÓPIO, 02 CORPOS; PARA 
FIXAÇÃO EM PAREDE, LJMINOSIDADE 
ATRAVÉS DE LÂMPADAS DE lSW COM 
ACIONAMENTO INDIVIDUAL, SUPERFÍCIE 
FRONTAL EM ACRft;CO, TRANSLÚCIDO E 
BRANCO LEITOSO, A FiXAÇÃO DAS 
RADIOGRAFIAS É FEITA NA PARTE SUPERIOR 
DE CADA CORPO, MOLDURA EM CHAPA DE 
AÇO INOXIDÁVEL, ACABAMENTO SEM 
REBARBAS E SALIÉNC!AS, PESO MÁXIMO 8KG, 
ALIMENTAÇÃO 220VQLTS -- 60HZ. 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE TIMBRADA 
NA PEÇA, MANUAL DE OPERAÇÃO EM 
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 

4. FORTALEZA GARANTIA DE 2 ANOS. 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO, PROFISSIONAL, 
FORMATO ANATÔMICO, POSSIBILIDADE DE 
VISUALIZAÇÃO EM ÂNGULO DE'2CGRAUS, 
ANTI-EMBACANTE, LAVÁVEL E PASSÍVEL DE 
DESINFECÇÃO, HASTES DUPLAS FORTE E 
DOBRAVEIS, INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, PRAZO 
DE VALIDADE E ATENDER À LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO 

5. PRODUTO.  

PROTETOR, BORRACHA PLUMBIFERA FLEXIVEL 
COM EQUIVALÊNCIA EM CHUMBO, COM 
ACABAMENTO EM DEBLUN, SOB -- MEDIDA, 
UTIIJZADOPARA PROTEÇÃO EM TODOS OS 
TIPOS 	DE 	EXAMES, 	EXCETO 	PARA 
RADIOGRAFIA 	 ODONTOLÓGIC.A 

6. PANORÃMICA. 
VALOR TOTAL EM 

KONEX 	101,00 	202,00 

15. 119.60 

UNID 
	

2 
	

STR 
	

321.00 1  642,00 

-. 

51,60 UNID 	6 	DANI 	8,60 

RAZÃO SOCIAL: QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL LTDA-EPP 
CNP1 41.654.74010001-29 
ENDEREÇO: R. Barão de Aratanho. 382 
BAIRRO: Cenfro. 
CIDADE: Fortaleza/CE CEP: 60.050-07 
FONE: (85) 3253-4772 
EMAIL: guimiortIda@hotmaii,çorn  

COMISSÃO DE PR EGÃO 
Ao Presides o Coo e o Branca 5133 Cc tio 

(EP 67880.000 
Horizonte - CE 

t-Cre: (Sti) dd6.BU21 

CARTÓRIO AZEVÊOSJOS 1- OFiCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS ~,,4! 

ri o,e,,Lck,80m.1iil.5.. 	 ...,e,emnhei ouo8i, '6 4iIiiMi'48 

De ,oe,do em,, e, m1406 1', 3' ei' Se. V V. 41 e 52 a, Lei Feae,,68.635i1554 O 461. Sino. XII 
tia Lei E.eieduai B.721i2008 .uie,,iice e p,65006 i,,mgem aigiaOzade. ,ep,e4J500 rol 

de deoemonio .p,eem,lado. conlendo ,,eeio ele. O ,eleoao é endede. 05, ló 

Cód. Autenticação: 76381707191011350492.12; Data: 1710712019 10:16w 

Seio Digital de Fiscalização Tipo Normal C: A11.194733-P7CE: 
Valor Total do Ato: R$ 4,42 

VdborAao 64646 McendnCe46i'6n 	 1.5 
t..onnra os dados do ato em: httpe:!Isolodlgttaitjpb.jus.br 

1'I 
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DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR lI1L1l(ll DA NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

QWMIFORT Com, de Produtor Quirnicos o Lbrtor1at Ilda. O ENTRADA 
ChAVE Dl ACESSO 

2315 0841 6541 4000 0129 5500 1000 0071 9810 0001 1980 
Rua Barão do Aro:onho, 312- CerVo - CEP 60050-070 	Frta)eza - CE 1 - SAIDA __________________________________________________ 

	

) ss 3s.4Irs Iei (50) 	ZSs,sGasf quimiforthIdaioteiaILoom 
CNPJ 	41.654,7 Consulta de autenticidade no portol nacional da NP-c 4Q'0001-29 CCF - 06,914.060-4 G06.007.198 

SÉRIE 1 
www,nfe.endgov.brfpor 

ou flO site da Sofaz Autorizadr 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 013 USO 

VENDA DE MERCADORLk ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 123150044427992 17(0812015 154;36 
NSCIUÇAQ £ITÂOUAL (INSDRICÃO ESTAOUAL DCI 000ST TRISUr ORES 

06.914.080-4 J 41.654.740/0001-29 

17198/A M08/2015 1 . 061 , 001 

CALC ICMS 	 VALOR )CMS OÁSIS CKLC ICMS IT VALOR ICISIS ST TOTAL DOS PROI3U'I•OS 
0,00 	 0,00 000 0,00 1.061,00 

FI.DR PONTE 
 

VALOROESCONTQ OLTRAS 1)1)11' VALOR lEi TOTAL DA NOTA I VALORUGURO 
0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 1.061,00 

'1 RANSFORTADOR 1 VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME) RAZÃO SOCIAL FRETE FOR CONTA 	COO) GO ANTT PLACA DO VEIC 	UF CNM 9 CPF 

0-EMITENTE 
..NDNRIIÇO SIUNICIPIO 	 UP INSCIUÇAO ISTAOTJM. 

IUA,N1LIAL)E £SFtiCIti  MARCA NUMERAÇÃO PESOBRUd''" PESOUQUIT)O 
1 DIVERSOS 1 	li 1 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CODIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO í SERVIÇO NCI4/SJS CSOSN CFO? tiNjO OIJA}1T VALOR VALOR O CÁLC VALOR AL!Q. 
PRODUTO  UF1IT TOTAL ICNS ICMS 1006 

6242 V5FR3N0MANQ14ETRO ADULTO: APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO 90189099 0400 5102 L'N 3 61,00 183.00 0,00 0,00 1) 
LoiD,E1L1"OI/12f207 4  Oide-3 PMCIaO 00 

4397 ESFIONOMANOMETRÔPEOIATRICO SS43701 0400 5102 UN 1 61,00 61,00 0,00 0,00 (1 
- Loto26j207Vs104/hIJ2IJJ7pjdee1PMC13,QQ , - - 
4646 >)EGATOSCOPIOO2 CORPOS 00105090 0300 5102 UN 1 321.00 321,00 0.00 COO O 

L&tosS/LVe!04!) 112017O1ojI PMCO,QO  
' 7T0 OTOSCOPIO 90189099 0400 5102 01$ 1 496,00 49600 0,00 0,00 O 

LoteS/L Va]10(03/2018 Qtde"] PMC"O,OO 

DADOS ADICIONAIS  

INDRMAÇ6ES COMEIS lENTARES 	 1kI3SERVAl2C AO FISCO 

VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS CONE. LEI FEDERAL 12.741112: R333.68 
(31 45%)FouiI 	IRPflNOTA DE EMPENHO 1$.: 1208001$( DOCUMNI O EMO100 P014 ME 
OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACrONALNAÕ DERA DIREITO A CREDITO FISCAL 
DE 166 E 1P14 FAVOR CONFERIR PRODUTOS NO ATO DA ENTREGA(( ROTA: 1 PEDiDO: 
8331 

1 RECEBAMOS DE QUD1IIFORT COM, DE PROO, QUISO E LABORLTDA OS PILOOLrOS PIOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTAFIICALELETRÕNICADI'OICADA NT"e 
ADIADO E.MISSÃO 17)20)20)5 VALOR 'FOrAL 	9169,990 000'ONATÁOIO FUPS3O MUNICIPAL DE SAUDO OS l'IORQCNTEO7I -AVJIJVPIIÀLOECA.STRO,'OS, 

6I60C RI7iDN7P.-8'F.  000,007,198 
1OÁT,E tIO RECLDIMCS9TO 	 hULSI Oh ICAÇÃO C AS5I?9ATIJOÀ DO P.LCLIILOOR 

- 
PE SSOAS NATURAIS 

Sfi.RIEI 
CARTÓRIO AZEVEQ,TOS I- DF CIO DI REGISTRO CIVIL DAS f' 
,,1,12lo,0,eei.Bee,20bbMJ.*,AeaflC('Mii002e,a,a1001L00. lU)i244440'.' 11i1J24400 A 	 fld 

00acO,domoaeSSo,I',3'07'ki0.v8',4le52d0LOiF0d0008.935110940021,6I0,XII 
da Lei E,i,4u,J 0.728)2208 auleAco a pres,ni, imagem d4OSIlZad,. ,,p,Oduçda lei  

dodOcum,oioaeeea2ad0020flfe2dO'120,aic.0,Ofa, ,do8codade. DoutO  

Cód. Autenticação: 76381707191011350492-13; Date: 1710712019 10:16 
 

,oI 	 Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C A1U94732 9FVQ 

Valor Total do Ato: RI 4,42  
lo 

VaibmA2, Ido de Meondo 
CaldMira 

 
os dados do ato em: https;/Isetodlgltal.tjpbju$.br on . 	0- 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARABA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÕBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA ÇOMARCA DE- 
JOÃO 

 
 PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

o 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes 3 . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa QUIMIFORT COMERCIO DE 
PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas 
na cópia autenticada, sendo da empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI EPP a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1710712019 12:28:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 0 , 100  e seus §§ 1 0  e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E 
LABORATORIAL EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:/lautdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1299996 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 1710712020 10:16:39 (hora local). 

'Código,  de Autenticação Digital: 76381707191011350492-1 a 76381707191011350492-13 
2 Legislaçôes Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

92ff88987295ab9a8537831 945 16d2569cc3efc 
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À Procuradoria Geral do Município 	 - 

Senhor Procurador, 

Encaminhamos a V. Sa. o Processo de Dispensa de Licitação n.° 
1704.02-/2020/COVID-19, cujo objeto é a AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS DE SAUDE 
DESTINADOS AO ENFRETAMENTOA A COVID-19 NO MUNICIPIO DE ITAITINGAICE, 
junto a Secretaria de Saúde, para-exame e aprovação, com base no art. 38, inciso VI da Lei 
8.666193. .  

ITAITINGA (CE), 20 de abril de 2020. 

MARIA LEONEZ 	NDASERPA 
Presidente da Comissão de Licitação 

Prefeitura Mucip de tainga .CE, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

• 	 - 	 - 	PROTOCOLO 

- 	 &OABR,ZUZa 

N°__________________ 

- 	 Ass.  

Prefeitura Municipál de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
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CONTRATO N° 	 12020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE 	 -, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA. DE SAÚDE, COM A EMPRESA 

NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS: 

O Município do 	 ,. pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na 	n° 	Bairro 	- 	 - Ceará, inscrito no 
CNPJ/MF sob o no 	 . neste ato rêpresentado pelo Secretário de Saúde, Sr. 

doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado empresa,  
com endereço à Rua 	 . n° 	 , Bairro 

Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 

	

representado por 	inscrito no CPF no 
• 	., ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 

acordo com o Processo de dispensa de licitação n° 	
1

/2020, em conformidade com 
o que,-preceitua a Lei Federal n° 13979/2020 e suas alterações posteriores, sujeitando-se o 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na dispensa de licitação n° 	 12020, Lei Federal 
i,° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Medida Provisória n° 92612029 de 20 de março de 
2020 e na proposta de preços da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE 
DESTINADOS AO ENFRETAMENTOA A COVID-19 NO MUN!CIPIO DE 
ITAITINGA/CE, conforme descriminação no anexo 1, deste contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A 'CÕNTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o 
valor glõbaLde R$  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 	 / 

4.1- O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir da data de sua assinatura com prazo de 
duração de até 03 (três) meses, findando em .....J_J20 e poderá ser prorrogados por 
períodos sucessivos, enquanto perdurar  a necessidade de enfrentamento dos efeitos da• 
situação de emergência de saúde pública. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece\áj 
Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
5.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
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5.3 - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato eda proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
5.4 - comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
,verificadas no objeto fornecidô, para que seja substituído, reparada ou corrigido; 
5.5 - acompanhar .e fiscalizar o cumprimento ds obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 	 - 
5.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazó e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.7 - A' Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, preposos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, tods as condições dê habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2- A 'Contratada declara que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação do serviço. 
6.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.4- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Projeto Básico e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a:: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade, conforme o caso e o tipo de bem; 
6.5 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com- os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.6 - substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o 
objeto com avarias ou defeitos; 	- 	 / 
6.7- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
6.8 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.9 - indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
6.10-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratuàl; - 
6.11 - A CONTRATADA fica obrigada a açeitar, nas mesmas condições contratúais, acréscimos 
ou supressões ao objeto contratado, em até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme o disposto no Art. 4 0-I, da Lei n Medida Provisória n° 
926/2020 de 20 de março de 2020. 

- CLAUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBJETO 	- 
7.1. O prazo de entrega 'dos itens do Contrato é de 20 (vinte) dias, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 é 
suas alterações. Forma de forneçimento - Parcelada. 
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7.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar bens e insumos, no endereço constante no quadro, 
abaixo. nos prazos estabelecidos no item 7.1. deste contrato. 
Localidade Endereço 1 Contato 

Almoxarifado 
Rua Valdir Lopes, n° 871, Centro 1 	Fones/Fax: 

Central 1 (85) 3377-2169 
7.3. 0.s bens serão, recebidos provisoriamente no prazo do item 7.1, pelo(a) responsável elo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior' verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta da 
empresa vencedora. 
7.4. Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666, de 1993, poderá ser dispensado o 
recebimento provisório nos casos de gêneros perecíveis e alimentação preparada. 
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
7.6 Os bens serão recebidõs definitivamente no prazo -do 03 (três) dias, contados do 
recebiménto provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
7.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida - 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 
7.6.2. O recebimento provisório ou 'definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
7.7. Os pedidos de prorrogação de prazos de entrega serão dirigidos à Secretaria de Saúde. 
7.8. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Secretaria de Saúde, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
8.1. Não será admitida a subcontratação. do objeto, 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REALINHAMENTO: 
9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis; 
9.2 - Poderá haver revisão ou realinhamento dos valores contratuais com base na teoria da 
imprevisão, na forma do Art. 65,, inciso II, alínea "d" da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 'de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente. tão. logo seja divulgado 9 índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
9.6. Nas aferições fin'ais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
no possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do Valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 17i0.- Bairro Antônio Miguel Iaitinga - Ceará 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 



GOVERNO MUNICIPAL 

ITAITINGA 

9.9. O reajuste será realizado por apotilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 
10.1 - E admissível a fusão, cisão ou incorporação., da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE EFISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz á responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade. da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. -70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 	- 
12.1. O, pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data. da, apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50r  
§ 30, da Lei n° 8.666, de 1993. 
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidáde fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

-: 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira -pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
12.6. Constatando-se, a situaçãô de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
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no mesmo prazo, apresente sua defesa, conforme item 7.3. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 	; 
12.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçãõ da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. - » 
12.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. - 
12.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto a regularidade fiscal. 
12.10. Será rescindido o contrato em execução com 'a contratada, inadimplente, salvà por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contrataite. 
12.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
12.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção »tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrángidos por aquele regime. No »  entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário fvorecido previsto na referida Lei Complementar. » 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Fundo de Saúde, sob a dotação orçamentária 	 » 	, elemento de despesa n° 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 	- 
14.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência. » - 
b) Multas de: 	 » 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa em 
assinar o contrato dentro do prazo de 01 (um) dia, contado da data da notificáção feita pela 
Contratante 	 » 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o vàlor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na entrega dos produtos e materiais, até o limite de 10 (dez) dias; ,  
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre á valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Saúde, em caso de atraso na entrega superior a 
10 (dez) dias'. 	 » 
M) O valor da multa referida nesta cláusulas serão descontadas "ex-offício" da contratada, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 

»junto a Secretaria de Saúde do Município de 1TAmNGA, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial.; »» 
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c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com, 
a Administração Municipal de 1TA1TINGA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua 
reabilitação. 
14.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 'efetuados. 
14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 	 - 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos -ilícitos praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimentó previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 
1999. 
14.5. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo 
administrativo para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de 
calamidade de que trata o Decreto Legislativo n° 6, de 2020, nos termos do art. 6 0-C da Lei 
no 13.979/20. 
14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante ,  serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ,ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida' no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da 'data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 	 - 
14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do contratado, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração ,a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
15.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
15.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
15.3- Amigável, por acorde entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conve'niência 
da Administração; 
15.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamertares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
15.5- A rescisão cintratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências - ' 

previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei nó 8.666/93. 
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clÁusulA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1- Fica eleito o foro da Comarca de 1.TA1TINGA, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que no possa ser resolvida pela via 
administrativ, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadós as partes, firmam o- presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

(CE), 	de 	de 2020. 

Secretária de Saúde 	 CONTRATADA 	) - 
CONTRATANTE. 

Testemunhas: 

1.  
Nome: 
CPF/MF :  

2.  
Nome: 	- -• 
CPF/MF - 	 - 
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ANEXO 1 CONTRATO DISPENSA N° 	 12020 

EMPRESA: 	 / CNPJ:  

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE MARCA VR. 
JNITÁRIO 

'VALORES 
TOTAI$,- 

) II  

r2 
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PARECER JURÍDICO 

INTERESSADOS: PRESIDENCIA DA COMISSÃO PERMENTE DE LICITAÇAO 
SECRETARIA DE SAÚDE. 
PROC. ADM: 1704.02/2020/COVID-19. 
ASSUNTOS: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

EMENTA: Dispensa de licitação: Lei Federal no 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020 e na Medida Provisória no 926/2020 de 20 de março 
de 2020. Requisitos legais. Peja possibilidade, desde que observadás 
as recomendações constantes neste opinativo. Manifestação jurídica 
Favorável, com base no Art. 38, VI da Lei 8.666/93. 

1 DA CONSULTA 

A(o) Ilustríssima(o) Presidente da Comissão Permanente de Licitações do Município 
de Itaitnga, encaminhou os autos do processo administrativo em epígrafe a esta Procuradoria Geral, 
solicitando manifestação quanto aos atos até aqui praticados, tendentes à contratação direta, mediante ,  
dispensa de licitação, para o 'objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAUDE 
DESTINADOS AO ENFRETAMENTOA A COVID-19 NO MUNICÍPIO DE- ITAITINGA/CE. 
São medidas que deverão ser adotadas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus COVJD-19 responsável pelo surto de 2019/2020. 

1. No valor de R$ 77.104,24 (setenta e sete mil cento e Quatro reais e vinte e 
quatro centavos), com a empresa: QUIMIIFORT COMÉRCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E 
LABORATORIAL EIRELI - CNPJ/MF SOB O N.° 41.654.74010001-29. 

2. Constam dos autos, ,  entre outros, os seguintes documentos: 
• 'Solicitação/Despacho - Anexo ao Despacho; 

Projeto Básico/Termo de Referência Simplificado; 
Autorização dos' Gestores e Informação sobre a existência de disponibilidade 

õ orçamentária; - 
Mapa comparativo de preços; 

• Documentação de Habilitação da empresa; 
• Despacho de encaminhamento à Assessoria Jurídica 

3. Eis o sucinto relatório. 

II DA APRECIAÇÃO DA CONSULTA, 

4. Questões preliminares; 
4.1. As contratações de bens, 'insumos e serviços, inclusive os de engenharia\ 

decorrentes do enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional foram 
contempladas com regramento especializado que consta da Lei n. 13.979/2020. Importante observar que 
a situação pontual e singular que assola o país e o mundo recomendo'u um tratamento diferenciado para , 
as contratações no afã de minimizar a ocorrência de potenciais prejuízos, em uma ponderação 'ç 
necessária entre; de um lado, o direito à vida e à saúde individual e coletiva e, de outro, o princípio da 
economicidade administrativa. 
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4.1.1. Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, é possível extrair 
que fora regularmente iniciado, teido sido autuado,- protocolado e registrado, -na forma exigida pelo 
artigo 38, caput, c/c artigo 4 1, todos da Lei n° 8.666, de 1993. Além 'disso, suas folhas foram 
sequencialmente numeradas e rubricadas,-tal como exige o artigo 22, § 4 1, da Lei n° 9.784, de 1999. 

4.1.2. Assim sendo,, a dispensa de licitação disciplinada pela Lei n. 1..979/2O20 
inaugura uma hipótese específica de contratação direta com uma finalidade precisa: o necessário 
enfrentamento da situação  decorrente da ameaça representada pela COVD- 19. A dispensa tratada pela 
novel legislação, além de possuir destinação específica, é do tipo temporária, ou seja, somente pode ser 
invocada enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavfrus. - 

4.2 Sobre a disponibilidade orçamentária para garantir a despesa 
4.2.1. Segundo o - artigo 4 1-E, § 1 1, VII da Medida Provisória n° 926/2020 que altera a 

Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, há previsão de adequação em no termo de referencia/projeto 
básico simplificado. - - - 

4.3. Sobre a justificativa para a deflagração do procedimento 

-. 	- 4.3.1. Trata a lei a Medida- Provisória n° 926/2020 que alterã a Lei n . 	em 
seu art. 4°-B, quanto a presunção de atendimento a condições de emergência para combate e 
eifrentamento a pandemia causada pela Covid-19, vejamos: 	- 

"Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se 
atendidas as condições de: 	 - 

1 - ocorrência de situação de emergência; 	- 	- 
II - necessidade de pronto atendimentQ da situação de emergência; 	- 	- 
III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 
IV -, limitação da óontratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 
emergência." (NR) 	 - 

- 	-4.3.2. Assim, o conhecimento científico atualmente disponível faz com que sejam 
- plenamente justificadas-as presunções eléncadas nos incisos de 1 a IV do art. 4°-13, configuranda-se 
desnecessário que o gestor se debruce sobre tais requisitos para comprová-los. Isto porque õ legislador 
reconheceu que a Administração Pública se encontra diante de um grande desafio, sendo perfeitamente 
razoável flexibilizar alguns cânones do Direito- Administrativo, tais como a justificativa da demanda, 
dispensada pelo inciso IV -do art. 4°-13. - - 

4.3.3. A contratação sempre será considerada incluída na parcein necessária ao 
atendimento da situação de emergência tendo em vista que a Administração Pública encontra-se diante 
de uma situação nova, - excepcional, cujas consequências ainda não são plenamente conhecidas. A - 
intenção parece ter sido, neste caso, permitir uma maior liberdade ao gestor para dimensionar suas 
compras. De fato, diante de valores tão caros ao Direito Constitucional, tais como -  a vida e a saúde, não 
seria razoável exigir do gestor um cálculo exato em relação às compras que irá realizar. 

- 	4.3.4. Há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um processo para 
- - contratação significa demonstrar previamente, de maneira metódica -  e didática, as razões pelas quais a\'J 

- Administração está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto quantitativo. Diante 
disse todos os pressupostos elencados na norma foram atendidos dentro daquilo que se espera do gestor 
publico nesse período de incertezas e emergência. 	 - 

4.3.5. Ocorre que; além do art. 4° em questão ser um novo dispositivo, o contexto 
social é completamente diferente e a emergência possui uma natureza distinta e, aparentemente, bem 
mais intensa. Não nos afigura como razoável pressupor qualquer tipo de limitação à contratação que 
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não esteja expressa na legislação, ainda que com base em jurisprudência trazida de casos anteriores 
porque, a rigor, potencialmente não há situações anteriores que se assemelham à presente. Em uma 
situação em que o colapso dó sistema é uma realidade, flão se mostra razoável supor que a melhor 
opção seria que cada procedimento de dispensa fosse provisório e necessariamente acómpanhado de 
uma licitação futura. 

4.3.6. A proteção estende-se, ainda, pára eventuais questionamentos futuros, por parte 
dos órgãos de controle, no que tange a 'diversas compras em período curto. Por se tratar de desafio 
completamente desconhecido, original - e que, portanto, não apresenta registro's anteriores de demanda 
- pode ser que o gestor seja obrigado a efetuar diversas compras, o que poderia significar, no sistema 
regular, de acordo com a jurisprudência vigente hoje no TCU, falta de planejamentó e acarretar eventual 
sancionamento por fracionamento de despesas. 

5- Sobre a pesquisa de preços e a estimativa do gasto 
5.1. Com relação à justificativa de preço, convém mencionar que a ampla e adequada 

pesquisa de preços pórmite a correta estimativado custo do objeto a ser adquirido em planilhas de 
quantitativos e preços unitários, defme os recursos 'orçamentários suficientes para a cobertura das 
despesas contratuais e serve de balizamento para a análise das propostas mais vantajosas para a 
administração.  

5.2. Nesse ponto, destaca-se que a previsão do art. 4°-E, § 1°, VI da MP n o. 926/2020 
não fugiu a regra exemplificativa da Instrução Normativa SLTIIMPOG no 5/2014 para aquisição de 
bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do CORONAVRUS de que trata esta hei, previsto no 
termo de referência simplificado encaminhado pelo gestor da pasta. Vejamos: 

"Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de 
termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 
§ 1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 
refere o caput conterá- 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 
• 	 parâmetros: 	 - 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 
• 	 b) pesquisã publicada em mídia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializadõs ou de domínio amplo; 
d) contratações similares de outros entes públicos; ou 
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

5.4. No que tange à obtenção do resultado da pesquisa, o normativo prevê a média ou o 
menor dos preços 'obtidos em cada fonte, devendo a Administração sé valer de três preços ou 
fornecedores; 

S.S. Claro está que vivemos em um período que a técnica administrativa, com seus 
requisitos e formas não acompanha com a celeridade que o quadro de pandemia requer, nesse ínterim a,—
norma prevista no parágrafo segundo deste mesmo artigo, flexibiliza mediante jutificativa dal 
autoridade competente a dispensa da pesquisa/coleta de preços. Bem' como os preços colhidos uma 
pela administração não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de 
oscilações ocasionadas pela variação de preços, nos seguintes termos: 

.. 
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"Art. 40-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de 
termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 
[...] 

S 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
dispensada a estimativa de preyos de que trata o inciso VI do caput. 
§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inFiso  VI do caput 
não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 
decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que 
deverá haver justificativa nos autos." 

5.6. Convém ressaltar, no entanto-, que as cotações de preços enviadas pelos 
fornecedores precisam estar válidas, legíveis, estar assinadas e carimbadas, conter número do CNPJ, 

,1... 	 -- -"-i-A- ,1 	 A. 	 ., 

detalhes do objeto 'cotado. 

• 6 Sobre o fundamento do procedimento da contratação 
6.1. Çumpre referir que são dois os fundamentos do procedimento de contratação: 

licitação, de um lado, e contratação direta, de outro. 
6.2. No primeiro, a Administração pode lançar mão (conforme as circunstâncias do caso 

concreto) da modalidade prevista na norma "pregão", na sua forma eletrônico ou presencial, cujo objeto 
seja a aquisição de bens, serviços e insumos 'necessários ao enfrentamento da emergência de que trata 
esta Lçi. No segundo, a contratação poderá ter por fundamento as hipóteses de: licitação dispensada 
previstas no art. 4° da Lei 13.979/2020' c/c alterada pela Medida Provisória 926/2020. 

6.3. Segundo se extrai dos autos, o objeto enquadra se na hipótese de dispensa de 
licitação conforme o art. 4° da Lei 13979/2020:. 

Art. 4° Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 
saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei. 

§ 1° A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 
aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência 2de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavirus. 

20  Todas as contratacões ou aauisicões realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disnonibilizadas em sítio oficial esnecífico na rede mundial de 
computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas 
no § 3° do art. '8 0  da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do 
contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 
contratual, o valor e o respectivo processo de contratação, ou aquisição. 

6.4, Sbe-se que a' regra,—em compras públicas, é a licitação, tendo em vista que o',—.. 
instituto busca preservar um de seus pilares: a isonomia. No entanto,' em casos excepcionais, Oj 

legislador elege a dispensa como a saída mais adequada, seja porque a utilização do processo licitatório \4 

regular nâo é recomendada (casos de emergência ou urgência, põr exemplo), seja para incentivar 
determinadas políticas públicas. A norma, no presente caso s  trata de uma situação excepcional, de 
demandas peculiares, pari combater um tipo de emergência sem precedentes. Nesse tipo de situação, 
não se entende razoável pautar-se por tais presunções para gerar uma burocracia adicional, uma 
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providência a mais a ser tomáda pelo gestor, dentro de um contexto normativo que busca justamente a 
desburocratização e a celeridade dados os valores em jogo. - 	- 

7. Sobre a regularidade fiscal da empresa a ser contratada 
7.1. Para contratar, ainda que via dispensa em razão do valor, é necessário que as 

empresas contratadas estejam com sua regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e FGTS em dia. 
No caso em tela, a Administração realizou tais pesquisas. Estando a empresa regular perante ao fisco. 

7.2. Excepcionalmente, prevê a norma legal da Medida Provisória 926/2020, em seu 
art. 4°-F. havendo restrição de fornecedores ou prestadores de serviços, poderá ser dispensada parte da 
documentação, vejamos: 

"Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 
serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, 

'poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 
fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 
habilitação, ressalvados a exigência de apresentação. de prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do caput do art. 70  da Constituição:" 

7.3. Contudo a regra pode ainda ser flexbilização com base no bem a ser adquirido, nos 
referimos a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos, nos artigos 
28 a 31, conforme estabelecido no § 1° do art. 32 da Lei 8.666/93, vejamos: 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação 'poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 
ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.' 

§ 1 2  A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser 
dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, 'concurso, 
fornecimento de bens para pronta entrega e leilão. 

ifi DA CONCLUSÃO 

Diante do Exposto, aprovamos o procedimento de dispensa de licitação, encaminhado-as à 
Comissão Permanente de Licitação para o cumprimento e prosseguimento do rito processual cabível. 

Ressalte-se que para o caso em tela, o contrato poderá ser substituído pela ordem de 
Compra nos termos do caput do Art. 62 da Lei de Licitações. 

Diante da exposto, nada tenho a opor à contratação. 

É O parecer.  

S.M.J.  

ItaitingalCe, 22 de abril de 2020.' 

' 
- 

Procuradoria Gewl do Município 

dícero Beserra Víana 	' 

Procuradór Geral 
Adv. OABICE 6061 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

A SECRETARIA DE SAÚDE 
Sra. MARIA IORDAN SILVINO PESSOA' 
Referente ao Procedimento Administrativo: 1 704.02/2020/COVID- 19. 

Em atenção a 'regra contida no art. 26 da lei n° 8.666/93, encaminho para ato de 
RATIFICAÇÃO de competência do ORDENADOR DE DESPESA, processo de julgamento 
de DISPENSA DE LICITAÇAO em epígrafe, formalizado em 17 de abril de 2020. 

ITÀITINGA/CE, 04 de maio de 2020. 

MARIA LE(iNEZ MIRANDA SERPA 
Presidente da Comisão Permanente de Licitação 	 - 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Sra. Secretária de Saúde de ITAITINGA, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que determina o artigo 26 da Lei n 2  8.666193 e 
alterações posteriores, considerando o que consta do presente processd 
administrativo de Dispensa de Licitação n 2  1704.02120201C0V1D-19, vem RATIFICAR 
em favor da Proponente: QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E 
LABORATORIAL EIRELI - CNPJIMF SOB O N.° 41.654.74010001-29, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAUDE DESTINADOS AO 
ENFRETAMENTOA A COVID-19 NO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE. Valor Total: R$ 
77.104.24 (setenta e sete mil cento e quatro reais, e vinte e quatro centavos). 
Conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QTDE VR. UNIT VR. ____

TI 

 
 TOTAL 

01 OXIMETRO PORTÁL MODELO DE 
DEDO 	 ' 
lndicadp 	para" uso 	adulto 	e 	infantil; 
Duração da bateria estimadã em 18h de , 
uso continuo, com o brilho do' visor em 
nível 01 ;SpO'2: Faixa de medição: O à R ' 	R 100%; Resolução: 01%; Precisão: ± 2% UNIDADE 12 480 00 5 760 00 (entre 70% a 100%); 
Frequência cardíaca: 	Faixa medição: 
3Oà25Obpm; 
Resolução: 	01 	BPM; 	Precisão: 	± 	1 
BPM; 
Alimentação: 01 pilha alcaliná tipo AAA.  

02 MASCARA COM RESERVATÓRIO ' 
Composição: Máscara em pvc (cloreto 
de 	polivinila) 	resistente e 	não tóxico; 
Com 	reservatório 	e 	tubo 	de 	02. ' R R Administra oxigênio em concentrações UNIDADE 10 ' 86,97 869,70 controladas com finalidade de tratar a 
insuficiência 	respiratória 	e 	a 	apneia 
obstrutiva. Não estéril. Produto de Uso 
Unico.  

03 EQUIPO MACRO/GOTAS P1 BIC 
Equipo 	simples, 	de 	. uso 	único 
(descartável); 	Estéril, 	atóxico, 
apirogênico; 	 ' R R Comprimento 	aproximado, de 	2,20m; UNIDADE 15 
ConstituídÕ por. lanceta proximal com 60 11 ' 901 65 

válvula 	antifluxo 	livre; 	Tubo 	PVC 
transparente; 	Conector 	escalonado; ' 
Embalado individualmente.  

04 MONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL UNIDADE ,  12 ' R$ R$ 
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DIGITAL; 	Indicador 	de 	Arritmia 163,71 t452 
Cardíaca; 	Média 	Automática 	das 	3 
últimas medições; Indicador Gráfico de 
Nível de Hipertensão Memória para 120 
resultados com hora e data Tripla zona 
de 	memória; 	Totalmente 	Automático 
Medidor de pressão e pulsação Medição 

- nopulso.  
05 MONITOR Multiparametros: 

Parâmetros 	Pré-configurados: 	ECG; 
Respiração; SP02; PNI; Temperatura. 
Display: 12.1" Exibição na Tela 6 curvas 
simultâneas; 
Velocidade 	de 	Varredura: 	12,5mm/s; 
25mm/s; 	 50mmIs; 
Mod9 de Operação: Contínuo; Bateria 
interna recarregável; Alimentação:100 a 
240 Vac.automático; Comunicação em 
rede; 	Alarmes 	auditivos 	e 	visuais; R$ 
Alarmes 	reguláveis; 	Disponibiliza UNIDADE 01 22.400 00 22.400,0Õ 
gráficos de tendência; Possui controle 
de velocidade para o traçado de curva 

• (mínimo 	variável 	em 	12,5mm/seg, 
25mm/s 	e 	ge50mm/seg; 	Teclas, de 
acesso rápido e com possibilidade de 
operação 	simplificada 	pelo 	botão 
navegador; A cor das curvas na tela 

• pode 	ser 	escolhidas 	pelo 	próprio 
usuário;' 	Gráfico 	de 	tendência 	de 
96horas; Gabinete de alta resistência 
mecânica, isolado eletricamente.  

06 OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL 
Visor LCD colorido de alta resolução 
Telarotacional,' permite visualização na 
vertical e horizontal Possui 5' formatos 
de 	visualização 	Indicação 	da 	Sp02, 
frequência 	cardíaca, 	força 	de 	pulso, 
onda 	pletismográfica 	e 'tabela 	de 
tendências Alarmes visuais e sonoros, 
com limites ajustáveis e 'programáveis UNIDADE 2 R$ R$ 
..Memória' interna dos eventos e conexão 3.824,21 7.648,42 
USB para computador Software para 
computador, 	permite 	armazenar, 
visualizar 	' e 	compartilhar 	eventos 
(opcional) Capa protetora com suporte -' 
para acomodar em superfícies planas " 

Alimentação bivolt automático e através 
de 	baterias 	recarregáveis 	com 
carregador integrado 	' 

07 DEA - DESFRIBILADOR EXTERNO UNIDADE 1 R$ R$ 
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AUTOMATICÓ 	Portátil: 	leve 	.e 	de. 13.582,98 13.582,98 
fáciltransporte; 	Durável: 	resistente 	a 
impactos, 	vibrações, 	água 	e, poeira; 
Para uso em adultos e crianças a partir 
de 1 ano de idade ,através do uso de 
pás pediátricas (Não inclui). Instruções 
visuais 	e 	comando 	de 	voz, 	em 
português; 
Fácil operação com apenas dois botões; 
Metrônomo interno que-auxilia o usuário 
no ritmo da RCP; Bateria de lítio com 
capacidade para 60 choques a 200 

'joules e monitorização contínua de 6 
• •horas, 	ou ' 3 ' anos 	em 	stand 	by; 

Fôrma 'de onda Bifásica SCOPE com 
escala 	'de 	energia 	até 	200 	joules; 
Tempo de carga menor- que 8 segundos ' 

para 	150 'joules 	e 	menor 	que 	12 
- segundos para 200 joules; Leds que 

acendem' indicando o estado 'da bateria 
(auto-teste 	diário) 	e 	o 	correto 
procedimento durante um atendimento 
de emergência, concomitante ,  ao que é 
instruído 	pelo 	viva-voz; 	Pacientes ' 

adultos e pediátricos; Pás com bateria 
integrada, 	garantindo 	sempre 
equipamento 	pronto 	para 	o 	uso 	e 
economia na troca já que não precisa 
trocar 	bateria 	e 	eletrodo 
separadamente; Memória interna com 
capacidade para armazenagem, de 45 
minutos 	de 	ECG 	e 	eventos 	com 
conexão USB (Calo 'e software não 
inclusos).  

08 ASPIRADOR 
Aspira líquidos e secreções. ' 

Portátil, silencioso, econômico e de fácil  
' R$ manuseio. 	 ' UNIDADE 1 

1 00402 1 004 02 
Vácuo Máx: 600 mHg 
Vazão: 20 L/min (Fluxo Livre) ' 

Capacidáde do Recipiente: 1300, ml  
09 SONDA DE ASPIRAÇÃO SISTEMA , 

FECHADO 
dispositivo de aspiração de uso único UNIDADE 5 R$ R$ - 

para remoção de secreções da'árvore 268,59 1.342,95 
traqueo-brônquica em pacientes adultos 
conectados a um ventilador. 

10 CAMA HOSPITALAR ADULTO COM 
R CABECEIRAREÔULAVEL'E GRADES UNIDADE 07 3.09000 21.630,00 Estrutura construída em tubos e 'chapa • ' 	

• 
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de aço carbono esmaltado com pintura 
eletrostática 	antimicrobiana 	após 
tratamento 	antiferrugem. 	Acompanha 
colchão 

- 	 Itaitinga (CE), 04 de maio de 2020. 

tie Xo•r 

MARIA IODAN SILVINO PESSOA 
Secretária de Saúde 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n°. 1704.02/2020/COVID-19 

A Comissão de Licitação da' Prefeitura Municipal de Itaitinga, em 
cumprimento à ratificação procedida pela Sra. Secretária de Saúde, faz publicar o, 
extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE 
DESTINADOS' AO ENFRETAMENTOA A COVID-19 NO MUNICÍPIO DE 
ITAITINGA/CE. 

FAVORECIDO: QUIMIFORT COMÉRCIO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS E LABORATORIAL EIRELI - CNPJ/MF SOB O N.° 41.654.74010001-29. 

VALOR GLOBAL: R$ 77.104,24 (setenta e sete mil cento e quatro 
reais e vinte e quatro centavos).  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 40  da Lei Federal n° 13.979, de 6 
de feyereiro de 2020 e na Medida Provisória n° 926/2020 de 20 de março de 
2020. 

Processo de Dispensa emitida pela 'Comissão de Licitação e 
ratificada pela Sra. Secretária de Saúde, Sra. MARIA IORDAN SILVINO PESSOA. 

ITAITINGA/CE, 04 de maio de 2020, 

MARIA LEONEZ MIRANDA SERPA 	' 
Présidente da Comissão Permanente dê Licitação 
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- CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA 

Certificámos qúe o Extrato da dispensa de licitação n 
1704.02/2020/COVID19, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAUDE 
DESTINADOS AO ENFRETAMENTOA A COVID-19 NO MUNICÍPIO DE, ITAITINGA/CE; 
foi afixado no d'a 04 de maio de 2020 no flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, e 
Publtcação no Diário Oficial do Município (DOM), confórme estabelece a legislação em 
vigor. - 

Itaitinga (CE), 04 de maio de 2020. 

.,(cy-) S\)iv' 	eSSt 

MARIA IORDAN SILV-INO PESSOA 
Secretária de Saúde 	

* 

o 

/ 
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CONTRATO N °  '0505.O1/2020/COVID-19 
DL N° . 1704.02/2020/COvID-19 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZÉM O MUNICÍPIO 
DE ITAITINGA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, CO 
QUIMIFORT COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS E 
LABORATORIAL -EIRELI, NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS: 

O Município do Itaitinga, pessoar jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Cel. Virgílio Távora, 171.0 - Bairro Antônio Miguel - 
Itaitinga - Ceará' -  Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82, neste 
ato representado pela Secretária de Saúde, Sra, MARIA IORDAN SILVINO 
PESSOA , doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a 
empresa, QUIMIFORT COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS E LABORATORIAL 
EIRELI, estabelecida na Rua São Raimundo, 1746 - Cambeba - Fortaleza 
-CE, inscrita no CNPJ/MF sob' o n.° 41.654.740/0001-29, representada 
pela(o) Senhor(a) Joe Hairton Teles 'dós Santos, inscrito no CPFn°. 
312.960.173-20, ao, fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, 
de 'acordo com o. Processo de dispensa de licitação rï° 
1704.02/2020/COvID-19, em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal n °  13.979/2020 e suas alterações posteriores, sujeitando-se 
os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 
.justadas: - 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na dispensa de licitação n° 
1704.02/2020/COvID-19, Lei Federal n °  13.979, de 6 de fevereiro de 
2020 e na Medida Provisória n °  926/2020 de 20 de março de 2020 e na 
proposta de preços da Contratada. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE SAÚDE DESTINADOS AO, ENFRETAMENTOA A COVID-19 NO MUNICÍPIO DE 
ITAITINGA/CE, conforme descriminação no anexo 1, deste contrato. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará •ao ÇONTRATADO pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$'77.104,24 (setenta e sete mil cento e 
quatro reais e vinte e quatro centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
4.1- O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir dá data de sua 
assinatura com prazo de duração de até 03 (três) meses, findando em 
03/08/20 e poderá ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto 
perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergência de saúde pública. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 'DÁ CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel- Italtinga - Ceará 
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5.1- A Contratante 'se obriga a proporcionar à Contratada todas as 
condições necessárias ao pleno cuntprimento das obrigações decorrentes 
do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei' n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
5.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 
contrato; 
5.3 - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos iprov.isoriamente com as especificações constantes ,  do 
contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
5.4 - comunicar à Contratada, porescrito, sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 
5.5 - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Cõntratàda, através de comissão/servidor especialmente designado.; 
5.6 - efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
forneciriento do objeto, no prazo e forma' estabelecidos no Edital e 
seus anexos; 
5.7 - A Administração não responderá por quaisquer -compromissos 
assumidos pela - Contratada com terceiros, ainda que vinculados, à 
execução do presente' Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, '  todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
6.2- A Contratada declara que tem pleno conhecimento das condições 
necessárias para a-prestação do serviço. 
6.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Projeto Básico e sua propsta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos -e as despesas decorrentes" da boa e -perfeita execução do objéto 
e., ainda:  
6.4- Ef'etuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no 'Projeto Básico e sua 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as, 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade, conforme o caso e o tipo de bem; 
6.5 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decõrrentes: do objetó, 
de acordo com os artigos 12, 13 e '17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
6.6 - substituir, reparar ou corrigir; às suas expensas, no prazo 
fixado neste Projet.o Básico, o objeto com avarias ou defeitos; 
6.7- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a -data da., entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.8 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

1 . 
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6.9 - indicar preposto para, representá-la durante- a execução do 
contrato. 	 . 	-• 
6.10-Arcar com' eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou 
terceiros,'provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por 
seus empregados Õ/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto 
contratual; 
6.11 - A CONTRATADA fica obrigada a 'aceitar, nas mesmas condições. 
contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado,- em até 
50% (cinquenta por cento) do valor inicial 'atualizado do contrato, 
conforme o disposto no Art. 4 ° -I, da Lei n2  Medida Provisória n °  
926/2020 de 20 de março de 2020. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBJETO 
7.1. O prazo de entrega dos itens do Contrato é de 20 (vinte) dias, 
contados a partir do recebimento .da Ordem de Compra, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei -8 . 666/93 e suas alterações. Forma de 
entrega Parcelada. -- 

7.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar bens e insumos, no endereço 
constante no quadro abaixo, nos prazos estabelecidos no item 7.1. 
deste contrato. 
Localidade Endereço 1 Contato 1 Almoxarifado Fones/Fax: 

1 Central 1 RUa Valdir Lopes, n° 871, Centro ' 	1(85)3377-2169  
7.3. Os bens serão recebidos provisoriamente' no prazo do item 7.1, 
pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com- as 
especificações constantes neste Projeto Báico e na proposta 'da 
empresa vencedora. ' 
7.4. Nos termas do art. 74 da Lei n °  8. 666, de 1993, poderá ser 
dispensado o -recebjmnto' provisório nos casos de gêneros perecíveis e 
alimentação preparada. . * 
7.5. 0s bens poderão ser rejeitados, no' todo ou em parte, quando em\ 
desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e' na 
propostai devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias,' a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação -das penalidades. . . 
7.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) 
dias, contados do recebimentô provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequenté aceitação .mediante 
termo circunstanciado. 
7.6.1. Na hipótese de, a verificação a que se refere o subitem 
anteriôr não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 
realizada, consumando-se ' o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. - ' - 
7.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto -não exclui a 
responsabilidade da . contr'atad'a pelos prejuízos . resultantes . da 
incorreta execução do contrato. -  

7.7. Os pedidos de - prorrogação de prazos de entrega serão dirigidos à 
Secretaria de Saúde. 
7.8. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que notificados no prazo de 24 (vinte e. quatro) horas 
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e aceitos pela Secretaria de Saúde, não serão 
inadimplemento contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
8.1. Não será 'admitida a subãontratação,do objeto, 

considerados" como:. 

CLAUSULA NONA  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REAL INH7NENTO: 
9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis; 
9.2 - Poderá haver revisão ou realinhamento 'dos valores contratuais 
com basè na teoria 'clã imprevisão, na forma do Art. 65, inciso II, 
alínea "d" da Lei n o  8.666/93 e suas alterações; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 
um ano' será contado a partir dos efeitos financeiros, do último 
reajuste. / 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 
o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar ,  memória de cálculo referente ao', reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
9.7.Nas afeições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha ,a ser 
.extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser, determinado pela 
legislação então em" vigor. 
9.7. Na -ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.10. O reajuste será realizado por apostilamento. ' 

CLAUSULA DÉCIMA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 
10.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada 
com/em outra pessoa juiidica, desde que sejam observados pela nova 
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
liáitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE É FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado 
representante para ácompanhar e fiscalizar. a entrega dos bens, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relaciõnadas com a 
execução e determinando o que for necessário 'à regularizaç'ão de 
falhas ou defeitos observados. 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz' a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda 1  que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou - de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. ,  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a' execução dp contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos ,funcionários 
eventualmente errolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados 'e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente' para as providências cabíveis. 

CLAUSULA. DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) 
dias, contados a' partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 
através de ordem- bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
12.1.1. Os pagamentos' decorrentes de despesas cujos valorès não 
ultrapassem o limite de qué trata o inciso II, do art. 24 da Lei 
8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 
art. 50, § 30, da Lei n° 8.666, de 1993. 
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 
momento em que o órgão contratante atestar 'a execução do objeto do 
contrato. 
'12.3. A. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada riQ art.. 29 da Lei 
n° 8.666, de 1993. ' 
12.4. Havéndo erro na apr'ésentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça' a 
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta' ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a 'Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-\ 
se-á após a comprovação da regularização da sitiiaçâo, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.  
12.5. Será considerada 'data do pagamento o dia em que 'constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
12.6. Constatando--se, a situação de' irregularidade da 'contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
dè 5 (cinco), dias úteis, reg'ulàrize sua situação ou,-no mesmo' prazo, 
apresente sua defesa, conforme item 7.3. O prazo poderá ser. 
prorrogado-uma vez, por igual. perí,bdo, a' critério da contratante. 
12.7. Não 1iavendo -regularização, ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contíatante deverá comunicar aos. órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidadè fiscal quanto à . inadimplência da 
contratada, bem-como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes 'e necessários para 
garantir o recebimento de seus 'créditos. 
12.8. Persistinc9 a irregularidade, a contratante deverá adotar as W 

1\ 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à contratada a 'ampla 
defesa.  
12.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 'serão 
realizádos normalmente, 'até que se decida pelarescisão do contrato, 
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caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade 
fiscal. 
12.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade cia contratante. 
12.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável. - 
12.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos pot aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de' 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz -jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1- As despesas decorrentes. da contratação correrão por conta, dos 
recursos oriundos do Fundo de Saúde', sob a dotação orçamentária 
1302.10.301.0181.2.100; 1302.10.302.-0006.2.105, elemento de despesa 
n° 4.4.90.52.00.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, 
14.1- Pela inexecução total ou, parcial das obrigações assumidas, 
garantidas a prévia defesa,, a Administração poderá aplicar à 
Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência.  
b) Multas de: 
b,1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa 
da empresa em assinar o contrato dentro do prazo de 01 (um) dia, 
contado da data da notificação feita pela Contratante  
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não 'cumprida do 
Contrato, por. dia de atraso na entrega dos produtos e materiais, até 
o limite de 10 (dez) dias;  
b.3) 2% (dóis por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não 
cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de 
Saúde, em caso de atraso na entrega superior à ,10 (dez) dias. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas serão descontadas 
"ex-offício" da contratada, mediante subtração a ser efetuada em 
qualquer fatura de àrédito em seu favor que mantenha junto a 
Secretaria de Saúde do Município de ITAITINGA, indepndente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Municipal de ITAITINGA, 
pelõ prazo de até 02 (dois) anos; 
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto pendurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação. 
14.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
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14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da 
Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que-.: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por, praticar, por meio 
dolosos, fraude fisdal no, recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frutrar os objetivos 
'da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de ato 'ilícitos praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 
em processo administrativo que . assegurará o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993, e subsidiariamente' a Lei n° 9.784, de 1999. 
14.5.Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em 

- 	processo administrativo para aplicação das sanções ' deste item 
enquanto 'perdurar o estado de calamidad'e de que. trata o Decreto 
Legislativo' n o  ' 6, de 2020, nos termos do art. 6-C. da Lei 
13.

- 
 979/20. 	. 	 . 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores' a serem pagos, ou recolhidos em favor do 
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente.  
14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa 'deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias', a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada,  pela autoridade competente. 
14.7. Caso o valor dá' mu,1t não .s-eja suficiente para cobrir os 
prejuízos causados pela ,c6nduta do contratado, o Município pQderá 
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educatii. 
da pena, bem como o dano causado 'à Administração, observado 
princípio da proporcionalidade.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAS RESCISÕES CONTRATÚAI' 
15.1 -. A rescisão contratual poderá ser: 
15.2— Determinada -  por ato unilateral e escrito dá CONTRATANTE, nos 
casos' enumerados nos incisos 1, a XII do art. 78 da Lei Federal n °  
8.666/93;  
15.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autoriza'ção 
escrita e fundamentada da' autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que' haja conveniência da Administração; 
15.4-,Em. caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 
da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta 
ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
.15.5-. A rõscisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 
acarrta as conseqüências previstas no art. 80, incisoâ 1 a IV, ambos 
da Lei n° 8.666/93. 
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CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 
16.1- Fica, eleito o foro da Comarca de ITAITINGA, Estado do, Ceará, 
para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do' presente, que 
não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais. privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presentê instrumento 
contratual em 03 (três) vias para que possa produzir os efeitos 
legais. 

- 	Itaitinga (CE), 05 de Maio de 2020. 

T 	 ' 
MARIA IORDAN SILVINO PESSOA 	Jose Hairtoneles dos Santos 

Secretaria de Saúde . 	/ QUIMIFORT COMÉCIÕ DE PRODUTOS 
CONTRATANTE 	 QUÍMICOS E LABOATORIAL EIRELI 

CNPJ/MF sob o n. °  41.654.740/0001-29 
CONTRATADA 

Testemunhas: 	 - 

01. 	Çc 

CPF/MF: 	 ' 

me Nome 
CPF/hF  

/ 
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ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QTDE VR. ÚNIT VR. TOTAL 
01 OXIMETRO 	PORTÁTIL MODELO 

DE DEDO 
Indicado 	para 	uso 	adulto 
e 	infantil; 	Duração 	da 
bateria 	estimada 	em 	18h 
de 	uso 	continuo, 	com 	o 
brilho do visor em nível 
01;5p02: 	Faixa 	de 
medição: 	O 	à' 	100%; R$ R$ 
Resolução: 	01%; 	Preciso: ã 

UNIDADE 12 480,00 5.760,00 
± 2% 	(entre 70% a 100%); 
Frequência 	cardíaca: 
Faixa 	medição: 	30, à 	250 
bpm; 
Resolução: 	01 	BPM; 
Precisão: 	± 1 BPM; 
Alimentação: 	01 	pilha 
alcalina tipo AAA.  

02 MASCARA COM RESERVATÓRIO 
Composição: 	Másçara 	em 
pvc 	(cloreto 	de 
polivinila) 	resistente 	e 
não 	tóxico; 	. Com 
•reservatório 	e 	tubo 	de 
02. 	Administra 	oxigénio 

UNIDADE R$ R$ 
em 	. 	concentrações , .86,97 869,70 
controladas 	 com 
finalidade 	de' 	tratar 	a • 

insuficiência 
respiratória 	e 	a 	apneia 
obstrutiva. 	Não 	estéril. 
Produto de Uso Único.  

03 	, EQUIPO MACRO/GOTAS P/ BIC 
Equipo 	simples, 	de 	uso 
único 	(descartável); 
Estéril, 	 atóxico, 
apirogêrico; 
Comprimento aproximado de ' R$ R$ 
2,20m; 	Constituído 	por 

UNIDADE 15 
60,11 901,65 

lanceta 	•. proximal 	com 
válvula 	antifluxo 	livre; 
Tubo 	PVC 	transparente; 
Conector 	escalonado; 
Embalado individualmente.  

Lis 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO N° 0505. 01/2020/COVID-19. 

EMPRESA: QUIMIFOT COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS E LABORATORIAL 
EIRELI - CNPJ/MF sob o n.° 41.654.740/0001-29. 

Prefeiturá Municipal de Itaitinga - Av. Çël. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
Cep 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 13-377.1361 



ku 

ITAITI NGA 
9 ve.t*t.i4o 

L. 

04 MONITOR 	DE 	PRESSÃO 
ARTERIAL 	 DIGITAL; 
Indicador 	de 	Arritmia 
Cardíaca; 	 Média 
Automática 	das 	3 	últimas 
medições; 	Indicador 
Gráfico 	de 	Nível 	de 
Hiertensão 	Memória 	para 
120 resultados com hora e 
data 	Tripla 	zona 	de 
memória; 	Totalmente 
Automático 	Medidor 	de 
pressão 	, 	e 	pulsação 
Medição no pulso.  

UNIDADE 12 R$ 
163,71 

- 

R$ 
1.964,52 

05 MONITOR Mu1tiparametros 
Parâmetros 	 Pré- 
configurados: 	ECG; 
Respiração; 	SP02; 	,PNI; / 

Temperatura. 	Display: 
12.1'' 	Exibição na Tela 	6 
curvas 	simultâneas; 
Velocidade 	de 	Varredura: 

• 12,5mm/s; 	25nim/s; 	50mm/s; 
Modo 	de 	Operação: 
Contínuo; 	Bateria 	interna 
recarregável; 
Alimentação:lOO 	a 	240 
Vac.automático; 
Comunicação, 	em 	rede; 
Alarmes 	auditivos 	e 
visuais; 	 Alarmes 

'  reguláveis; 	Disponibiliza UNIDADE 01 
22.400,00 22.400,00 

gráficos 	de 	tendência; 
Possui 	controle 	de 
velocidade para otraçado 
de curva 	(mínimo variável 
em 	12,5rnm/seg, 	25mrn/s 	e 
ge50mm/seg; 	Teclas 	de 
acesso 	rápido 	e 	com  
possibilidade de operação 
simplificada 	'pelo 	botão 
navegador; 	A 	cor', 	das 
curvas 	na 	'tela 	pode 	ser 
escolhidas 	pelo 	próprio 
usuário; 	Gráfico 	de 
tendência 	de 	96horas; ' 	 ' 	 • 

Gabinete 	- 	de 	alta ' 

resistência • 	- mecânica,  
isolado eletricamente. 

06 OXIITRO 	DE 	PULSO R$ R$ 
PORTÁTIL UNIDADE 2 3. 824, 21 7. 648, 42 
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Visor 	LCD 	colorido 	de 
alta 	 - 	resoluão 
Telarotacional, 	permite 
visualização 	na 	vertical 
e 	horizontal 	Possui 	5 
formatos 	de 	visualização 
Indicação 	da 	'Sp02, 
'frequência 	cardíaca, 
força 	de 	pulso, 	onda 
pletismográfica 	e 	tabela 
de 	tendências 	Alarmes 
visuais 	e 	sonoros, 	com 
limites 	ajustáveis 	e 
programáveis 	Memória 
interna 	dos 	eventos 	e 
conexão 	USE 	pará 
computador 	Software 	para 
computador, 	permite 
armazenar, ' 	visualizar 	e ' 
compartilhar 	eventos 
(opcional) 	Capa protetora 
com suporte para acomodar 
em 	superfícies. 	planas 
Alimentação 	bivolt 
automático 	e 	através 	de 
baterias 	recarregáveis 
com carregador integrado  

07 DEA 	- 	DESFRIBILADOR 
EXTERNO 	AUTOMATICO • Portátil: 	leve 	e 	de 
fáciltransporte; 	Durável: 
re.istente 	a 	impactos, 
vibrações, 	água e poeira; 
Para 	uso- 	em ,adultos 	e 
crianças 	a 	partir 	de 	1 
ano de 	idade 	,através 	do 
uso 	de 	pás 	pediátricas • (Não 	inclui) . 	Instruções 
visuais, e 	comando de 	voz 

UNIDADE 1 R$ 
em 	, 	 português; -_ - 13.5-82,98 13.582,98 
Fácil operação com apenas 
dois 	botões; 	Metrônomo 
interno 	que 	auxilia 	o 
usuário no 	ritmo da RCP; 
Bateria 	de 	lítio 	com 
capacidade 	para 	60 
choques 	a 	200 	joules 	é 
monitorização continua de 
6 	horas, 	ou 	3 	anos 	em 
stand 	 by; ' 
Forma 	de 	onda 	Bifásica  

o 
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• SCOPE 	com 	escala 	de - • 

energia 	até 	200 	joules; 
Tempo de carga menor que 
8 	segundos 	para 	150 
joules 	e 	menor 	que 	12 
segundos para 200 	joules; 
Leds 	que 	acendem 
indicando 	õ 	estado 	da 
bateria 	(auto-teste 
diário) 	e 	o 	correto 
procedimento' 	durante 	um 
atendimento 	 de 
emergência, 	concomitante 
ao 	que 	é 	instruído 	pelo 
viva-voz; 	Pacientes 
adultos 	e 	•pediátricos; 
Pás 	com 	bàteria 
integrada, 	garantindo 
sempre equipamento pronto 
para o uso e economia na 
troça 	já 	que 	não precisa 
trocar bateria e eletrodo 
separadaménte; 	Memória 
interna -• com 	capacidade 

- para 	armazenagem 	de 	45 
• minutos 	de ECG é eventos 

com 	conexão 	USB - (Cabo • 
nclusos) software não inclusos)., 

08 ASPIRADOR 
Aspira 	líquidos 	e 
secreções. 
Portátil,! 	silencioso, 

econômico 	e 	de 	'fácil 
• manuseio; 	 • UNIDADE 1 1.004,02 1.004,02 

Vácuo Max: 600 mHg 
Vazão: 20 	L/min 	(Fluxo 

Livre) 
Capacidade 	 dó 

• Recipiente: 1300 ml  
09 SONDA 	DE 	ASPIRAÇÃO 

SISTEMA FECHADO 
dispositivo 	de 	aspiração 
de uso único 'para remoção 

R 
de 	secreções 	da 	árvore UNIDADE 5 

268 59 1• 342 	9 ' 

traqueo-brônquica 	em ' 

pacientes 	 adultos 
conectados 	a 	um 
ventilador. 

10 CANA 	HOSPITALAR 	ADULTO 
R$ 

• COM CABECEIRA REGULAVEL E UNIDADE 07 
GRADES • 3.090,00 21.630,00 

/ 

1k` - 
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Estrutura 	construída 	em 
tubos 	e 	chapa 	de 	aço 
carbono 	esmaltado 	com 
pintura 	eletrostática 
antimicrobiana 	após 
tratamento 	antiferrugem. 
Acompanha colchão'  

Itaitinga (CE), 05 de maio de 2020. 

MARIA IORDAN SILVINO PESSOA 	 Jose Hairtn dos Santos 
Secretaria de Saúde 	QUTMIFORT COMÉRCIO'I PRODUTOS QUÍMICOS 

CONTRATANTE, 	 E LABORATORAL EIRELI 
CNPJ/MF sob o n.° 41\.654.740/000i-29 

CONTRATÀDA 
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CEARA' 
DIÁRIO OFICIAL. DO ESTADO 

Fortaleza, 16 de março de 2020 1 SÉRIE 3 j ANO XII N 10531 Caderno 114 1 Preço: R$ 17,96 
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• 	
• PODE REXECTJflVÓ 	:.. 

DECRETO N°33.510, de 16 de março de 2020. 
DECRETA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
EM SAÚDE E DISPÕE SOBRE 
MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO E 
CONTENÇÃO DA INFECÇÃO HUMANA 
PELO NOVO CORONAVtRUS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das 
atribuições que lhe confere o art. 88, inciso XIX, da Constituição do Estado do 
Ceará, CONSIDERANDO que a saúde.é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
1e doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, nos termos do art. 196, da 
Constituição da República, CONSIDERANDO a declaração pela Organização 
Mundial da Saúde, em 11 de março de 2020, de pandemia de COVID-19, 
doença causada pelo novo coronavírus (Sars-Cdv-2); CONSIDERANDO a 
declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 
em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2), 
nos termos da Portaria if 188/2020, do Ministério da Saúde, editada com 
base no Decreto Federal n.° 7.616/2011; CONSIDERANDO o aumento do 
número de casos suspeitos e a confirmação de casos de contaminação pela 
COVID-19 no Estado do Ceará, CONSIDERANDO a necessidade de adoção 
de normas de biossegurança específicas para os casos suspeitos e confirmados 
de COVID-l9, objçtivando o enfrentamento e a contenção da disseminação 
da doença, DECRETA: 

Art. 1° Fica decretada situação de emergência em saúde no'âmbit? 
do Estado do Céará,êm decorrência do novo coronavírus (COVID-19). 

Art. 2° Caberá à$ecretaria da Saúde do-Estado articular as ações e 
serviços de saúde voltados à contenção da situação de emergência disposta 
neste Decreto, competindo-lhe, em especial, a coordenação as ações de 
enfrentamento ao novo coronavírus (COVID.19) no âmbito do Estado, 
facultada a adoção das seguintes medidas, sem prejuízo de outras que se 
façam necessárias: 

- planejar, organizar, coordenar e controlar as medidas a serem 
empregadas durante a situação de emergência; 

II - articular-se com os gestores municipais e regionais do SUS; 
III -. expedir recomendações a órgãos e instituições públicos e 

privados, no tocante à adoção de medidas e procedimentos -para contenção 
da COVID-19; 

IV - encaminhar ao Governador do Estado relatórios técnicos sobre a 
situaçãq de emergência decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus 
(Sars-Cov-2) e as ações administrativas em curso; 

V - divulgar à população informações relativas à situação de 
emergência decorrente da infecção humana pelo novo coronavirus 
(Sars-Cov-2); 

VI - adquirir bens e contratar serviços necessários para a atuação na 
situação de emergência; 

VII - requisitar bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de 
jurídicas, nos-termos do inciso XXV do art. 5°, da Constituição da República 
de 1988, do inciso XIII do art. 15, da Lei 8.08011990 e do inciso VII do §30  
e inciso IR do § 7°, do art. 3°, da Lei 13.979/2020; 

VIII - disciplinar a rotina de funcionamento e os atendimentos 
prestados nas unidades de/saúde do Estado; 

IX - instituir diretrizes gerais para a execução dasmedidas a fim de 
atender às providências adotadas neste Decreto, podendo, para tanto, editar 
normascomplementares; 

X - comunicar ao Governador do Estado, para providências cabíveis, o 
encerramento da situação de emergência decretada neste Decreto, em prazo não 
superior ao declarado pela Organização Mundial de Saúde e pelo Ministério 
da Saúde. 

Parágrafo único. As requisições de bens e serviços previstas no 
inciso VII, do "caput", deste artigo, serão posteriormente indenizadas com 
base nos parâmetros aplicados no SUS para (is procedimentos de saúde, e 
aos parâihetros de mercado para as demais necessidades. 

Art. 3° Ficam suspensos, no âmbito do Estado do Ceará, por 15 
(quinze) dias: 

- eventos, de qualquer natureza, quê exijam prévio conhecimento 
do Poder Público, com público superior a 100 (cem) pessoas; 

II - atividades coletivas em equipamentos públicos que possibilitem 
a aglomeração de pessoas, tais como shows, cinema e teatro, bibliotecas e 
centros culturais; 

III - atividades educacionais presenciais em todas as escolas, 
universidades e faculdades, das redes de ensino pública, obrigatoriamente 
a partir de 19 de março, podendo essa suspensão iniciar-se a partir de 17 
de março; 

IV - atividades para capacitação e treinamento de pessoal no âmbito 
do serviço público que envolvam aglomeração demais de 100 (cem) pessoas; 

V - visitação em unidades prisionais ou de intemaço do sistema 
socioeducativo do Estado; 

VI - transporte de presos para audiências de qualquer natureza. 
§ 1° A suspensão de atividades a que se refere este artigo poderá ser 

prorrogada, mediante prévia avaliação da Secretaria da Saúde. 
§ 2° Os ajustes qu'e se façam necessários ao calendário escolar da 

rede pública estadual de ensino, de que trata o inciso III
'
serão posteriormente 

estabelecidos pela Secretaria da Educação, podendo, inclusive, a suspensão 
ser considerada como recesso ou férias. 

§ 3° Os eventos esportivos no Ceará somente poderão ocorrer com 
os portões fechados ao público, mediante autorização sanitária expedida pela 
Vigilância Sanitária do Estado e Termo de Compromisso assinado pelos 
organizadores. 

§ 4° Recomenda-se ao setor privado a adoção das providências a que 
se referem os incisos II, RI e IV, do "caput', deste artigo, ficando abrangido, 
no tocante à suspensão de atividades coletivas, eventos realizados em templos, 
igrejas ou outras entidades religiosas. 

§ 5° O disposto no inciso RI, do "caput", não impede as instituições 
públicas de ensino de promoverem, durante o período de suspensão, atividades 
de natureza remota, desde que viável operacionalmente. 

Art. 41  As unidades ambulatoriais, hospitalares e laboratoriais, 
públicas e privadas, ficam obrigadas a informar à Secretaria da Saúde o 
resultado do exame específico para a SARS-CoV-2 (RT-PCR, pelo protocolo 
Charité), sobre todos os casos confirmados de contaminação pela COVID-19. 

§ 1° A informação de que trata o "caput" deverá conter, 
obrigatoriamente, os dados constantes do sítio eletrônico: http://formsus. 
datasus.gov.br/site/formulario.php?id_apljcacao=53635.  

§ 2° As unidades de saúde a que sc.refere o "caput" ficam obrigadas 
a fornecer à Secretaria da Saúde os documentos e prontuários, dos pacientes 
suspeitos ou confirmados de contaminação pela COVID-19, mediante 
solicitação. 

Art. 5° Ficam suspensas, por 30 (trinta) dias, prorrogáveis, as férias de 
todos os profissionais da área da saúde do Estado, devendo ser reprogramadas 
eventuais férias previstas para gozo no respectivo período. 

§ 1° Ficam canceladas todas as viagens a serviço, nacionais e 
internacionais, de servidores públicos estaduais, salvo em caso de relevante 
interesse público devidamente justificado. • . 
	§ 2° Os servidores públicos estaduais com idade igual ou superior a 

60 (sessenta) anos poderão ser autorizados, em caráter excepcional, a crit'ério 
da respectiva chefia, a trabalhar em suas residências, cabendo ao seu órgão 
ou entidade setorial prover os meios necessários para o desempenho de suas 
funções. 

Art. 6° Os gestores dos contratos de prestação de serviço celebrados 
com órgãos ou entidades estaduais deverão notificar as empresas contratàdas 
quanto à responsabilidade destas em adotar todos os meios necessários para 
conscientizar seus funcionários em relação aos riscos da COVID- 19 e à 
necessidade de reportarem a ocorrência de sintomas de febre ou respiratórios. 

Parágrafo único.-As empresas contratadas estão passíveis de. 
responsabilização contratual em caso de omissão que resulte em prejuízo à 
Administração Pública. - - 

Art. 7° Os transportes públicos em âmbito estadual, municipal ou 
intermunicipal, por meio de ônibus ou metrô, deverão passar, no mínimo, 1 
(uma) vez ao dia, por processo de higienização especial. - 

Art. 8° Fica criada; no âmbito da Secretária da Saúde, uma Rede 
de Teleatendimento em Saúde para atendimento da população (24 horas), 
ficando os profissionais -que nela atuarão submetidos a regime de plantão. 

Art. 9° A elevação de preços, sem justa causa, de insumõs e serviços 
relacionados ao enfrentamento da COVID-19, será considerada abuso do poder 
econômico nos termos do inciso ifi do art. 36 da Lei Federal n° 12.529, de 
30 de novembro de 2011, sujeitando quem a pratica às sanções ali previstas. 

Art. 10. A Secretaria da Saúde do Estado deverá manter atualizado 
Plano de Contingência no âmbito do Estado do Ceará para conter a- emergência 
de saúde pública provocada pela COVID-19. - 

Parágrafo único. O Plano a que se refere este artigo será divulgado 
através da internet e distribuído a toda a rede pública e privada de saúde no 
Estado. 

Art. 11. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados 
este Decreto se dará em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos 

e entidades da Administração Pública do Estado do Ceará. 
Art. 12. Os estabelecimentos que descumprirem o disposto neste 

Decretoficarão sujeitos às penalidades previstas na legislação aplicável.. 
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 16 de março de 2020. 

- 	Camilo Sobreira de Santana 	- 
GOVERNADOR DO ESTADO 
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Decreta 	Situação 	de 

Emergência em decorrência 

da pandemia do coronavírus 

e ações sociais é dá outras 

providências. 

DECRETO N° 017 ,'2020. DE 30 DE MARÇO DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA, Estado do Ceará, 
no uso das atribuições que  lhe confere o art. 80, IX, da Lei Orgânica do Município e 

CONSIDERANDO as preocupações é as providências que o 
Município de Itaitinga, vem adotando no âmbito de sua administração para combater 

preventivamente a pandemia decorrente docoronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que Município de itaitinga, reconhecendo 
a situação, calamitosa que inúmeras pessoas residentes nos diversos bairros deste 
Município, vem enfrentando dificuldades para suas manutenções alimentícias em 

'decorrência dessa, parada obrigatória de trabalho, causada pelo coronavírus; 

RESOLVE 

Art. jO - DECRETAR SITUAÇAO DE EMERGENC!A no 

âmbito das Secretarias de Saúde e, do Trabalho e Assistência Social, neste Município, 

em decorrência do enfrentamento do coronavírus (COVID-19); como também para 

aplacar a necessidade alimentar de pessoas em estrita condição de subnutrição 
neste Município; ' 

•Y  nec 

ento 

rio,s 

Art. 2. - A Secretaria de Saúde, em' estrita observância às 

essidades, poderá adquirir medicamentos é outros insumos pára 

de situação de urgência com dotações específicas, as quais se 
erão suplementadas; 

/ 
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Art. 30 - Caberá à Secretaria do Trabalho e Assistência 
Social, com recursos orçamentários de suas próprias dotações prõceder à aquisição 
de cestas básicas e kit's de higiene, para suprir a necessidade das famílias carentes 
residentes neste Município, acaso as dotações orçamentárias se tornem 
insuficientes, serão suplementadas para que possam atender a esta situação 
emergencial, observando-se que as, providências atinentes à STAS, estão em 
consonância com as determinações expressas na .Orientação Técnica PREICE n° 
0112020, do Ministério PúblicoEleitoral noCeará (Procuradoria Regional Eleitóral no. 
Estado do Ceará).. 

Art. 40 -As Secretarias da Saúde e do Trabalho e Assistência - 
Social, poderão acaso necessário, adquirir bens e contratar serviços, necessários 
para atendimento às necessidades emergenciais utilizando-se gio disposto contido 
no art. 24, da Lei Federal 8.66611993. Como e principalmente, requisitar bens e 
serviços, quer seja de pessoa física ou jurídica, nos termos estatuídos no inciso XXV 
do art. 50  da Constituição Federal, Lei 8.08011990 e da Lei 13.97912020. 

Art.50  - Ficam suspensos no âmbito, do Município de 
Itaitinga, pelo prazo mínimo de 1.5 (quinze) dias, evõntosde qualquer natureza que 
exijam prévio conhecimento e autorização do Poder Público; 

Art. 61  - Ficando a cargo dã Secretaria de Educação, a 
utilização deproôedimento acerca da suspensão de aulas ou antecipação de férias 
escolares, para evitar a extensão docoronávírus neste Município. 

/ 	PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA, 
DO PARA TODOS, em 30 de março de 2020. 	 - 
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ANEXO UNICO QUE SE REFERE A PORTARIA N°0312020 DE 13 DE 
JANEIRO DE 2020 

NOME 	 MATRICULA 
LUCAS JONATIW4 ALENCAR nESOUZA 	 628.162.423-30 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
PROCESSO N°08885154/2019 

Esta Coordenadoria Informa: O requerente tem direito ao que pleiteia, referente 
ao pagamento de despesa correspondente ao valor de R$ 66.605,78 (sessenta 
e seis mil, seiscentos e cinco reais e setenta e oito centavos), referente a 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do prédio 
sede da Coordenadoria de Identificação Humana e Perícias Biométricas 
desta Perícia Eorense do Estado do Ceará-PEFOCE, alusivo ao período de 
01/07/2019 á 11/0712019, conforme contrato n° 2018_002_1805. Informo 
que há saldo no sistema de pagamento desde contrato, mas, no entanto, não 
está o contrata vigente, uma vez que, solitação de prorrogação do mesmo fora 
remetida ao DAE e de lá só retornou quando já havia passado do prazo de 
vencimento Uma vez que foram os serviços devidamente prestados durante 
a vigência contratual, faz-se necessário reconhecimento de dívida para o 
pagamento da obrigação pelos motivos acima expostos. PERICIA FORENSE 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de março de 2020; 

Ana Paula Teixeira Bastos Sobreira 
GESTOR DO CONTRATO 

Ricardo Antonio Macêdo Lima 
PERITO GERAL 

• 	 TURISMO; 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO N°4012017 
- ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO; II - CONTRATANTE: 

SECRETARIA DO TURISMO - SETLJR, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
1 00.671.07710001-93; ifi - ENDEREÇO: Avenida Washington Soares, n°999, 
Pavilhão Leste, 2° Mezanino, Bairro: Edson Queiroz, CE?: 60811-341; IV - 
CONTRATADA: CONSÓRCIO ESSE/CALDAS & FURLANI, inscrito 
no CNPJ sob o n° 29.168.316/ÓÕ0l-79; V - ENDEREÇO: Av. Herculano 
Bandeira, n°749,3° andar, Pina, CEP: 51110-131, Recife-PE; VI - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se este Termo Aditivo no artigo 57, §1°, 
incisos 1, ifi e IV, artigo 65, 1, alíneas "a".e "b", c/c seu §1°, e artigo 58 1  inciso 
Te seu §2°, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, tudo em conformidade 
com o Processo n° 983183912018, parte que compõe este Termo,_indepen-
dente de transcrição.; Vil-FORO: FORTALEZA - CE; VIII - OBJETO: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução 
por mais 60 (sessenta) dias, bem como o acréscimo de quantitativos no valor 
de R$ 1.465.196,81 (um milhão, quatrocentos e sessenta e cinco mil, cento 
e noventa e seis reais e oitenta e um centavos), na ordem de 15,16% (quinze 
vírgula dezesseis por cento) sobre o valor do contrato. Por meio deste Termo 
Aditivo, o prazo de execução do Contrato no 40/2017 será prorrogado até o 
dia 21 de maio de 2020, considerando a dilação por mais 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do dia 23 de março de 2020.; IX - VALOR GLOBAL: O 
Valor Global do Contrato que era de R$ 9.663 .12,03 (nove milhões, seis-
centos e sessenta e três mil, seiscentos e doze reais e três centavos), passa 
com o presente Termo para R$ 11.128.808,84 (onze milhões, cento e vinte 
e oito mil, oitocentos e oito reais e oitenta e quatro centavos). A execução 
do ôbjeto deste aditivo correrá a conta de recursos dó Tesouro Estadual, por 
meio da dotação orçamentária n°36100004.26695.028.18604.04.449051.1 
0000.5, fis. 164/166.; X - DA VIGÊNCIA:; XI- DA RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se, neste ato, todas as demai cláusulas e condições do contrato 
original que não modificadas e que não colidirem com as disposições ora 
estipuladas.; XII - DATA: 13 de março de 2020; XIII SIGNATÁRIOS: 
Arialdo de Mello Pinho (Secretário do Turismo); Francisco Quintino Vieira 
Neto (Superintendente - SOP); João Batista Dantas de Medeiros Consórcio 
Esse/Caldas & Furlani (Esse Engenharia Sinal, e. Serviços Especiais Ltda.) 
e Francisco. Caldas da Silveira Júnior (Caldas & Furlani Engenharia Ltda.). 

Jamille Barbosa da Rocha Silva 
COORDENADORA, ASIUR 

PODER L1IÇISLATIVcI 

ASSEMBLEIA LE(ISLATIVA 

DECRETO LEGISLATIVO N°543, de 3 de abril de 2020. 
RECONHECE, PARA OS FINS DO 
DISPOSTO NO ART. 65 DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL N -101, -DE 
4 DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DE 
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, 
NOS TERMOS DA SOLICITAÇ,O 
DO GOVERNADOR DO ESTADO, 
ENCAMINHADA POR INTERMÉDIO DA 
MENSAGEM N°8.502, DE 1.° DE ABRIL DE 
2020. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19, 
inciso 1, da Resolução 389, 4e 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno),  

promulga o seguinte Decreto Legislativo: 	 €' 
Art. 1. '  Fica reconhecida, para os fins previstos nos inciso II 

doart. 65 da Lei Complementar Federal n.° 101, de 4 dethaiÜ, a 
ocorrência de estado de calamidade pública, nos termos dasol.q-do 
Governador do Estado, encaminhada por intermédio da Menságemq. -  
de 1.° de abril de 2020, com efeitos até 31 de dezembro de 2020/, . 

Art. 2.° A Comissão de Fiscalização e Controle da Assêmb1eia 
Legislativa deverá acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária 
e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública de 
importância internacional relacionada ao novo coronavírus (Covid-1 9). 

§ 1.° Os trabalhos da Comissão poderão ser desenvolvidos deforma 
virtual, nos termos definidos por seu Presidente. 

§ 2.° A Comissão realizará, mensalmente, reunião com os Secretários 
de Estado da Fazenda e do Planejamento e Gestão, para o cumprimento dos 
objetivos de que trata o caput deste artigo, que poderá ocorrer por meio virtual. 

§ 3.° Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com 
a presença dos Secretários de Estado a que se refere o § 2.° deste artigo, para 
apresentação-e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal da 
execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência 
de saúde pública de importância internacional relacionada ao novo corona-
vírus (Covid- 19), que deverá ser publicado pelo Poder Executivo antes da 
referida audiência. 

Art. 3.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 3 de abril de 2020. 

Dep. José Sarto 
PRESIDENTE 

Dep. Fernando Santana 
l.° VICE-PRESIDENTE 

Dep. Osmar Baquit 
2.° VICE-PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO 

Dep. Evandro Leitão 
1.0 SECRETÁRIO 

Dep. Aderlânia Norofiha 
• 2.° SECRETÁRIA 

Dep. Patrícia Aguiar 
3.' SECRETÁRIA 

Dep. Leonardo Pinheiro 	- 
40  SECRETÁRIO 

*6* *6* *6* 

DECRETO LEGISLATIVO N°544, de 3 de abril & 2020. 
RECONHECE, PARA OS FINS DO 
DISPOSTO NO ART. 65 DA LEI 
COMPLEMENTAR N°101, DE 4 DE MAIO 
DE 2000, A OCORRÊNCIA 1)0 ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO 
DE FORTALEZA, NOS TERMOS DA 
SOLICITAÇÃO DO SR. PREFEITO, 
ENCAMINHADA POR INTERMÉDIO DA 
MENSAGEM N°001, DE 30 DE MARÇO DE 
2020. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19, 
inciso 1, da Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno), 
promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1.0  Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos 1 e II 
do art. 65 da Lei Complementara* 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública no Município de Fortaleza, nos termos da 
solicitação do Sr. Prefeito, encaminhada por intermédio da Mensagem n.° 
001, de 30 de março de 2020. • 

Art. 2.° Este Decreto,Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 3 de abril de 2020. 

Dep. José Sartà 
,PRESIDENTE 

Dep. Fernando Santana 
1.0 VICE-PRESIDENTE 

Dep. Osmar Baquit 
2.° VICE-PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO 

Dep. Evandro Leitão 
l.° SECRETÁRIO 

Dep. Aderlânia Noronha 
• 	2.1  SECRETÁRIA 

Dep. Patrícia Aguiar 
3.° SECRETÁRIA 

Dep. Leonardo Pinheiro 
40  SECRETÁRIO 

-- 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 --- 

L J4 .? 

MENSAGEM N° 02112020, DE 06 DE ABRIL DE 2020 
 

2 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos(as), Senhores(as) Deputados(as), 

Submeto -à elevada consideração dessa Augusta Casa, para fins de 

apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o 

processo legislativo, o incluso Projeto de Decreto Legislativo, que DECLARA. 

ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

ITAITINGA, NOS TERMOS DO ART. 65, DA LEI COMPLEMENTAR 

FEDERAL N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000, EM RAZÃO DOS EFEITOS 

NEGATIVOS PROVOCADOS PELA PANDEMIA DO NOVO CORONAVIRUS 

NAS FINANÇAS PÜBLICAS. ' 

- A sociedade brasileira tem vivenciado, nos últimos dias, uma grave 

crise de saúde pública no País, em decorrência da pandemia irtemacional 

ocasionada pelo 'coronávírus SARS-COV-2 '(Covld-1 9).  

1.. Essa crise gerou 'a necessidade de. aportar recursos públicos 

emergenclalmente para ó setor de saúde, os qua!s não estavam previstos ou 

planejados para acontecer no orçamento do corrente ano. . .'. 

Ademais, a pandemia está causando enorme impaõto negativo, na 

economia e nas finanças públicas, em razão da restrição da circulação de 

oas, produtos e serviços, com consequente queda da arrecadação do 

Est o.  

7 	 . 
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- GOVERNO MUNICIPAL DE ITAIT1NGA 	 -: 

Para enfrentar essa grave situação, e considerando a necesrdade. 

• de conter o avanço da doença, Administração Pública Municipal, dente do 

dever constitucional de proteger os çidadãos, vem adotando uma série de 

medidas enérgicas e necessárias, tanto para conter e prevenir o avanço da 

doença, como para ao menos amenizar os catastróficos efeitos da pandemia 

na economia de nosso Município.. 

Nesse mister, o Poder Executivo Municipal vem ádotandô uma série 

de medidas enérgicas e necessárias tanto para prevenir e conter o avanço da 

doença, como para ao menos amenizar os severos efeitos econômicos em sua 

decorrência, destacando se o disposto no decreto de emergência do Município 

no 01712020, datado de 30 demarço de 2020 , tendo ainda sido expedido o 

Decreto de Calamidade Púbica n° 02112020, datado de 06 de abril de 2020, 

que declara o Estado de Calamidade Pública no Município de Itaitinga. 

Contúdo, para enfrentar a pandemia e todos os. seus efeitos, a 

adoção das referidas medidas não será suficiente. 

È que, como se sabe, as medidas que vêm sendo tomadas pelo 

Poder Público Municipal Implicam em aumento significativo nos gastos do 

Poder Público, despesas essas que não estavam previstas no orçamento do 

Município e que precisarão advir inevitavelmente dos cofres públicos, levando à 

necessidade de reprogramação financeira do orçamento para fins de ajuste das 

contas públicas. 

Concomltantemente a esse .aumento de despesas, temos uma 

acentuada desaceleração das atividades econômicas, Já que estamos tendo de 

enfrentar o necessário isolamento social, que mantém as pessoas em casa e 

.obqgarn o 'comércio a fechar temporariamente' as portas, impactando nos 

repLliméntõs das empresas e das famílias. • - 
PtfeItura Municipal de Itaitinga - Av Cal. VirgAlo Tâvora, 1710- Bairro Antônio Miguel - Italtinga Ceará 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 ?. 

Isso está tendo e terá grandes repercussões nos cofres federais, 

estaduais e municipais, ainda que se tenha tido grande zelo pelo equilíbrio 

fiscal nos últimos anos. 

É lnequívoco'o Impacto que a pandemia causará na arrecadação do 

ISS, ICMS e outros Impostos, bem como nos repasses obrigatórios do FPM, e 

ainda, nos repasses voluntários decorrentes de convênios, contratos de 

repasse e Instrumento congêneres. 

Esse cenário de elevação das despesas e redução das receitas 

públicas provavelmente comprometerá o atingimento, pelos entes da 

Federação, de Indicadores de desempenho fiscais previstos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC Federal n° 101, de 2000), a qual exige a adoção 

de mecanismos de contingenciamento de recursos públicos por parte de todos - 

No caso do Município de Itaitinga, medidas desajusteS já vêm sendo 

adotadas para evitar esse cenário, a exemplo do' corte de inúmeras despesas 

não essenciais.  

Contudo, tais cortes não podem atingir, o pagamento de diversos 

fornecedores de bens e serviços essenciais ao -  Município, nem tampouco a 

folha de pagamento, e menos ainda os gastos emergenciais para combater a 

pandernla do novo coronavírus. 

Portanto, diante desse cenário é extremamente necessário que a 

Administração Pública Municipal seja municiada das excepcionais 

flexibllizações das regras de responsabilldadé fiscal, conforme previsto 

fessamente no art. 65 da Lei Complementar n° 101/2000. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITENGA 	 c 

Julga-se importante, assim o reconhecimento por esta Casa 

Legislativa, do estado de calamidade pública no âmbito municipal, enquanto 

perdurar a crise na saúde por conta do novo coronavírus, para queí conforme 

autorizado pelo art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município de 

Itaitinga seja dispensado do atingimento dos resultados fiscais e da limitação 

de empenho prevista no art. 9° da reférida Lei Complementar. 

Convicto de • que os ilustres membros dessa Casa Legislativa 

haverão de conferir o necessário apoio a presente solicitação, rogo a Vossa 

Excelência emprestar sua valiosa colaboração no seu encaminhamento 

urgente, tendo em vista a Importência da matéria. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes 

Pares protestos de elevado apreço e distinguida consideração. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE - ITAITINGA, GOVERNANDO 
PARA TODOS, em 06 de abril de 2020. 

Prefeito Municipal 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA 

DECRETO N°021/2020, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 
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Publicado por afixa, 	- 
dia j) deA&Çjf 
no átrio da Prefeita*.nos termos 
recomendados pelo Superior Tribunal 
de Justiça - STJ, na:decisão Proferida 
no.  Recurso Eepecial n° 105.232 
(96/005484-5) - CE - 1 6  Turma. 

Decreta Estado de Calamidade Pública no 
Município de Itaitinga, e dá outras 
providências. . 

O PREFEITO bú MONICti DE ITAITINGA, Estado do Ceará, no uso das 
—atribuições que lhe confere o art. 80, IX, da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediánte políticas sociais e econômicas que .visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196, 

CONSIDERANDO a disseminação do Coronavírus (COVID-1 9), já 
havendo veiculações na imprensa noticiando diversos casos de infecções no 
Estado do Ceará; - 

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria n° 188, de fevereiro de 2020, 
o Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção Humana pelo novo 
Corondvírus, o que exige esforço 'conjunto de todo o Sistema Único de Saúde 
pela identificação da etiologia dessas ocorrências, bem como a adoção de 
medidas proporcionais e restritas aos riscos; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) 
declarou, em 11 de março do corrente ano, o estado dó pandemia de 
COVID-19; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Ceará solicitou 
um plano de contingøncia para enfrentamento da Pandemia da COVID-1 9; 

CONSIDERANDO que o Município de lfaitinga Já elaborou o piano de 
Cntlngência e que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 
pr4'enção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à-saúde pública, 
a 9fn de evitar a disseminação da doença em âmbitq municipal; 
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CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 33.51012020,, que' deôréto' 
estado de emergência em saúde ro âmbito estadual, dispondo sobre uma 
série de medidas para enfrentoménto e contenção da infecção humana 
provocada pelo novo coronavírús, seguido de diversos outros decretos de 
prorrogação e atos de diversas naturezas jurídicas realizados pelo Governõ 
Estadual Visando 'reforçar, as medidas de combate ao vírus e suas 
consequências;' ' 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional reconheceu a situação /  de 
calamidade pública, no caso da União, e a Assembléia Legislativa do Estado 
do Ceará reconheceu a mesma situação no âmbito do Etado do Ceará; 

CONSIDERANDO que' 'a pandemia está causando enorme Impacto 
negativo na economia, e nas finanças públicas, em razão da restrição da 
circulação de pessoas, produtos e serviços, com consequente queda da,  
arrecadação dos entes públicos, sobretudo no que diz respeito ao ISS, IPVA. 
ICMS e ainda no 1PM, estes últimos as principais fontes de receita municipal; 

CONSIDERANDO que, aliado à queda de arrecadação e repasses 
constitucionais, está havendo severo aumento das despesas, no objetivo de 
enfrentar essa grave situação; 

CONSIDERANDO que o Município vem adotando uma série' de .medidas 
enérgicas e necessárias tanto para prevenir e conter o avanço, da doença, 
bem como para ao menos amenizar os severos efeitos econômicos em sua 
decorrência, destacando-se o disposto no decreto . de - emergência do 
Município n°017/2020, datado de 30 de março de 2020;' 

CONSIDERANDO que, para enfrentar a -pandemia, adotar apenas 
medidas restritivas à disseminação do vírus, - não bastam, sendo urgentemente 
necessário munir a Administração Pública Municipal de todos os mecanismos 
legais" possíveis para respaldar os inevitáveis excessos de despesas deste 
período;.;  

CONSIDERANDO "o impacto negativo que a pandemia do novo 
coronavírus provocará na economia brasileira, a qual está na Iminência de 
uma recessão econômica; 

CONSIDERANDO que as medidas para conter a pandemia Implicam em 
iada desaceleração das atividades econômicas, já que envolvem o 
rário Isolamento social, que mantém as pessoas em casa e obrigam o 

1. 
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comércio a fechar temporariamente as pQrtas, impactando nos rendlri,tos 
das empresas e das famílias, bem como na arrecadação pública; 

CONSIDERANDO que todo esse cenário de elevação das despesàs e 
redução das receitas públicas prova<'elmente comprometerá o atingimento, 
pelos entes da Federação, de Indicadores de desempenho fiscais previstos na 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC Federal n° 1 01, de 2000), a' qual exige a 
adoção de mecanismos de contingenclamento de recursos públicos por parte 
de todos; / 

CONSIDERANDO que multo embora medidas de ajustes já venham sendo 
adotadas para evitar esse cenário de desequilíbrib fiscal, a eernplo do corte 
de Inúmeras despesas não essenciais, o mesmo não se pode sequer cogitar 
em relação a despesas fixas e aemerencíaIs. tendo em vista a necessidade 
de pagar fomecedorés, folha. de pessoal, e de realizar gastos ernergénciais 
para combater a pandemia do novo coronavírus; 

CONSIDERANDO a extrema necessidade do reconhecimento, pela 
Assembleia. Legislativa do Estddo do Ceará, do estado de calamidade pública 
no âmbito municipal, enquanto perdurar a crise na saúde por conta do novo 
coronavírus, para que, conforme autorizado pelo art. 65 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o Município seja dispensado do atingimento dos 
resultado fiscais e da limitação de empenho prevista no art. 9° da referida -Lei 
Complementar, 

ÓECRETA: 

Art. 1 11 - Fica declarado o Estado Calamidade Pública no Município, de 
- 	 ltaitlnga, em decorrência do novo coronavírus (COVID-19). 

Art. 20 - Deverá ser encaminhada cópia deste decreto, juntamente a projeto 
de decreto legislativo, para a Assémbléia Legislativa do Estado do Ceará, para 
que à referido ente legislativo reconheça, assIm entendendo, o estado de 
calamldgde pública em nosso Município, para os fins previstos na Lel de 

sabllidade Fiscal. 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Art. 4-0 presente Decreto entrará em vigor na data de suapubltcaçõo para 
todos os fins legais, salvo no que diz respeito ao art. 65 da Lei Complementar 
Federal n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, cujos 
efeitos fluirão a partir do reconhecimento da situaçãode calamidade pública 
pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, perdurando até o final do 
exercício financeiro de 2020. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA, GOVERNANDO 
PARA TODOS, em 06 de abril de 2020. 

PEL 
 refeito Municipal 
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SECRETARIA 	 rat MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÕES - E 7 o de Ratificação de Dispensa de Licitação 
1704.02/2020/ÇOV1D-19/202Õ 	 . 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A SECRETARIA DE SAUDE 'em 
publicar RATIFICAÇÃO, referente ao Procéss'o Administrativc da Dispensa de Licitação n° 
1704.02/2020!COVID-19, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE DESTINADOS AO 
ENFRETAMENTO A COVIDI9 NO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
4° da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Medida Provisória n o  92612020 de 20 de 
março de 2020. DATA DA ATIFICAÇA0:0410512020. Signatário: MARIA IORDAN SILVINO PESSOA 
- SECRETARIA DE SAUDE. Itaitinga- CE, em 05 Maio de 2020. 
SECRETARIA DE SAUDE 

SEÇRETARIA MUNICIPAL'DE SAÚDE - LICITAÇÕES - Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitaç'o 
2494 01/2020/DL/2020 " 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - 'A SECRETARIA DE SAUDE vem 
publicar RATIFICAÇÃO, referente ao Processo Administrativo da Dispensa de Licitação n° 
2404.01120201DL, referente à LOCAÇÃO DE IMOVEL LOCALIZADO NA CEL. VIRGÍLIO' TAVORA, N° 
1680, BAIRRO ANTONIO MIGUEL, SAMU SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA 
VINCULADO. A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 24, inciso X, c/c Art. 26 da Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações posteriores. DATA 
DA RATIFICAÇÃO: 0410512020. Signatário: MARIA IORDAN SILVINO PESSOA - SECRETARIA DE 
SAUDE. Itaitinga- CE, em 05 de Maio de 2020. 
SECRETARIA DE SAUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚpE - CONTRATOS - Aviso de Extrato do Contrato 
0505 01/2020/CO VID-19/2020 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA - EXTRATO DE CONTRATO A 
Secretaria de Saúde vem publicar o Extrato de CONTRATO N°(0505.01I2020ICOVID-19 resultante de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 1704.02/2020!COVID-19.. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE SAÚDE DESTINADOS AO ENFRETAMENTO A COVIDI9 NO MUNICÍPIO DE 
ITAITINGA/CE. VALOR CONTRATADO: R$ 77.104,24. DATA DO CONTRATO: 05105120. ASSINA 
PELA CONTRATANTE: MARIA IORDAN SILVINO PESSOA - Representante Legal. ASSINA PELA 
CONTRATADA: José Hairton Teles dos Santos - Representante Legal. Itaitinga-CE; 05 de Maio de 
2020. Maria Leonez Miranda Serpa - Presidente da Comissão de Licitação. 
SECRETARIA DE SAUDE . 	 . . 

- 	Í 	
.. 	 .. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE CONTRATOS -, Aviso de extrato do Ctntrato , L0405 »/2020/2020 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA - EXTRATO DE CONTRATQ A 
Secretaria de Saúde vem publicar o Extrato de CONTRATO N° 0405.01/2020, resultante, de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ,N°. 240401I2020ID1_ OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL LOCALIZADO 
NA CEL. VIRGÍLIO, TAVORA, N° 1680, BAIRRO ANTONIO MIGUEL, SAMU - SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA VINCULADO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIC 
DE ITAITINGA/CE. ASSINA PELA CONTRATANTE:-MARIA IORDAN SILVINO PESSOA- Locatário. 
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